
DIÁRIO OFICIAL
DO DISTRITO FEDERAL

BRASrilA, terça-f eira, 28 de dezembro de 19? 6 ANO l-N» 133

DECRETO N« 3. 503 DE 23 DE Dezembro DE 1976

Abre crédito suplementar no valor de
Ci$ 165.438,76 ( cento e sessenta e
cinco mil, quatrocentos e oitenta e
oito cruzeiros e setenta e seis ceei
tavos ) I dotação do orçamento vigeri
te qua especifica.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que
lhe confere o Art. 7= da Lei n? 6.280, de 09 de dezembro de
1.975, combinado com o Art. 41, Item I das Normas Gerais de
Direito Financeiro, aprovadas pela Lei ne 4.320, de 17 de
março de 1.964, e tendo em vista o que consta no Processo

Nfi 030.034/76.

D E C R E T A :

Art. is - Fica aberto à Secretaria de Educação e Cultura

o cre'dito suplementar nó valor de Crft 165.488,76 ( cento e sessenta e cinco mil,

quatrocentos e oitenta e oito cruzeiros e setenta e seis centavos ) na seguxntf

dotação orçamentaria:

4.0.0.0 - DESPESAS DE CAPITAL
4.3.0.0 - TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

4.3.7.0 - Contribuições Diversas

4.3.7.2 - .- Entidades Estaduais ^
01 - Auxílios para Amortização da Divida

Publica Interna •• 155.488,76

Art. 29 - O crédito suplementar de que trata o artigo ante
rior será' financiado nos termos do Art. 43, § ia, Item II, da Lei n9 4.320, de
17 de março de 1.964, pelo Excesso de Arrecadação.

Art. 3°- - O valor de que trata o presente Decreto integrará
a Função 08 - Educação e Cultura, Programa 08 - Administração ̂ eira, Subprogra
l 033 - Dívida interna, Atividade 2.041 - Amortização de Empréstimos.

Art. 4a - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário.

Distrito Federal, 23 de dezembro de l 976
89? da República e 17a de Brasília

dito s
ta mil

D E C R E T A :

. 10 Fica aberto â Secretaria de Viação e Obras o cré
no val^ 3 ,̂00,00 ( tris milnoes, novecentos e cinque,

) na seguinte dotação orçamenta,

4 O 0.0 - DESPESAS DE CAPITAL
4'.3.0.0 - TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
4.3.7.0- Contribuições Diversas

á 3 7 2 - Entidades Estaduais r

' Õ! _ Auxílios para Amortização da Divid

pública Interna
3.9SO.OOO,00

Art 2= _ O cre'dito suplementar de que trata o artigo

rior se.' faiado nossos do Lt. 43, » 1=, *- *, da Lei n, 4.320, d,

• pei
S. « ^^rS; e Plane,iamento.,Pn,g™a OB - Administração Fileira,

Subprogram 033 - DÍvida Interna, Atividade. 2. 041 - Amortização

Art. 4« - Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposiçSes em contrário.

Distrito Federal, 23 de dezembro de l 976
[írò da 'República e 17a de Brasília

IVAN GUANAIff PÉ OLIVEIRA
FERNANDO TUPINAMBÁ VAÍENTE

Republicado porter saído com incorreção no DO n9 132, de 27/12/76

DECRETO N« 3. 505 DE 23 DE DEZEMBRO DE 19 76

EO||B;S*E,IO

gLIVETBA
FERNANDO TUPINAMBA.VALENTE

Abre crédito suplementar no valor de
Cif 573.000,00 ( Quinhentos e setenta
e três mil cruzeiros ) à dotação do
orçamento vigente que especifica.

Republicattopor ter saido com incorreção no DO n9 132, de 27/12/76

DECRETO N» 3. 504 DE23 DE Dezembro DE 19 76

Abre crédito suplementar no valor de

Cr$ 3.950.000,00 ( três milhões, nove

centos e cinquenta mil cruzeiros ) a

dotação do orçamento vigente que es

pacifica.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que
lhe confere o Art. 72 da Lei na 6.280, de 09 de dezembro de
1.975, combinado com o Art. 41, Item I das Normas Gerais d,
Direito Financeiro, aprovadas pela Lei na 4.320, de 17 de
março de 1.964, e tendo em vista o que consta no Process

Na 021.024/76.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que
lhe confare o Art. 7a da Lei N» 6.280, de 09 de dezembro
da 1.975, combinado com o Art. 41, Item I das Normas Gerais
de Direita Financeiro, aprovadas pela Lei Na 4.320, de 17
de março de 1.964, e tendo em vista o que consta no Pró
cesso Na 034.354/76,

D E C R E T A :

Art. ia - Fica aberta à Secretaria de Administração o créctt
to suplementar no valor de Crff 573.000,00 ( Quinhentos e setenta e três mil cruzei
ros ), na seguinte dotação orçamentaria:

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 ~ DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.3.0 - Serviços de Terceiros
3.1.3.2 " Outros Serviços de Terceiros. 573.000,00
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MATÉRIAS PARA PUBLICAÇÃO

A entrega de matérias para publicação no
"Diário Oficial", será feita na Divisão de
Divulgação da SEA, 6° andar do Anexo l do
Palácio do Buriti, de 08:00 às 15:00 horas sern
interrupção.

ASSINATURAS

As assinaturas para fora da Capital da
República somente serão anuais.

-As assinaturas vencidas serão suspensas
sem prévio aviso.

-Para evitar interrupção na remessa do ór-
gão oficial, a renovação de assinatura deve
ser solicitada com 30 (trinta) dias de ante
cedência.

-As assinaturas dos órgãos públicos serão
anuais e deverão ser renovadas até 31 de
março de cada ano.

-Os suplementos às edições só serão ré
metidos aos assinantes que solicitarem no ato
da assinatura.

-Os pedidos de assinaturas de servidores
devem ser encaminhados com comprovante
de sua situação funcional.

REMESSA DE VALORES

- A remessa de valores deverá ser feita
mediante Ordem de Pagamento, por cheque
visado a favor do Governo do Distrito Federal,
acompanhada de esclarecimentos quanto a
sua aplicação.

GDF

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DIÁRIO OFICIAL
do Distrito Federal

Orgdo Oficial de Divulgação do Governo do Distrito Federal
Editado pela Divisão de Divulgação da SEA

EXPEDIENTE

DIRETOR

ANTÓNIO CASTELO BRANCO

Redação e Administração:

Anexo l do Palácio do Buriti -6° onrlnr

Telefonei: Direto: 257803 - PABX - 256830 Ramal 312

ASSINATURAS

REPARTIÇÕES í PARTICULARES

Semestre . . . Cr$70,00
Ano Cr$ 140,00

FUNCIONÁRIOS

Semestre Cr$ 55,00
Ano • • • • • • C r $ 110,00

OBSERVAÇÃO

Para remessa através da ECT, o valor da assinatura será acres-
cido de Cr$ 60,00 anuais.

NUMERO AVULSO

-O preço do número avulso figura na última página de cada
exemplar.

-O preço do exemplar atrasado será acrescido de 50% do
valor fixado.

DA MATÉRIA

-Os originais para publicação, aevidamente
autenticados, deverão ser datilografados em
um só lado do papel, tamanho oficio, em es-
paço dois sem rasuras nem emendas.

Texto datilografado, em tinta preta, em
original e l (uma) só via, admitindo-se, em
caráter excepcional, cópia xerográfica, com
impressão nítida em cor preta e garantida sua
indelebilidade.

Quadros, tabelas, balanços, balancetes,
demonstrativos e outras matérias que, pela
sua natureza, tenham que ser reproduzidas
em fotofilme, deverão ser encaminhadas ao
"Diário Oficial" em original de boa qualidade,
na forma prevista acima.

Os contratos, convénios, e termos de tran-
sação deverão conter em seu texto, cláusula
expressa determinando a responsabilidade
do custeio de sua publicação no "Diário
Oficial", cujo pagamento será sempre an-
tecipado, no caso de pessoa física, órgão ou
entidade estranha ao Complexo Adminis-
trativo do Distrito Federal.

-(Decreto N° 3.282 de 15.06.76 -"DO" de
16.06.76) e Portaria N° T99/SEA (Publicada
no "DO" N° 06 de 24/06776).

Art. 29 - O crédito suplementar de que trata o artigo ante

rior, será financiado nos termos do ftyt. 43, § l9, Item III, da Lsi MS 4.320, de 17

de março de l 964, pela anulação parcial, em igual valor das dotações orçamentarias

das Unidades abaixo discriminadas:

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES

3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO

3.1.4.0 - Encargos Diversos..

SECRETARIA DO GOVERNO

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.2.0.0 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

3.2.6.0 - Reserva da Contingência.

68.000,00

505.000,00

< Art. 39 - Os valores de qua trata o presente Decreto inte
grarão a Função 03 - Administração e Planejamento, Programa 07^- Administração, Sub_
programa 021 - Administração Geral, Atividade 2.034 - Manutenção das Atividades da
Secretaria de Administração e serão deduzidas da seguinte programação:

Atividade 9.999 - Reserva de Contingência 505.000,00
Função 03 - Administração e Planejamento

Programa 07 - Administração
Subprograma 021 - Administração Geral
Atividade 2.034 - Manutenção das Atividades da .Secretaria

de Administraçií 68.000,00

Art. 49 - Este Decreto entrara sm vigor
publicação, revogadas as disposições ••em contrario.

na data de sua

go 20, inciso II, da Lei n9 3.751,de 13 de abril

de 1960, combinado com o artigo 79, da_ Lei n9

5.920, de 19 de setembro de 1973,

D E C R E T A :

Art. 19 - O artigo 10 do Decreto n9 2.425, de 30

de outubro de 1973, passa a ter a seguinte redação:

"A**. 10 - O gn.au. de. e.Ac.ata.'u.dade, e, ou.&io& -teçoi

&4.toí paia ínglítío naJ> Caie.goiu.aj, Func-cono-ti

de. que. tfiata t&te. Aic.ne.to ião t&tab ilidido & cm

te.i ou. me.dJLa.nti aio da Adm-in-có-t-tação."
•

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor na data

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Distrito Federal, cA-/"de dezembro de 1976

899 da República e 179 de Brasília

ELMO SERENO FARIAS

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE BARROS MENUSIÉk

Distrito Federal, 23 da dezembro de l 975
8̂ a da Reçíblica e 179 de Brasília

DECRETO N.* 3. 507 DE 27 DEDezembro DE is76

IVAN GUAN"A$S $E~OLIVEIHA FERNANDO TUPINAMBÁ VALENTE

Hepuciicado por ter saicio coiu incorreção

no »X" do dia 27/12/76, Pá&ina 5

DECRETO N.* 3 506 DE 27 oedezembro DE 19 75

Estabelece normas sobre as at ividades de
transportes Internos da Administração 01-
reta do Distrito Federal e dá outras pró

, vidincias.

O Governador do Distrito Federal, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso II, do
artigo 20, da Lei n9 3.751, de 13 de abril de
1960,

Dá nova redação ao artigo 10 do Decreto

n9 2.425, de 30 de outubro de 1973.
D E C R E T A :

O Governador do Distrito Federal , no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo arti

Art. 19 - As atividades de transportes internos
da Administração Direta do Distrito Federal regeç-se-ão 'pela$
normas estabelecidas neste Decreto.
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C A P I T U L O I

DA CLASSIFICAÇÃO E IDENTIFICAÇÃO

Art. 29 - Os veículos da Administração Direta do
Distrito Federal classificam-se, quanto ao fim, em duas cate-

gorias:

I - Veículos de Representação (VR)
II - Vefçulós de Serviço (VS)

Art. 3,9 .- Os veículos de representação classify

cam-se em 3 (três) grupos: VR Especial, VR l e VR 2.

Art. 49 - Os veículos de representação do Grupo
VR Especial destinam-se ao Governador do Distrito Federal.

Art. 59 - Os veículos de representação do Grupo

VR l destinam-se:

I - aos Secretários de Estado;
II - ao Procurador Geral;
III— aos Chefes dos Gabinetes Civil e Militar;
IV - ao Consultor .Jurídico;
V - aos Comandantes da Policia Militar e do Cojr

pó de Bombeiros do Distrito Federal.

Art. 69 - Os veículos de representação do Grupo

VR 2 destinam-se:
«

I - aos dirigentes de Órgãos Relativamente Autó-

nomos e de Autarquias;
II - aos Subchefes dos Gabinetes Civil e Mili-.

ta r;
III - aos Chefes de Gabinetes dos Secretários de

Estado e do Procurador Geral;
IV - aos Administradores Regionais e aos Admini£

tradores da Cidade Satélite do Núcleo Ba£
deirante e Setor Residencial Indústria e
Abastecimento;

' V - aos Subprocuradores Gerais.

Art. 79 - Os veículos de serviço classificam-se
em 04 (quatro) grupos:

I - Grupo VS Especial - compreendendo os veTcjj
los de transporte de passageiros utilizados
pelos Coordenadores, Diretores de Departameji
to e dirigentes de órgãos de hierarquia equj_
valente; *

II - Grupo VS I - compreendendo os veTculos de
transporte de passageiros;

III - Grupo VS 2 - compreendendo os veículos de
Transporte coletivo de passageiros, de ca£
gás ou misto;

IV - Grupo VS 3 - compreendendo as viaturas ada£
tadas para atividades específicas, tais como
ambulâncias, carros-funerãrios, viaturas mĵ
litares, viaturas policiais,carros-pipa, com
boios de lubrificação, guinchos, guindastes
sobre rodas, coletores de lixo.carros-fortes
e semelhantes.

Art. 89 - Os veículos de serviço do Grupo VS l
destinam-se ao atendimento das necessidades de locomoção de furi
cionãrios quando no desempenho de atividades que exijam o desl£
camento da repartição a que pertençam.

Art. 99 - Os veículos de serviço dos Grupos VS 2
e VS 3 destinam-se ã execução de atividades compatíveis com--suas/

características.

Art. 10 - Os veículos de representação dos Grupos
VR Especial e VR l, de que tratam os artigos 49 e 59 deste Decre
to, terão placas especiais, face ao que dispõe o parágrafo único,
do artigo 95, do Regulamento do Código Nacional de Trânsito, de
acordo com a redação que lhe foi dada pelo artigo 19, do Decreto
n9 72.294. de 24 de maio de 1973.

Parágrafo único - Os veículos de representação do
Grupo VR 2 e os de serviço dos Grupos VS Especial, VS l, VS 2 e
VS 3 serão identificados por placas brancas, de acordo com a le-
gislação de trânsito.

Art. 11 - Os veículos militares serão identifica
dos pelo respectivo distintivo e sistema de registro, nos termos
do § 29, do artigo 93, do Regulamento do Código Nacional de Trân-

sito.

Art. 12 - Os veículos de propriedade do Distrito
Federal serão, ainda, identificados através das cores definidas
neste Decreto.

§ 19 - As cores dos veículos da Administração Di-
reta do Distrito Federal serão padronizadas na seguinte forma:

a) a carroceria será pintada na cor verde folha;
b) as grades, quando não cromadas, na cor grafite;
c) os para-choques, quando não cromados, na cor

branca.

§ 29 - Nas portas dianteiras serão pintados, na
cor branca, os dizeres - DISTRITO FEDERAL e USO EXCLUSIVO EM SER

VIÇO.

§ 39 - As dimensões dos dizeres de que trata o p£
rãgrafo anterior serão definidas, em ato próprio, pela Coordena
cão do Sistema de Transportes Internos, de conformidade com as
características de cada veículo.

Art. 13 - A Secretaria de Segurança Pública, a
Polícia Militar, o Corpo de Bombeiros, as Empresas Públicas, as
Sociedades de Economia Mista, as Fundações, as Autarquias e o Se£
viço Autónomo de Limpeza Urbana, do Distrito Federal deverão a-
dotar cores próprias para identificação de seus veículos.

Art. 14 - Os veículos de representação serão piji
tados na cor preta e não portarão qualquer inscrição.

Parágrafo único - Os veículos de serviço do Gru-
po VS Especial serão pintados na cor preta, com a expressão -DIS^
TRITO FEDERAL, em branco, nas portas dianteiras.

Art. 15 - A padronização de que trata o presente
Decreto será efetuada de acordo com o cronograma a ser estabele
eido pela Coordenação do Sistema de Transportes Internos.

C A P I T U L O I I

DO USO DE VETCULOS OFICIAIS

Art. 16 - Os veículos oficiais somente poderão
ser utilizados para prestação de serviços a órgãos públicos do
Distrito Federal ou em atividades de representação oficial.

Parágrafo único - Entende-se por representação £
ficial o compareclmento de autoridades a solenidades, congressos,
conferências, recepções oficiais e atos cívicos ou públicos, em
razão do cargo que exercem.

Art. 17 - Os veículos de serviço dos Grupos VS l
e VS 2 serão utilizados somente nos dias em que houver expedieri
te e no horário das 06:00 as 20:00 horas.

C A P T T U L O III

DA UTILIZAÇÃO FORA DO HORÁRIO NORMAL

Art. 18 - A utilização de viaturas dos grupos
VS 1 e VS 2 fora do horário normal de expediente dependerá de
autorização prévia dos titulares de cada Secretaria, da Procura
doria Geral e do Gabinete Militar do Governador.
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Art. 19 - A autorização a que se refere o arti-
go anterior será expedida mediante o preenchimento de formulário
próprio instituTdo pela Secretaria de Administração.

Art. 20 - Os veículots de serviço do Grupo VS Es^
pecial poderão circular em horário excepcional independentemen
te de autorização, quando transportando pessoas no desempenho
de atividades do Órgão a que os mesmos estiverem distribuídos.

Art. 2 1 - 0 disposto neste canítulo não s ^
ca aos veículos do Grupo VS 3 cuja utilização será regulada pe-
los órgãos aos quais estiverem distribuídos.

C A P I T U L O IV

DA UTILIZAÇÃO FORA DA AREA DO DISTRITO FEDERAL

Art. 22 - Os veículos oficiais somente poderão
prestar serviços fora da área do Distrito Federal quando autOQ
zados.

Parágrafo único - São competentes para conceder
autorização de que trata este artigo:

I - O Governador do Distrito Federal, no
de veículos de representação;

II - O Chefe do Gabinete Militar, no caso de vej
culos de serviço;

III - O Secretário tfe Segurança Pública, no caso
de veículos de serviço dos tipos policia"!
e mil itar.

C A P I T U L O

DA FISCALIZAÇÃO

Art. 23 - A fiscalização do uso de veículos ofici
ais será exercida pela Coordenação do Sistema de Transportes In-
ternos, da Secretaria de Administração, pelo Departamento de Trãn
sito e pela Polícia Militar do Distrito Federal.

Art. 24 - Ficam conferidos aos funcionários res-
ponsáveis pela fiscalização poderes para determinar o recolhimen-
to de veículos em situação irregular.

C A P I T U L O VI

DO RECOLHIMENTO

Art. 25 - Os veículos de serviço dos grupos VS l,
VS 2 e VS 3 serão recolhidos diariamente ao final do expediente,
respeitados os artigos 20 e 21 deste Decreto.

Art. 26 - Os veículos de representação e os de
serviço do Grupo VS Especial serão recolhidos diariamente após li
berados pelas au>ofidades usuárias.

C A P I T U L O V I I

DA AQUISIÇÃO

Art. 27 - A aquisição de veículos para a Adminis
tração Direta do Distrito Federal será efetuada pela Secretaria
de Administração.

Parágrafo único - O disposto neste artigo não se
aplica aos veículos mencionados no § 29 do artigo 29, exceto quan
to as Administrações Regionais e Administrações da Cidade Satl-

DIARIO OFICIAL do D.F
—-

lite do Núcleo Bandeirante e do Setor Residencial Indústria e A-

bastecimento.

Art. 28 - A Secretaria de Administração, objeti-
vando a elaboração da proposta orçamentaria, submeterá anualmente
ã apreciação do Governador plano de aquisição de veículos para o

ano seguinte.

C A P I T U L O VIII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 29 - A partir da vigência deste Decreto os
veículos de propriedade da Administração Direta do Distrito Fede-
ral terão a sua carga sob responsabilidade da Secretaria de Admi-
nistração - Coordenação do Sistema de Transportes Internos.

§ 19 - A Coordenação do Sistema de Transportes In_
ternos, da Secretaria de Administração terá o prazo de 60 (sesseji
ta) dias a contar da publicação do presente Decreto para regular^
zar a situação desses veículos junto ã Coordenação do Sistema de
Administração Patrimonial, da Secretaria de Finanças.

§•29 - O previsto neste artigo não se aplica aos
veículos da Secretaria de Segurança Pública, Polícia Militar, COJT
pó de Bombeiros e aos classificados no Grupo VS 3, bem como aos
distribuídos as Administrações Regionais e as Administrações do
Setor Residencial Indústria e Abastecimento e da Cidade Satélite
do Núcleo Bandeirante, que continuação a ter sua carga sob respon

sabilidade dos atuais detentores.

Art. 30 - Os órgãos da Administração Indireta respond^

rão, perante o Governo, por danos que venham a sofrer os veículos ofî
ciais deste, que eventualmente se encontrem ã sua disposição, asseg^
rado o direito regressivo da entidade contra o causador dos danos.

Art. 31 - As Secretarias de Administração e de Segura^
ca Pública e o Gabinete Militar do Governador baixarão, no prazo de
60 (sessenta) dias, normas sobre a aplicação deste Decreto.

Art. 3 2 - 0 presente Decreto integra o Livro IV, da
Consolidação das Normas de Organização Administrativa do Distrito fé
deral, nos termos do artigo 59, do Decreto n9 1.891, de 21 de dezem-

bro de 1971.

Art. 33 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogados o Decreto n9 3.047, de 04 de novembro de 1975,
o Decreto n9 3.267, de 19 de junho de 1976 e demais disposições em

contrário.

Dis^rilto Federal, 27 de dezembro de 1976

899 .da1 República -f 179 de Brasília

ÉÚMO ;SEREJO^fA'RIAS

IVAN" GUAJfàS^DE*OilvVlRA

FERNANDO TUPINAMBfi VALENTE

NEWTON MUYLAERT DÉ/AÍEVEDO

StZ-liHlTDE'/AND^ADE GALVAO

PtDRO 00 CARMO DANTAS

J0SE AFFOfoSO MONTEIRO DE

BARROS MENUSIER

WLADIMIR MURTINHO

MARIVAL PEREIRA TAPIOCA

OOSE GERALDO MACÍEL

AIME AÍCIB"I)U1£-S SILVEIRA

LAMAISON

EMMANUEL FRANCISCO MENDES

LYRIO

DECRETO 3. 508 DE 27 DE Dezembro DE 19 76

•Altera valores dê Atividades da Admi-
nistração da Cidade Satélite do
cleo Bandeirante.
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O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que
lhe confere o Item II do Art. 20 da Lei ns 3.751, ris 13 cis
abril de 1.960, e tendo em vista o que consta no processo
na 282.796/76.

D E C R E T A :

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua p;j
o, revogadas as disposicoee, em contrario.

Distrito Federal, 27 de dezembro

699 dá República e 172 de Brasília.
de 1.976

Art. 12 - Ficam alterados, na forma do quadro anexo, os valo

rés das Atividades 2.013 - Manutenção das Atividades da Administração da ^Cidade

Satélite da Núcleo Bandeirante e 2.015 - Custeio do Sistema de Iluminação Publica

do Núcleo Bandeirante.

Parágrafo Único - A alteração de que trata o presente Decre-

to refere-se ao elemento de despesa 3.1.3.2 - Outros Serviços de Terceiras. -r'/AM GUAMAZS 3E OLIVEIRA

EftlO SEREJp'pARIAS

FERNANDO 'TUP.TNAW3A VALENTE '

QUADRO A QUE SE REFERE O DECRETO 3.508 DE 27 DE Dezembro DE 1.976

D A D
SITUAÇÃO

ATUAL
SITUAÇÃO

NOVA

FUNÇÃO 03 - ADMINISTRAÇÃO E PALNEJAMENTO

Programa 07 - Administração

Subprograma 021 - Administração Geral

Ativ/idade 2.013 - Manutenção das Atividades da .Adminijs

tração da Cidade Satélite do Núcleo

Bamdeirante ,

FUNÇÃO 10 - HABITAÇÃO E URBANISMO

Programa 60 - Serviços de Utilidade Publica

Subprograma 327 - Iluminação Publica

Atividade 2.015 - Custeio do Sistema de Iluminação Pu-

blica do Núcleo Bandeirante °.......

3.660.000,00 3.710.000,00

350.000,00 300.000,00

T O T A L 4.010.000,00 4.010.000,00

DECRETO N» 3. 509 DE 27 DE Dezembro DE 19 76

Abre credito suplementar no valor de

0$ 60.000,00 (sessenta mil cruzeiros)

nasdotaçoes do orçamento vigente que

especifica.

0 Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o Art. 79 da Lei ns 6 280,de 09 de dezembro de
1 975, combinado com o Art. 41, Item I das Normas Gerais de

Direito Financeiro, aprovadas pela Lei ns 4 320, de 17 de

marco de l 964, e tendo em vista o que consta no processo
n9 026 312/76.

D E C R E T A :

Art. is - Fica aberto à Secretaria de Educação e Cultura, o
'crédito suplementar no valor de Ct$ 60.000,00 (sessenta mil cruzeiros) nas seguin
tes dotações orçamentarias:

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES

3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO

3.1.2.0 - Material de Consumo
3.1.3.0 - Serviços de Terceiros

3.1.3.2 - Outros Serviços de Terceiros

30.000,00

30.000,00

Art. 2e - O crédito suplementar de que trata o artigo ante-
rior será financiado nos termos do Art. 43, § 19, Item III da Lei n9 4 320,de 17

de março de l 964, pela anulação parcial, em igual valor, das seguintes dotações

orçamentarias da própria Secretaria de Educação e Cultura:

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES

3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.4.0 - Encargos Diversos ..

4.0.0.0 - DESPESAS DE CAPITAL
4/1.0.0 - IMVESTII.ENTOS

4.1.4.0 - Material Permanente

5.000,00

55.000,00

Art. 39 - Os valores de que trata o presente Decreta integram
a Função OB - Educação e Cultura, Programa 07 - Administração, Subprograma 021 -Ad
ministração Geral, Atividade 2 040 - Manutenção das Atividades da Secretaria de
Educação e Cultura.

Art. 49 - Ficam alterados nas Cotas Trimestrais de Despesa ,
relativos ao 39 trimestre os grupos, Outras Despesas Correntes e Capital, referen-
tes aos elementos de despesa, mencionados neste Decreto.

Art. 59 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Distrito Federal, 27 de Dezembro de l 97S
899 da República e 179 de Brasília.

ELMO BEREJO'FARIAS

IVAN GUAWAIS DE OLIVEIRA FERNANDO TUPINAMBA VALENTE
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DECRETO N« 3. 510 DE 27 DE Dezembro DE 19 76

Abre crédito suplementar no valor da
Crf 20.000,00 (vinte mil cruzeiros) à
dotação j orçamento vigente que espe
cifioa.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições pus
lhe confere o Art. 78 da Lei ne G.280, de 09 de dezembro de
1.975, combinado com o Art. 41, Item I das Normas Gerais de
Direito Financeiro, aprovadas pela Uai na 4.320, de 17 de
março de 1.964, e tenHn em vista o que consta no processo
ns 282.796/76.

D E C R E T A :

Art. ia - Fica aberto à Administração da Cidade Satélite do

Núcleo Bandeirante, o crédito suplementar no valor de Cr$ 20.000,00 (vinte mil

cruzeiros) na aeguinte dotação orçamentaria:

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES

3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO

3.1.2.0 - Material de Consumo 20.000,00

Art. 2" - O crédito suplementar de que trata o-artigo ante-

.aur será financiado nos termos do Art. 43, § ia, Item III da Lei na 4.320,de 17

de março de 1.964, pela anulação parcial, em igual valor, da seguinte dotação or

camentária da própria Administração da Cidade Satélite do Núcleo Bandeirante:

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES

3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO

3.1.3.0 - Serviços de Terceiros

3.1.3.2 - Outros Serviços de Terceiros 20.000,00

Art. 30-0 valor de que trata o presente Decreto integra-

rá a Função 03 - Administração e Planejamento, Programa 07 - Administração, Sub

programa 021 - Administração Geral, Atividada 2.013 - Manutenção das Atividades

da Administração da Cidade Satélite do Núcleo Bandeirante e será deduzida da

Função 10 - Habitação e Urbanismo, Programa 60 - Serviços de Utilidade Pública,

Subprograma 327 - Iluminação Publica, Atividade 2.015 - Custeia da Sistema de

Iluminação Pública do Núcleo Bandeirante.

Art. 48 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu_

blicação, revogadas as disposições em contrário.

de 1.976Federal, 27 de Dezembro

69a dd República e 17» de Brasília.

Art. 28 - O credito suplementar de que trata o artigo ante"

rior será financiado nos termos do Art. 43, § 13, Item,III, da Lei Na 4 320, da 17

de março de l 954, pela anulação parcial, em igual valor, das dotações orçamentarias,

abaixo discriminadas, da própria Policia Militar do Distrito Federal!

4.0.0.0 - DESPESAS DE CAPITAL

4.1.0.0 - INVESTIMENTOS

4.1.1.0 - Obras Publicas

4.1.3.0 - Equipamentos e Instalações.

4.1.4.0 - Material Permanente

55.000,00

160.000,00

198.000,00

Art. 3» - Os valores de que trata o presente Decreto inteí

grarão a Função 06 - Defesa Nacional e Segurança Publica, Programa 30 - Segurança

Pública, Subprograma 177 - Policiamento Militar, Atividade 2.079 - Manutenção das

Atividades da Policia Militar do Distrito Federal e serão deduzidos da seguinte

programação:

FUNÇÃO 06 - Defesa Nacional e Segurança Publica

Programa 30 - Segurança Publica

Subprograma 025 - Edificações Publicas

Projeto 1.096 - Plano de Edificações da Policia Militar

do Distrito Federal 53.000,00

Subprograma 177 - Policiamento Militar

Atividade 2.079 - Manutenção das Atividades da Policia

Militar do Distrito Federal 130.000,00

Subprograma 428 - Assistência Medico e Sanitária

Projeto 1.097 - Reequipamento das Unidades da Saúde.... 213.000,00
1 Subprograma 573 - Controle e Segurança de Tráfego Urba-

no
Projeto 1.098 - Reequlpamento das Unidades de Trânsito. 15.000,00

Art. 40 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu_

blicação, revogadas as disposições em contrario.

Distrito Federal, 27 de dezembro de l 976

B9» da República e 17» de Brasília

ÇtíMO SEREJ» FALIAS

IVAN HLIVEIRA FERNANDO TUPINAMBÃ VALENTE

DECRETO N» 3. 512 DE 27 DE Dezembro DE 19 76

IVAN GUAWttSTDE OLIVEIRA FERNANDO TUPINAMBÃ VALENTE

Abre credito suplementar no vaiar de

0$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros) à

dotação do orçamento vigente que espa
cifica.

DECRETO N»

§

3.511 DE 27 Dezembro DE 19 76

0 Governador do Distrito Federal, nn uso das atribuições qua

lhe confere o Art. 78 da Lei ns 6 260, de 09 de dezembro de

1 975, combinado com o Art. 41, Item I das Normas Gerais de

Direito Financeiro-, aprovadas pela Lei n8 4 320, de 17 da

março de l 964, e tendo em vista o que consta no processo

n» 059 833/76.

Abre credito suplementar no valor de

Cri 413.000,00 ( Quatrocentos e treze

mil cruzeiros ) às dotações do orça

mento vigente que especifica.

0 Governador do Distrito Faderal, no uaa das atribuições qua

lhe confere o Art. 78 da Lei NS 6 280, de 09 da dezembro da

1 975, combinada cam o Art. 41, Item I das Normas Gerais da

Direita Financeiro, aprovadas pala Lei N9 4 320, de 17 de

março da l 964, e tendo em vista o que consta nt> Processo

N» 038.354/76,

D E C R E T A :

Art. la - Fica aberta à Policia Militar da Distrito Federal

a erudito suplementar no valor da Cri 413.000,00 ( Quatrocentos e treze mil cruzei

roíj ) nas seguintes dotações orçamentarias:

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES

3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO

3.1.2.0 - Material de Consumo

3.1.3.0 - Serviços de Terceiras

3.1.3.2 - Outros Serviços de Terceiras.

300.000,00

113.000,00

D E C R E T A :

Art. l» - Fica aberto à Procur..n1oria Geral, o credito suple

mentar no valor de Crf 100.000,00 (cem mil cruzeiros) ria seguinte dotação orçamen

tária:

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES

3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO

3.1.2.0 - Material de Consumo 100.000,00

Art. 28-0 crédito suplementar de que trata o artigo ante-

rior será financiada nos termas da Art. 43, § 18, Item II da Lei n8 4 320,de 17

rte março de l 964, pela anulação parcial, em igual valor, da seguinte dotação or

lamentaria da própria Procuradoria Geral:

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES

3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO

3.1.4.0 - Encargos Diversas .. 100.000,00

Art. 38 - Os valores de que trata o presente Decreta integram

a Função 03 - Administração e Planejamento, Programa 07 - Administração, Subpro

grama 014 - Defesa do Interesse Publico no Processa Judiciária, Atividade 2 DOO

Manutenção das Atividades da Procuradoria Geral.

Art. 48 - Este Decreto entrará em vigo na data de sua publi-

cação, revogadas as disposições em contrário.



DIÁRIO OFICIAL do D.F BRASrilA, terça-feira, 28 de dezembro de 19?6 Página 7
Distrito- Federal, 27 d e dezembro
892 da República e 175 de Brasília.

de l 976 DECRETO N*. 3.514 DE 22 DE DEZEMBRO DE 18 76

Aprova aí plantai do Seio* que menciona.

ELMO SÉREJO

IVAN GUANfttS£E OLIVEIRA FERNANDO TUPINAMBA VALENTE

DECRETO N» 3.513 DE 27 OE Dezembro DE 19 76

Abre crédito suplementar no valor de

Q$ 985.000,00 (novecentos e oitenta e

cinco mil cruzeiros) à dotação do or

çamento vigente que especifica.

0 Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o Art. 7a da Lei n9 6 280, de 09 de dezembro de

1 975, combinado com o Art. 41, H*m I das Normas Gerais de

Direito Financeiro, aprovadas pela Lei ns 4 320, de 17 de

março de l 964, e tendo em vista o que consta no processo

nS 059 834/76.

D E C R E T A :

Art Is - Fica aberto à Procuradoria Geral, o crédito suple

mentar no valor de M 985̂ 000,00 (novecentos e oitenta e cinco mil.cruzeiros) na

seguinte dotação orçamentaria:

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES

3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO

3.1.3.0 - Serviços de Terceiros

3.1.3.2 - Outros Serviços de Terceiros 985.000,00

Art 28-0 crédito suplementar de que trata o artigo anteri^

or s=rá financiado nos termos do Art. 43, §1=, Item III da Lei n* 4 320, de 17 de

março de l 964, pela anulação parcial, e. igual valor, das seguintes dotações or

çamentárias da própria Procuradoria Geral:

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES

3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO

3.1.4.0 - Encargos Diversos ...

4.0.0.0 - DESPESAS DE CAPITAL

4.2.0.0 - IMVERSDES FINANCEIRAS

4.2.1.0 - Aquisição de Imóveis .

5.000,00

980.000,00

Art. 39 - Os valores de que trata o presente Decreto integram
a Função 03 - Administração e Planejamento, Programa 07 - Administração, Subpro-
grama 014 - Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário, Atividade 2 008-
Manutenção das Atividades da Procuradoria Geral.

Art. 4S - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-

cação, revogadas as disposições em contrário.

Distrlito. Federal, 27 de dezembro
893 d^ República e y?» de Brasília.

de l 976

ELMOISEREJQ/F/ARIAS'

O Governador do Distrito Federal no tito dtu a&Ubui

que. the. con<e*e o ittm II, do aitigo 10, da Le.i n9 3757, de. 13

de. abiit de. 1 960, -tendo em vitta o que. eoiwía do p*oce44o n°

69696/75,

D E C R E T A :

AAÍ. J ? ) fitam aplovada* at planta* CST - PR - 395/1 e

PR - 396/1, do Se.toi "H" No>Ue, da Cidade. Satítite. de. Taguatinaa.

AAÍ. 29) E&te. Ve.cJie.to e.titnaií cm vigo* na data de. íua '

pu.btic.ac.ao, izvogada& OA di&po&i$õe.& em coníií/iio.

Vittnito re.de.fèt,2^de. dezemb/io de 1 976

«99 da Ke.\>úQtic.a e. 179 de

ELMO

j

GALVÃO

DECRETO N» 3.515 Ot 28 DE DEZEMBRO OEI876

Altera o detalhamento da aplicação de
recursos no valor de 0$ 45.984.958,34
(quarenta e circo milhões, novecentos
e oitenta e quatro mil, novecentos e
cinquenta e oito cruzeiros e trinta e
quatro centavos) do Projeto que men_
ciona.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que
lhe confere, o Item n do Art. 20 da Lei n» 3.751, de 13 de
abril de 1.960,

D E C R E T A :

Art. l» - Fica alterado na forma do quadro anexo, o detalha-
mento dos recursos alceados no elemento de despesa 4.1.2.0 - Serviços em Regime
Programação Especial do Projeto 1.059 - Programa Especial do Ensino Fundamental,
do anexo orçamentário da Secretaria de Educação e Cultura.

Art. 2> - Este decreto entrará em vigor na data de sua pu_
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Distrljtc Federal, 28 de dezembro de 1.976
89».da República c 17» de Brasília.

ELVO'SEREJÇT/F ÁRIAS

IVAN GUANA^B/OE OLIVEIRA FERNANDO TUPINAI/SA VACENTE

IVAN GUANÍÍS PE. "OLIVEIRA FERNANDO TIFIMAI/BA VALENTE

QUADRO A QUE SE REFERE O DECRETO NB 3.515 Dfc 28 DE DEZEMBRO DE 1.976

CÓDIGO
*

08

42

188

1.059

CÓDIGO

3.1.2.0

3.1.3 2

3 ? d 2

4.1.1.0

4.1.3.0

4.1.4.0

FUNÇftO PROGRAMA SUBPROGRAMA

ÍEUCAÇAO E CULTURA

ENSINO DE PRIMEIRO GRAU

ENSINO REGULAR

Programa Especial do Ensino Fundamental

N A T U R E I 'A D A D E S P E S A

PROJETO

SITUAÇÃO ATUAL

4.500.000,00

5.500.000,00

10.000.000,00

SITUAÇÃO NOVA

1.800.000,00

460.000,00

2.500.000,00

30.484.958,34

4.840.000,00

5.880.000.00

45.984.958,34
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DECRETO N» 3.516 DE 28 ZEMBRO DE IO

Altera o detalhamento da aplicação de
recursos no valor de Cif 98.000.000,00
(Noventa e oito milhões de cruzeiros)
dos Projetos que menciona.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que
lhe confere o Item II do Art. 20 da Lei N« 3.751, de 13 de
abril de 1.960, e tendo em vista o que consta no Processo
N» 039.431/76,

D E C R E T A :

de Programação Especial dos Projetos 1.055 - Reequipamento da Rede de Ensino de

Primeiro Grau e 1.057 - Ampliação e Melhoramentos da Rede de Ensino da Primeiro
Grau, do anexo orçamentaria da Secretaria de Educação e Cultura.

Art. 2» - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições -

ecteral, 28 de dezembro de l 976

ilica--ç 17° de Brasília.

eEREjJff pftHIAS

Art. IB - Fica alterado na forma do quadro anexo o detalha

mento dos recursos alceados no elemento de despesa 4.1.2.0 - Serviços em Regime
IVAN GUAN#IS7DE OLIVEIRA

QUADRO A QUE 6E REFERE O DECRETO N» 3.516 DE 28 DE dezembrdJE 1.976

FERNANDO TUPINAMBÂ VAIÉNTE

CÓDIGO FUNÇÃO - PROGRAMA SUBPROGRAMA PROJETOS

08 EDUCAÇÃO E CULTURA
07 ADMINISTRAÇÃO
021 ADMINISTRAÇÃO GERAL

1.055 Reequipamento da Rede de Ensino de Primeira Grau
025 EDIFICAÇÕES PUBLICAS

1.057 Ampliação e Melhoramentos da' Rede de Ensino de Primeiro Grau

CÓDIGO

3.1.1.1 -
3.1.2.0
3.1.3.1
3.1.3.2
3.2.5.0
4.1.1.0
4.1.3.0,
4.1.4.0

NATUREZA DA DESPESA

02 Despesas Variáveis com o Pessoal Civil.*.........
Material de Consuma..............................
Remuneração de Serviços Pessoais.................
Outros Serviços de Terceiros.....................

Obras Publicas •••••••••••••••••••••••••••••••••••
Equipamentos e Instalações ••
Material Permanente ..............o...............

PROJETO PROJETO
1.055 1.037

928.800,00
400.000,00
154.857,00
236.000,00
236.788,00

78.173.545,00
5.950.000,00
11.920.000,00

T O T A L

928.800,00
400.000,00
154.867,00
236.000,00
236.788,00

78.173.545,00
5.950.000,00
11.920.000,00

T O T A L •••••••*•••••••••• 17.870.000,00 80.130.000,00 98.000.000,00

\

DECRETO N» 3. 517 DE 28 DE Dezembro DE 19 76

Abre crédito suplementar no valor de
Ct$ 90.000,00 (noventa mil cruzeiros )
à dotação do orçamento vigente que es_
pecifica.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que
lhe confere o Art. 79 da Lei ns 6.280, de 09 de dezembro de
1.975, combinado COR o Art. 41, Item I das Normas Gerais de
Direito Financeiro, aprovadas pela Lei n^ 4.320, de 17 de
março de 1.964, e tendo em vista o que consta no processo
N= 340.659/76.

D E C R E T A :

Art. is - Fica aberto à Secretaria de Administração, o cré-

suplementar no valor de Cr$ 90.000,00 (noventa mil cruzei.ros) na seguinte dota_

cão orçamentaria:

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES

3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO

3.1.3.0 - Serviços de Terceiros

3.L.3.2 - Outros Serviços de Terceiros 90.000,00

Art. 2s - O credito suplementar de que trata o artigo ante-

rior será financiado nos termos do Art. 43, § is, Item III da Lei nS 4.320,de

17.de março de 1.964, pela anulação parcial, em igual valor, das seguintes do

tacões orçamentarias da própria Secretaria de Administração:

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES

3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.4.0 - Encargos Diversos .........

4.0.0.0 - DESPESAS DE CAPITAL

4.1.0.0 - INVESTIMENTOS

4.1.3.0 - Equipamentos e Instalações

4.1.4.0 - Material Permanente .......

30.000,00

35.000,00

25.000,00

Art. 3fl - Os valores de qua trata o presente Decreto integram

a Função 03 - Administração e Planejamento, Programa 07 - Administração, Su£

programa 021 - Administração Geral, Atividade 2.035 - Manutenção das Ativida-

des do Centro de Seleção e Treinamento.

Art. 42 — Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-

cação, revogadas as disposições em contrário.

Distrito Federal, 28 de dezembro
893 da República e 179 de Brasília.

de 1.976

t-EÍJlÚ ^EREJO

"IVAN GUANA-ZS/Utf OLIVEIRA FERNANDO TUPINAMBS VALENTE
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DECRETO N» 3. 518 DE 28 DE Dezembro DE 19?6

Altera Destaque Orçamentário do Ins
tituto de Desenvolvimento de Recur
sós Humanos - IDR.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que
lhe confere o Item II do Art. 20 da Lei Na 3.751, de 13 de
abril de 1.960, e tendo em vista o que consta no Processo
N9 340.659/76,

D E C R E T A :

Art. ia - Fica alterado, na forma do quadro anexo, o Desta

que Orçamentário do Instituto de Desenvolvimento de Recursos Humanos - IUH.

Art. 29 - Este Decreto entrara em vigor na data de sua pu_

blicaçao, revogadas as disposições em contrario.

Distrito Federal, 28 de clezembroie 1.976

89a da República e 17e de Brasília

ELMO SEREJO FARIAS

IVAN 0E OLIVEIRA FERNANDO TUPÍNAM8ÁX/ALENTE

QUADRO A QUE SE REFERE O DECRETO Na 3518 DE 28 DE Dezembro DE 1.976

1400.03070212

CÓDIGO

3.0.0.0

3.1.0.0

3.1.1.0

3.1.1.1

01

02

3.1.2.0

3.1.3.0

3.1.3.2

3.1.4.0

3:2. o.o

3.2.3.0

3.2.3.3

3.2.5.0

3.2.7.0

3.2.7.6.

4.0.0.0

4.1.0.0

4.1.3.0

4.1.4.0

.035 - Manutenção das Atividades do Centro de Seleção e Treinamento

E S P E C I F I C A Ç Ã O

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CUSTEIO
«

Pessoal

Pessoal Civil

Serviços de Terceiros

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

Transferências de Assistência e Previdência Social

Diversas Transferências Correntes

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

SITUAÇÃO ATUAL

1.935.222,02

1.945.521,00

400.000,00

398.608,00

785.520,00

90.200,00

600.000,00

200.000,00

400.000,00

400.000,00

SHUAÇAO NOVA

2.385,222.02

1.945.521,00

400.000,00

488.608,00

755.520,00

20 .,200 ,.00

300.000,00

180.000,00.

365.000,00

375.000,00

DECRETO Ns 3. 519 DE 28 DE Dezembro DE 19 76

Abre credito suplementar no valor de

Crô 119.520.290,00 ( Cento e dezenove

milhões, quinhentos e vinte mil, du

zentos e noventa cruzeiros ) às dota

coes do orçamento vigente que especi

fica.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o Art. 72 da Lei N° 6.260, de 09 de dezembro de

1.975, combinado com o Art. 41, Item I das Normas Gerais de

Direito Financeiro, aprovadas.pela Lei N° 4.320, de 17 de

março de 1.964,

D E C R E T A :

Art. is - Fica aberta o crédito suplementar no valor de

M 119.520.290,00 ( Cento e dezenove milhões, quinhentos e vinte mil, duzentos

noventa cruzeiros ) nas dotações orçamentarias das Unidades abaixo discriminadas:

SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS

4.0.0.0 - DESPESAS DE CAPITAL

4.3.0.0 - TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

4.3.3.0 - Auxílios para Obras Publicas.

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

4.0.0.0 - DESPESAS DE CAPITAL

4.1.0.0 - INVESTIMENTOS
4.1.1.0 - Obras públicas...

SECRETARIA DE FINANÇAS

4.0.0.0 - DESPESAS DE CAPITAL

4.2.0.0 - Inversões Financeiras

.̂2.6.0 - C'iv^rsas T^versÕHs F

40.000.000,00

10.000.000,00

69,520.250,00.
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Art. 2s - O crèatto-suelementar de que trata o artigo ante
rior será financiado nos termos do Art. 43, § is, Itens II e IV, da Lei Na 4.320, de
17 de março de 1.964, pelo Excesso'de Arrecadação e pela Operação de Crédito confor
me a seguinte especificação:

I - Excesso de Arrecadação»
TI - Operação de Credito....

50.000.000,00
69.520.290,00

Art. 33 - Os valores de que trata o presente Decreto

grarão a seguinte programação:

FUNÇÃO 13 - Saúde e Saneamento
Programa 76 - Saneamento
Subprograma 448 - Saneamento Geral
Projeto 1.105 - Fundo de Financiamento para Água e

Esgotos do Distrito Federal ....... .
Subprograma 447 - Abastecimento D 'Agua
Projeto 1.070 - Sistema Rio Descoberto... ..........
FUNÇÃO 06 - Defesa Nacional e Segurança Publica
Programa 30 - Segurança Publica
Subprograma 016 - Custodia e Reintegração Social
Projeto 1.111 - Construção da Penitenciaria de Bra

s ilia ................ . ............

inte

Art. 42 - Este Decreto 'entrara em vigor
publicação, revogadas as disposições em contrario.

69.520.290,00

40.000.000,00

10 .000 .000 ,00

na data de sua

a JRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS

3 U.0.0 - DESPESAS CORRENTES

.̂1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO

3.1.3.0 - Serviços de Terceiros

3.1.3.2 - Outras Serviços de Terceiros 39.000,00

3.2.0.0 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

3.2.7.0 - Diversas Transferências Correntes

3.2.7.3 - Entidades Estaduais
03 - Outras Custeios 2.114.702,70 '

4.0.0.0 - DESPESAS DE CAPITAL
4.1.0.0 - INVESTIMENTOS
4.1.1.0 - Obras públicas 790.000,00
4.3.0.0 - TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
4.3.4.0 - Auxílios para Equipamentos e Instalações... 1.500.000,00

REGIÃO ADMINISTRATIVA II - GAMA
3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.3.0 - Serviços de Terceiras
3.1.3.2 - Outros Serviços de Terceiros 209.000,00

de dezembS°(5i3trito Federal, 28
|399 ida República e 179 de Brasíli

SERE.IB'/ARIAS

IVAN GUANAiS/DE'OLTA/EIRA . FERNANDO TUPINAMBÁ VALENTE

DECRETO N» 3. 520 DE 28 DE Dezembro PE 19 76

Abre credito suplementar no valor de

Cri_26.039.274,14 ( Vinte e seis mi

lhoes, trinta e nove mil, duzentos e

setenta e quatro cruzeiros e quator

ze centavos ) às dotações do orçamen

to vigente que especifica.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o Art. 79 da Lei NS 6.280, de 09 de dezembro.de

1.975, combinado com o Art. 41, Item I das Normas Gerais de

Direita Financeiro, aprovadas pela Lei N9 4.320, de 17 de
março de 1.964,

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica aberto o credito suplementar no valor de

Cr« 26.039.274,14 ( Vinte e seis milhões, trinta e nove mil, duzentos e setenta e qua

tro cruzeiros e quatorze centavos ) nas dotdÇões orçamentarias das seguintes Unida
dês:

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES

3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO

3.1.2.0 - Material de Consumo

3.1.S.O - Serviços de Terceiros

3.1.3.2 - Outros Serviços de Terceiras

1.370.000,00

630.000,00

POLICIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES

3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO

3.1.2.0 - Material de Consumo

3.1.3.0 - Serviços de Terceiros

3.1.3.2 - Outros Serviços de Terceirou

ADMINISTRAÇÃO DA ESTAÇÃO RODOVIÁRIA'DE BRASÍLIA - AERB

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES

3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO

3.1.3.0 - Serviços de Terceiros

3.1.3.2 - Outros Serviços de Terceiros

SECRETARIA DE FINANÇAS

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES

3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO

3.1.5.0 - Despesas de Exercícios Anteriores.....

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES

3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO

3.1.3.0 - Serviços de Terceiros

3.1.3.2 - Outros Serviços da Terceiros.

2.700.000,00

BOO.000,00

208.954,30

1.808.000,00

5.000.000,00

REGIÃO ADMINISTRATIVA V - SOBRADINHO

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES \

3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO

3.1.3.0 - Serviços de Terceiros

3.1.3.2 - Outros Serviços de Terceiros 183.000,00

ADMINISTRAÇÃO DO SETOR RESIDENCIAL, INDUSTRIA E ABASTECIMENTO - SRIA

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES

3.1.0.0 - DtSPESAS DE CUSTEIO

3.1.3.0 - Serviços de Terceiros

3.1.3.2- Outros Serviços de .Terceiros 104.617,14 .

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES

3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO

3.1.3.0 - Serviços de Terceiros

3.1.3.2 — Outros Serviços de Terceiras 7.000.000,00

SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA URBANA- SLU

4.0.0.0 - DESPESAS DE CAPITAL

4.1.0.0 - INVESTIMENTOS
4.1.3.0 - Equipamentos e Instalações 1.582.000,00

Art. 2 9 - 0 crédito suplementar de que trata o artigo ante
rior será financiado nos termos do Art. 43, § 12, Itens II e III, da Lei N« 4.320,de
17 de março de 1.964, pelo Excesso de Arrecadação e por anulação de dotações orçamerj
tárias, conforme a seguinte especificação:

I - Excesso de Arrecadação 25.291.319,84
II - Anulação das seguintes dotações orçamentarias:

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.2.0 - Material de Consumo 52.326,00
3.1.3.0 - Serviços de Terceiros
3.1.3.2 - Outras Serviços de Terceiros 63.633,04
3.1.4.0 - Encargos Diversos.. 22.975,00
4.0.0.0 - DESPESAS DE CAPITAL
4.1.0.0 - INVESTIMENTOS
4.1.1.0 - Obras Publicas 3.400,00
4.1.3.0 - Equipamentos e Instalações 65.997,00
4.1.4.0 - Material Permanente 623,26

SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS
3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.4.0 - Encargos Diversos 39.000,00

SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA URBANA - SLU

4.0.0.0 - DESPESAS DE CAPITAL
4.1.0.0 - INVESTIMENTOS
4.1.1.0- Obras Públicas 500.000,00

Art. 39 - Os valores de que trata o Item II do artigo 2», s£
rão deduzidos da programação abaixo discriminada:

FUNÇÃO 03 - Administração e Planejamento
Programa 07 - Administração
Subprograma 021 - Administração Geral
Atividade 2.069 - Manutenção das Atividades da Secretaria

de Serviços Públicos •
FUNÇÃO 10 - Habitação e Urbanismo
Programa 60 - Serviços de Utilidade Publica
Subprograma 021 - Administração Geral
Atividade 2.070 - Conservação de Bens Imóveis
Subprograma 326 - Serviços Funerárias
Prajeto 1.079 - Construção de Agências Funerárias.
Subprograma 025 - Edificações Publicas
Projeto 1.085 - Construção de Pontos de Confinamento de

Lixo e Depósitos de Ferramentas para Var
rição •

Programa 07 - Administração
Subprograma 021 - Administração Geral
Atividade 2.063 - Manutenção das Atividades da Secretaria

de Viação e Obras

201.060,30

4.494,00

3.400,00

500.000,00

39.000,00



',', . ' "* ,*" y.'',*". .». "• * .V.K * •'„" ^ ,* * / '-.',*

OlAltIO OFICIAI do D.r tarto-Wro. 2e d, dncmbro de 1976 II

r o •
_ Art. At - Om v«lor« * qu« tmta o prwwnte D«cr«to intagr*

& 16.000.00

70*100,00
5.000.000,00

1.008.000,00

2.000.000,00

3.500.000,00

39.JCC1.CO
"

2.114.702,70

113.000,00

193.000,00

104.617,14

7.000.000,00

790.000,00

l .532.000,00

1.500.000,00

208.954, 30

FIWÇÃD 03 - Administração *
ProgrÉM O? - Administração
SUbpruyi «ma 021 - Administração Garal .
AUvidtt» 2.016 ~ Manutenção das Attvidadas da Administra

cão Rastonal do Corna..................!
Ativietede 2.025 - Manutenção das Atividadas da Aduinistra

cão Regional da Eo6radinho............T
Atiwitíade 2.037 - Encargos con Administração Geral.....*.
Prop-ana 08 - Administração Financeira
Subprogram» 021 - Administração Geral
Atividad» ZJ3SB - Administração a Controle Fezendírio....
FUNÇÃO 06 - Def es» Nacional e Segurança Publica
Programa 30 - Segurança Publica
Subprogram 174 - Policiamento Civil
Atividad» 2.077 - Uanutencão das^Atividades da Secretaria

de Segurança PÍblico... ................
Subprogram 177 - Policiamento FJilitar
Atividade 2.079 - tianutenção das Atividadas da Policia Ki

litar do Distrito Federal.............!
FUNÇÃO 10 - Habitação e Urbanismo
Prc0r»ma 07 - Administração
Subprograroa 021 - Administração Geral
s.tiwidade 2.CJ33 - 'lanutençãu das Atividadas da Secretaria

de Viação a Ob.-as... ...................

Atividade 2.066 - Manutenção das Atividades da Companhia
Urbanizadora da Nova Capital do Bra
Sil - NOVACAP ..... . ............ . ..... 7

Programa 60 - Serviços de Utilidads pública
Subpro-irama 327 - Iluminação Publica
Atividade 2.027 - Custeio do Sistema de nuninaçao PÚbli

ca de Sobradinho ......................
Atividade 2.018 - Custeio do Sistema de Iluminação PÚbli

ca do Gama ................... .........
Atividade 2.033 - Custeio do Sistema cV Tluminação PÚbH

ca do Seto Residencial, I- .ustria e
Abastecimen .........................

Atividade 2.071 - Custeio do Sisteme - nuninaçao PÚbli
ca do Plano Pilot» ores .........

Subprograma 328 - Parques B Jardins
Atividade 2.064 - Conservação de Áreas Ajardinadas do Pia

no Piloto e Setores ............. ......
Subprograma 325 - Limpeza PÚolica
Projeto 1.089 - Implantação do Sistema de Varrição, a Vá

cuo . . . ................................. 7
FUNÇÃO 13 - Saúde e Saneamento
Programa 76 — Saneamento
Subprograma 021 - Administração Geral
Atividade 2.086 - Manutenção das Atividades da Companhia

de Água e Esgotos de Brasília .........
FUNÇÃO 16 - Transporte
Programa 88 - Transporte Rodoviário

. Subprograma 532 - Terminais Rodoviário
Atividade 2.072 - Manutenção das Atividades da Adminis -

tração da Estação Rodoviária de Brasj!
lia ......... ......................... 7

r»l. d* r«a;ã» «t CMÍIMO. Stabolo FC-5, de Cinto «U S«- ao d« Controle d«

Proc«ssaHnto 4e D»doj, da Divisão d* Apeio Fiscal, do D -partMcnto d» Rçcci-

ta, da Seerctaris de Finanças, tm virtude d* designação i-ara exercer outra
• • - . - :.

funç...
FTJMUM.,,̂ / à*

Art. 55 - Este" Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições en^-contrario .

' Detrito Federal, 28 de dezembro de 1.976
* / fBH d Refâblica e 179 de Brasília

" dllHO SERCUO'/ARIAS '

' FERNANDO TUPINAMBA VALENtE
-

D-jcroto de *.•• dê * de 1Ç»76-

. O Governador do Distrito Federal, no uso da cooyetên
cia que lhe é conferida pelo artigo 20, inciso VII, da Lei n?
3.751. de 13 de abril de 1960,

E S E :

designar JOSE HARDY DE AGUIAR MIRANDA, Agente Administrativo,

Código SA-401.6, matrícula nV 7.377, do Quadro de Pessoal do Distrito Fede

nl, para exercer a Função em Comissão, Símbolo FC-4, de Diretor da Divisão

de Apoio Fiscal, do Departamento da Receita, da Secretaria de Finanças.

DISTRITO FEDERAL,,. ̂ de

, EIÍ10 . SEp Jff' FARIAS

FERNANDO TUPINAHBS VALENTE

Secretaria de
Agricultura e

Produção

Decreto de 28 de dezembro

de 1976.

de 19 76

O Governador do Distrito Federal, no uso de suas

atribuições legais e nos termos do parágrafo ter
ceiro do artigo 11, do Estatuto da Fundação Zoobo

tinica do Distrito Federal,
OLIVEIRA ' FERNANDO TIPIIW-B

R E S O L V E :

Secretaria
de

Finajiças

Decreto de <..•' de í?'J* \f**-< de 19 76'

O Governador do Distrito Federa! no uso da competên
cia que lhe e conferida pelo arti ;o 20, i ciso VII , da Lei nV
3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

dispensar JOSE HARDY DE AGUIAR MIRANDA, Ap.ente Administrativo,

Código SA-401.6, matrícula n? 7.377, do Quadro de Pessoa! do Distrito Fede

Designar, JOÃO ALCIDES HOMAR, para exercer a fun

cão de Segundo Membro Suplente do Conselho Deliberativo da

Fundação Zoobotânica do Distrito Federal.

Distrito Federal l. 5 de dezembro de 1.976.

EÈHÓ

PEDRO DO.CARMO DANTAS
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

PORTARIA DE 23 DE DEZEMBRO Dt
1976.

O SECRETARIO DE EDUCAÇÃO E
CULTURA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
item VI do artigo l °. do Decreto "E"
n°. 340, de 12/12/67 e tendo em vis-
ta o disposto no artigo 16 do Decreto
n°. 2.951, de 22/07/75,

RESOLVE:

Designar AUGUSTA BORGES
RAMOS, Técnico em Assuntos
Educacionais, código NS - 718.6,
matricula n°. l 4.411, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, para
substituir o Chefe da Seção de
Reconhecimento e Inspeção do
Ensino de 2°. Grau, da Divisão de
Reconhecimento e Inspeção, do
Departamento de Inspeção do Ensino
da Secretaria de Educação e Cultura
do Distrito Federal, símbolo FC -03,
no período de 03 de janeiro a l °. de
fevereiro de 1977, em virtude do
titular se encontrar em gozo de
férias regulamentares.

Distrito Federal, 23 de dezembro de
1976.

WLADIMIR MURTINHO
Secretário de Educação e Cultura do
Distrito Federal

PORTARIA DE 23 DE DEZEMBRO DE
1976.

O SECRETARIO DE EDUCAÇÃO E
CULTURA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
item VI do artigo l °. do Decreto "E"
n°. 340, de 12/12/67 e tendo em vis-
ta o disposto no artigo 16 do Decreto
n°. 2.951, de 22/07/75,

RESOLVE:
Designar ANALICE RIBEIRO GON-

ÇALVES, Professora do Ensino Ele-
mentar, niVel 12 -A, matricula n°.
4664, do Quadro Provisório de Pes-
soal do Distrito Federal, para subs-
tituir o Chefe da Seção de Expediente
do Departamento de Inspeção do
Ensino, da Secretaria de Educação e
Cultura do Distrito Federal, no pe-
ríodo de 03 de janeiro a l °. de fe-
vereiro de l 977, símbolo FC -05, em
virtude do titular se encontrar em
gozo de férias regulamentares.

Distrito Federal, 23 de dezembro de
1976.

WLADIMIR MURTINHO
Secretário de Educação e Cultura do
Distrito Federal

PORTARIA DE 23 DE DEZEMBRO DE
1976.

O SECRETARIO OE EDUCAÇÃO E
CULTURA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
item VI do artigo l °. do Decreto "E"
n°. 340, de 12/12/67 e tendo em vis-
ta o disposto no artigo 16 do Decreto
n°. 2.951, de 22/07/75,

RESOLVE:

Designar RAIMUNDA ELZA DE
GOIS FERNANDES, Técnico em

Assuntos Educacionais, código NS -
71 8.4, matricula n°. 3509, do Quadro
de Pessoal do Distrito Federal, para
substituir o Chefe da Seção de
Reconhecimento e Inspeção do
Ensino de l °. Grau, da Divisão de
Reconhecimento e Inspeção, do
Departamento de Inspeção do Ensino
da Secretaria de Educação e Cultura
do Distrito Federal, si'mbolo FC -05,
no período de 03 de janeiro a l °. de
fevereiro de 1977, em virtude do
titular se encontrar em gozo de
férias regulamentares.

Distrito Federal, 23 de dezembro de
1976.

WLADIMIR MURTINHO
Secretário de Educação e Cultura do
Distrito Federal

PORTARIA DE 23 DE DEZEMBRO DE
1976.

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E
CULTURA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
item VI do artigo l °. do Decreto "E"
n°. 340, de 12/12/67 e tendo em vis-'
ta o disposto no artigo 16 do Decreto
n°. 2.951, de 22/07/75,

RESOLVE:

Designar TEREZA PIMENTA PE-
DROSO, Técnico em Assuntos
Educacionais, código NS - 718.4,
matricula n°. 3597, do Quadro de
Pessoal dó" Distrito Federal, para
substituir o Chefe da Seçflo de
Reconhecimento e Inspeção do
Ensino Supletivo da Divisão de
Reconhecimento e Inspeção, do
Departamento de Inspeção do Ensino
da Secretaria de Educação e Cultura
do Distrito Federal^ símbolo FC -03,
de janeiro a l °. de fevereiro de
l 977, em virtude do titular se encon
trar em gozo de férias regulamen
tares.
Distrito Federal, 23 de dezembro de
1976.
WLADIMIR MURTINHO
Secretário de Educação e Cultura do
Distrito Federal

PORTARIA DE 23 DE DEZEMBRO DE
1976.

O SECRETARIO DE EDUCAÇÃO E
CULTURA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
item VI do artigo l °. do Decreto "E"
n°. 340, de 12/12/67 e tendo em vis-
ta o disposto no artigo 16 do Decreto
n° . 2.951, de 22/07/75,

•RESOLVE:
Designar VANDA MARIA CAR-

VALHO GALVAo, Técnio em Assun-
tos Educacionais, código NS -718.4,
matrícula n°. 3612, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, para
substituir o Chefe da Seção de Orien-
tação e Assistência Técnica, da
Divisão de Orientação e Assistência,
do Departamento de Inspeção do
Ensino, da Secretaria de Educação e
Cultura do Distrito Federal, símbolo
FC -05, no período de 03 de janeiro a
l o. de fevereiro de l 977, em virtude
do titular se encontrar em gozo de
férias regulamentares.

ATOS DO SECRETARIO
Distrito Federal, 23 de dezembro de
1976.

WLADIMIR MURTINHO
Secretário de Educação e Cultura do
Distrito Federal

PORTARIA DE 23 DE DEZEMBRO DE
1976.

O SECRETARIO DE EDUCAÇÃO E
CULTURA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
item VI do artigo l °. do Decreto "E"
n°. 340, de 12/12/67 e tendo em vis-
ta o disposto no artigo 16 do Decreto
n°. 2.951, de 22/07/75,

RESOLVE:
Designar WÍLLY BEZERRA DE

MELLO, Desenhista, código NM -
809.7, matricula n°. 13.052, do
Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, para substituir o Chefe da
Seçâo de Projetos e Construções da
Divisão do Património Histórico e
Artístico, do Departamento de Cul-
tura, da Secretaria de Educação e
Cultura do Distrito Federal, símbolo
FC -03, no período de 20 a 30 de
dezembro de 1976, em virtude do
titular se encontrar de licença para
tratamento de saúde.
Distrito Federal, 23 de dezembro de
1976.

WLADIMIR MURTINHO
Secretário de EducaçSo e Cultura do
Distrito Federal

DESPACHOS
(PROCESSO |»o: 037779/76 -GDF
INTERESSADO: SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO; E CULTURA;
ASSUNTO: lAprovd Plano de Apli-
cação dos Recursos do Salário
Educacflo Quota Estadual, exercício
1.977

HOMOLOGO o Parecer n° 99/76 -
CEDF, de 13/12/76, aprovado, por
unanimidade, pelo Conselho de
Educacflo do Distrito Federal em ses-
são plenária da mesma data, cuja
conclusão é no sentido de que seja
aprovado o Plano de Aplicacflo dos
Recursos do Salário Educacflo -Quota
Estadual, exercício de l .977, no valor
de Cr$ 40.000.000,00 (quarenta
milhões de cruzeiros).
Em, 16/12/76
WLADIMIR MURTINHO
Secretário de Educaçflo e Cultura

PROCESSO N°: 021 557/76-GDF
INTERESSADO: Jurandi Ferreira
Cunha
ASSUNTO: Aprecia solicitação de
concessão de certificado de con-
clusão de 2o Grau e candidato ha-
bilitado em exame de madureza em
Patos, Paraíba.
,HOMOLOGO o Parecer n° 96/76 -

CEDF, de 03/12/76, aprovado, por
unanimidade, pelo Conselho de
Educação do Distrito Federal na ses-
são Plenária da mesma data, cuja
conclusão é no sentido de que seja
negado o que se solicita no processo
n° 021557/76 -GDF, por não haver
no D.F., a concessão de certificado de
2° Grau, a concluintes de exames
supletivos, a quem falte o exame de
matemática e ciências.
Em, 16/12/76.
WLADIMIR MURTINHO
Secretário de Educação e Cultura

PROCESSO N°: 012288/76 -GDF
INTERESSADO: Carmen Daher e
Outros
ASSUNTO: Licenciatura de Curta
Duração.
' Impossibilidade legal de equi-

paração de cursos por via inter-
pretative, Leis 5540/68 (arts. 23,
parágrafo i ° e 26) e 5692/71 (art.
30, b).

HOMOLOGO o Parecer N° 93/76 -
CEDF, de 03/12/76, aprovado, por
unanimidade, pelo Conselho de
Educação do Distrito Federal em ses-
são plenária da mesma data, cuja
conclussão é no sentido de que os
cursos constantes da consulta for-
mulada pela DGA/FEDF no processo
n° 012288/76 -FEDF, não podem ser
considerados como cursos de licen-
ciatura de curta duração.
Em, 16/12/76.
WLADIMIR MURTINHO
Secretário de Educação e Cultura

PROCESSO N°: 030179/76 -CEDF
PROCESSO N° 032942/76 -GDF

SEC faz consulta sobre inclusão de
Lihgug Estrangeira Moderna nos

de Suplència de 2° Grau.
INTERESSADO: SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA.

ASSUNTO: Língua Estrangeira
Moderna nos Exames de Suplencia
do2°. Grau e inteligência do Ari. 7°,
do Decreto 68.065/71

HOMOLOGO o Parecer n° 84/76 -
CEDF, de 18/11/76, aprovado, por
unanimidade, pelo Conselho de
Educação do Distrito Federal em ses-
são plenária da mesma data, cuja
conclusão é do seguinte teor:

"a) A disciplina Educação Moral e
Cívica EMC é obrigatória, em pelo
menos, duas sérires do 1°. Grau;

b) EMC é obrigatória como dis-
ciplina em, pelo menos, uma série do
2° Grau,

c) no referente a OSPB entenda-se
como legalmente possível a minis-
tração dentro de Estudos Sociais
(Art. l o, parágrafo l °, da Resolução
n° 8, de l °, de dezembro de l 971, cf.
Parecer 853/71, ambos do Egrégio
Conselho Federal de Educação."
Em, 16/12/67

\WLADIMIR MURTINHO
Secretário de Educação e Cultura

CONSELHO DE EDUCAÇÃO
Parecer n° 74/76- CEDF
Processo n° 019146/7,6- GDF

Aprova a indicação da Professora
MARIA ABETIZA DE ANDRADE SIL-
VEIRA para exercer, a titulo precário,
a função de Diretora do Jardim de
Infância Garibaldo, no Guará l, D.F.

Senhora Presidente:
Via do presente, Maria Abetiza de

Andrade Silveira ' requer ao Sr.
Diretor do Departamento de Ins-
peção do Ensino autorização para
exercer, em caráter precário, a fun-
ção de Diretora do Jardim de Infân-
cia Garibaldo, localizado à Ql 04 -
Conjunto "D" Casa 65, Guará l, DF.

O DIE/SEC informa que o esta-
belecimento, em referencia, aguarda
autorização de funcionamento e que
a tramitação do processo especifico
está na dependência da indicação de
diretor, devidamente habilitado.

O Centro de Educação Infantil Ltda,
instituição mantenedora do referido
Jardim de Infância, esclarece que
contratará a requerente para a
direção da unidade escolar, caso seja
aprovada sua indicação por este
Conselho, uma vez que nenhum can-
didato, legalmente habilitado,
apresentou- se para a função, após
editais publicados em dois jormais
desta Capital.

A interessada está cursando
Pedagogia (habilitação em adminis-
tração escolar), concluiu o Curso
Normal e possui diversos cursos de
treinamento e aperfeiçoamento,
relativos ao ensino fundamental.

Quanto á experiência profissional
a requerente atuou em atividades
docentes e técnico- pedagógicas,
cerca de onze anos e possui expe-
riência de Jardim de Infância, como
responsável pela administração, há
mais de dois anos.

Face ao "Curriculum Vitae" da in-
teressada, incluso ao processo, aos
elementos de instrução do presente,
aos pronunciamentos do DIE/SEC e
ao posicionamento deste Colegiada
em situações semelhantes, o parecer
é no sentido de que:

1. Seja autorizado, à Professora
Maria Abetiza de Andrade Silveira, o
exercício, a trlulb precário, da função
de diretora do Jardim de Infância
Garibaldo;

2. Seja concedido, à mesma, o
prazo de 3 anos, a partir da publi-
cação deste Parecer, para que se
habilite para o exercício da função,
na forma da legislação vigente.

Sala "Helena Reis" Brasília, 22 de
outubro de l 976.
JOSEPHINA DESOUNET BAKXXHI
Relatora
Aprovado na CE. e em Plenário em
22. J 0.76.
CONSELHO DE EDUCAÇÃO DO DIS-
TRITO FEDERAL
Anna Bernardes da S. Rocha
Presidente

PROCESSO N0 019146/76 - GDF.
INTERESSADO: MARIA ABETIZA DE
ANDRADE SILVEIRA

ASSUNTO: Aprova a indicação da
professora Maria Abetiza de
Andrade Silveira para exercer, a
Situlo precário, a função de Diretora
do Jardim de Infância GARIBALDO,
no Guará l, D.F.

HOMOLOGO o Parecer n° 74/76-
CEDF de 22/10/76, aprovado, por
unanimidade, pelo Conselho de
Educação do Distrito Federal em ses-
são plenária da mesma data, cuja
conclusão é no sentido de que:

1. Seja autorizado, à professora
Maria Abetiza de Andrade Silveira, o
exercício, a trtulo precário, da função
de Diretora da Jardim de Infância
Garibaldo;

2. Seja concedido, à mesma, o
prazo de 3 anos, a partir da publi-
cação deste Parecer, para que se
habilite para o exercício da função,
na forma da legislação vigente.

EB, 18/11/76
WLADIMIR MURTINHO
Secretário de Educação e Cultura do
Distrito Federal
(G.R.N0 111 - Cr$ 380,00)

SECRETARIA DE SAÚDE
ATOS DO SECRETARIO

PORTARIA DE 17 DB
1976

dezembro DE

O SECRETARIO DÊ SAÚDE DO DIS-
TRITO FEDERAL, r»o uso das atri-
buições que lhe confere o artigo l °,
.inciso l, do Decreto "E" n° 340 de 12
de dezembro de l .967,

RESOLVE:

Autorizar o afastamento do ser-
vidor WALDIR BARNABÉ DA SILVA,
Diretor da Divisão de Fiscalização de
Saúde do Departamento de Fisca-
lização de Saúde, Código DAS- 101.1.
matriculo n° 2289, desta Secretaria,
para viajar à cidade de São Paulo -
SP, no dia 20 de dezembro de l 976,
em objeto de serviço.

Brasilia- DF, 17 de dezembro de
1.976.

NEWTON MUYLAERT DE AZEVEDO
Secretário de Saúde

PORTARIA DE 22 DE dezembro DE
1.976.

O SECRETARIO DE SAÚDE DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo l ° -
inciso III do Decreto "E" n° 340 de 12
de dezembro de l .967,

RESOLVE:
Prorrogar, até 17 de dezembro de

l .976, o afastamento dos servidores
CECILIA FUZIKO TSUKIGIMA, Far-
macêutica, NS- 7Q4.6, matricula n°
5998, do Quadro de Pessoal do Dis-
trito Federal, GERALDO BATISTA DE
OLIVEIRA, Agente Administrativo SA-

4012, matricula n° 12.491, do
Quadro de Pessoal do Distrito Fe-
deral e PEDRO EDUARDO DA LUZ,
Escriturário, Nível l O- B, matrícula n°
8372, do Quadro Provisório de Pes-
soal do Distrito Federal, para com-
plementarem o Curso de Laboratório
de Saúde Pública, no Instituto Adolfo
Lutz, em São Paulo- SP, autorizado

através da Portaria de 07/07/76,
publicada no Diário Oficial do Dis-
trito Federal n° 19 de 13/07/76,
página 03.

Brasilia- DF, 22 de dezembro de
l .976.

NEWTON MUYLAERT DE AZEVEDO
Secretário de Saúde

DIVISA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SEÇÀO DO PESSOAL
ATOS DO CHtFI

BOLETIM N° 34/76 - SP - SÉS, em
17.12.76

FALTAS RELEVADAS -Art. 123 da Lei
1711/52

Servidor: M°. do Rosário L. da Silva
Matrícula: 5363
Atestado: 3743/76 -DSM -CSP -SEA
Período: 23.1176

Servidor: Gonçala Alves Furtado
Matrícula: 5768
Atestado: 460/76 -HB -DF
Período: 06.12.76 a 07.12.76

Servidor: Delvita A.S. Vilarinho
Matrícula:' 5951
Atestado: 3713/76 -DSM -CSP -SEA
Período: 06.12.76 a 07.07.12.76

Servidor: Terezinha Luiza R. da Silva
Matrícula: 7.477
Atestado: 453/76 -HB -DF
Período: 29.1176 a 01.1276

Servidor: Cleusa Xavier Gonçalves
Matrícula: 7.741
Atestado: 3742/76 -DSM -CSP -SEA
Período: 25.1176 a 27.1176

LICENÇA TRATAMENTO SAÚDE -Arts.
97 e 98 DA Lei 1711/52

Servidor: António C. de Souza
Matrícula: 2371
Atestado: 455/76 -HB -DF
Período: 30.1 176 a 02.12.76
OBS: os dias 30.11 e 01.1276, foram
abonados pelo art. 123 da Lei
1711/52 já.foi abonado pelo mesmo
art. o dia 08.11 76-At. 428/76-HB-DF

Servidor: Francisco A. de Souza
'matrícula: 5?92
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Atestado: 461/76 -HB-DF
Período: 06.12.76 a 2o.l2.76
OBS:osdias 06,07 e 08.12.76 foram
abonados pelo art. 123 da Lei
1711/52

LICENÇA TRATAMENTO SAÚDE
Arts. 97 e 98 da Lei 1711/52

Servidor: Edson Cruz
Matrícula: 5862
Atestado: 459/76 -HB-DF
Período: 23.11.76 a 02.12.76
OBS. os dias 23, 24 e 25.1 l 76, sOo
faltas relevadas de acordo com o art.
123 da Lei 1711/52

Servidor: Irineu da Silva Campos
Matricula: 5.897
Atestado. 3738/76 -DSM -CSP- SEA
Peribdo: 07.12.76 a 07.01.77
OBS: os dias 07, 08 e 09.12.76, são
faltas relevadas de acordo com o art.
123 da Ui I71l}s2.

Servidor:' Diva S. Ferreira
Matrícula: 5.937
Atestado: 3697/76 -DSM -CSP -SEA
Período: 01.12J6 a 07.12.76
OBS: os dias 01.02 e 03.12.76 são
faltas relevadas de acordo com o art.
123 da Lei 1711/52.

Servidor: Benedita da F. Pinto
Matricula: 7454
Atestado: 456/76 -HB-DF
Período: 17.11.76 a 26.12.76
OBS: os dias 17, 18 e 19.1176, são
faltas relevadas de acordo com o art.
123 da Lei 1711/52

Servidor: Cacilda Regina S. Paulino
Matricula: 7.493
Atestado: 3700/76 -DSM -CSP -SEA
Peribdo: 23.1176 a 02.12.76
OBS: os dias 23, 24 e 25.11 76, são
faltas relevadas de acordo com o art.
123 da Lei 1711/52

Servidor: Ma. Isabel L. Carneiro
Matricula: 7.494
Atestado: 4668/76 -DSM CSP -SEA
Peribdo: 01.12.76 a 15.1276
OBS: os dias 01, 02 e 03.12.76, são
faltas relevadas de acordo com o art.
123 da Lei 1711/52

Servidor: Laurides das N. de Oliveira
Matricula: 7.743
Atestado: 457/76 -HB-DF
Perfiado: 01.1276 a 30.12.76, são
faltas relevadas de acordo com o art.
123 da Lei 1711/52

Servidor: Ma. Teneusa Bomfim
Matrícula: 8.583
Atestado: 3736/76 -DSM -CSP -SEA
Período: 24.1176 a 31.12.76
OBS: os dias 24, 25 e 26.11 76, são
faltas relevadas de acordo com o art.
123 da Lei 1711/52

Servidor: Joflo Izídio dos Santos
Matricula: 8.683
Atestado: 3699/76 -DSM -CSP -SEA
Período: 26.11 76 a 29.11 76
OBS: os dias 26, 27 e 28.11 76, sflo
faltas relevadas de acordo com o art.
123 da Lei 1711/52

PRORROGAÇÃO LICENÇA TRATA-
MENTO SAÚDE -Arts. 93, 97 e 98 da
Lei 1711/58

Servidor: Fleuripes R. Calvflo
Matricula: 5.801
Atestado: 458/76 -HB-DF
Período: 03.12.76 a 09.12.76

Servidor: Delcira N. do Amaral
Matricula: 5.953
Atestado: 3722/76 - DSM-CSP -SEA
Peribdo: 13.1176 a 02.12.76

Servidor: Clemência A. Pinheiro
Matricula: 5.975
Atestado: 440/76 -HB-DF
Peribdo: 17.11.76 a 01.12.76

Servidor: Edith R. de S. Cavalcante
Matricula: 6.926
Atestado: 3707/76-DSM-CSP -SEA
Peribdo: 28.1176 a 12.1276

Servidor: Maria Izabel Pinto-
Matricula: 6.943
Atestado: 3701/76 -DSM -CSP -SEA
Peribdo: 01.12.76 a 20.12.76.

PRORROGAÇÃO LICENÇA TRATA-
MENTO SAÚDE -Arts. 93, 97 e 98 da
Lei 1711/52

Servidor: Alice dos Santos
Matricula: 7.517
Atestado: 3718/76-DSM -CSP-SEA
Período: 17.11.76 a 01.12.76

Servidor: Arnaldo P. de Almeida
Matricula: l 8.087
Atestado: 3740/76 -DSM -CSP -SEA
Peribdo: 26.1176 a 31.12.76

PRORROGAÇÃO LICENÇA TRATA-
MENTO SAÚDE- Arts. 93, 97 e 99 da
Lei 1711/52

Servidor: Francisco V. da Silva
Laudo: 3438/76-DSM -CSP -SEA
Matricula: 2.547
Peribdo: 01.12.76 a 28.02.77

Servidor: Manoel Moraes Ribeiro
Matricula: 5.217
Laudo: 3436/76 -DSM -CSP -SEA
Peribdo: 06.1176 a 31.12.76

Servidor: Maria Anete C. GuimarSes
Matriculo: 5.240
Laudo: 3500/76 -DSM -CSP -SEA
Período: 31.1076 a 31.1276

Servidor: Maria Catarina da Silva
Matrícula: 5.267
Laudo: 3449/76 -DSM -CSP -SEA
Peribdo: 01.12.76 a 31.01.77

Servidor: Maria José Bogéa
Matrícula: 5.306
Laudo: 3486/76 -DSM -CSP-SEA
Período: 10.1176 a 07.02.77
Servidor: Nadir R. de Almeida
Matrícula: 5.417
Laudo: 3516/76 -DSM -CSP -VSEA
Período:: 01.12.76 a 28.02.77

Servidor: Orlando Maria das Neves
Matrícula: 5.472
Laudo: 3465/76-DSM -CSP -SEA
Período: 01.12.76 a 31.01.77

Servidor: Sebastião F. da Silva
Matrícula: 5.548
Laudo: 3531/76 -DSM -CSP -SEA
Período: 30.1176 a 31.12.76

PRORROGAÇÃO LICENÇA TRA
TAMENTO SAÚDE -Arts. 93, 97 e 99
da Lei 1711/52

Servidor: Terezinha Pereira da Silva
Matrícula: 5.576
Laudo: 3513/76 -DSM -CSP -SEA
Período: 01.12.76 a 31.0177

Servidor: Valfredo da Silva
Matrícula: 5.586
Laudo: 3430/76 -DSM -CSP -SEA
Período: 01.12.76 a 28.02.77

SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE
BRASÍLIA- TERRACAP
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Sessão ji°.: 220
Realizado em: 13.12.76
Decisão rtP.: 1.453

Processo n0.: 10.921/76
Referência: DIVISÃO FINANCEI-
RA/DF/DAF

DECISÃO

O Conselho, com o voto do Relator
e tendo em vista o que consta do
presente Processo, RESOLVE aprovar
a alteracflo do orçamento referente
a este exercício, na forma proposta

pela Diretorio Administrativa e
Financeira e aprovada pela Diretoria
Colegiada.

CONSELHEIRO RELATOR: FRANCIS-
CO HORTA BARBOSA DA SILVA

ALOYSIO DE CARVALHO SILVA
Presidente
FRANCISCO HORTA BARBOSA
SILVA
Membro

Servidor: Julieta N. Monteiro
Matrícula: 5.638
Laudo: 3450/76 -DSM -CSP -SEA
Período: 30.11.76 a 14.1276

Servidor: Ercilia Maria Lira
Matrícula: 5.827
Laudo: 3421/76 -DSM -CSP -SEA
Período: 23.1176 a 31.12.76

Servidor: Degení Neres da Penha
Matrícula: 5.954
Laudo: 3461/76 -DSM -CSP -SEA
Período: 01.1276 a 02.01.77

ÇServidor: Áurea G. de Freitas
Matrícula: 6.037
Laudo: 3456/76 -DSM -CSP -SEA
Perjbdo: 28.11 76 a 31.01.77

Servidor: lolanda Lima dos Sá. Brito
Matrícula: 8.672
Laudo: 3467/76 -DSM -CSP -SEA
Período: 01.12.76 a 02.03.77

Servidor: José Joza de Melo
.Matrícula :_9.41 8
Laudo: 3501/76 -DSM -CSP -SEA
Período: 6T.12.76 a 28.02.77

Servidor: José G. de Barras
Matrícula: 11.961
Laudo: 3435/76 -DSM -CSP -SEA
Período: 01.12.76 a 28.02.77

LICENÇA MOTIVO DOENÇA PESSOA
DA FAMÍLIA - Arts. 106 da Lei
1711/52

Servidor: Jurema Alves dos Santos
Matrícula: 5.630
Atestado: 3689/76 -DSM -CSP -SEA
Período: 27.11.76 a 31.12.76

ARMANDO COLAVOLPE
Membro

SANTOS

DA

DARip DÊLIO CARDOSO
Membro

JOLIO CÉSAR DE ROSE
Membro

C O M P A N H I A I M O B I L I Á R I A O E B R A S Í L I A T E R R A C A P

O R Ç A M E N T O 81 N T É T I C O P A R A O E X E R C í C IO D 6 . 1 996

R E C E I T A O E S P E S • A

CATEGORIAS ECONÓMICAS - FONTES - PROGRAMA - 3UBPROGRAMA - ATXVIDAOE - PROJETO

1.0.0.00 - RECEITAS CORRENTES

1.2.0.00 - RECEITA PATRIMONIAL 35.000.000,00

2.0.0.00 - RECEITAS DE CAPITAL

2.3.0.00 - ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS

T O T A L

305.000.000,00

300.000.000,00

FUNCtO 10 - HAStTAÇKo E URBANISIO

PROGRAMA SB - URBANISMO

Subprograms 323 - Planejamento Urbano

1.05 - Construção de Edlfídc Sede da TERRACAP .. 13.COO.OCO.OO

1.07 - Execução d« Obras de Infra-estrutura no Distrito Fadara! .... 83.420.000,00

1.06 - Execução da Obraa viárias no Distrito Federal 20.000.000,00

1.09 - Execução da Obras • Strviços da Urbanização no Distrito Fade

ral 135.801.000,00

FUNgO 11 - INDÚSTRIA, COMÊRCIC E SERVIÇOS

PROGRAMA 63 - COMERCIO

Subprograms 353 - Comereializaçlo

2.01 - Manutenção das atlvididas da Companhia Imobiliária de Bra

sília - TERRACAP 68.423.311,04

1.01 - Reepuipsmento dos urgias e Serviços 4.000.000,00

1.02 - Ampliação, Reconstrução a Restauração de Prédios a Próprios

da TEfWACAP 629.447,08

1.03 - Operações Imobiliária! 6.071.MO,00

1.010- Conclusão da Passagem Subterrânea entre os Sátores Comercial

Sul e Bancário Sul 3.654.561.88

T O T A L . 3«J.OOÒ.DOO,00
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lllnutinc« do Attvid^n dl CoMM -
nMl Inoblllvll dl ft-aílU-TBflACflP

ftamdpBMMto do» Organ» • A^rviçoi ..

Anollaçi), Hieanitrueio • Nnt«ra -
ç» cH Prédio, l Próprio, dl TBWMP

T O T A L

C O M P A N H I A I M O B I L I Á R I A DE B P» A 8 í L I A - T E R R A C A P

E L E M E N T O S

3.1.1.0

ia.aas.aBO.oa

i6.aaa.3BO/»

3.1.2.0

L70o.oao,n

1 7DO QOQ nO

3.1.3.0

is.aoo.000,00

\

13^00.000,00

3.1.4.0

23.270.000,00

23.270.000,00

3.1.5.0

2SW33,33

S435,36

3.2.3.0

TOODfD

•xuaipo

3.2.5.0

Z.699.9SqBB

2.699.55^68

3.2.7.0

e.300.0040]

8.300.00QOC

4.1.1.0

15.000.000,00

83.420. OOO.OC

20.000.000, OC

136.601.000,0:

629.4C(Oa

3. «54. 361. 86

4.1.3.0

zoxuooopo

2S9.S03.008,96J?.000.000,OC

4.1.4.0

2.000.000,00

2.000.0000}

4.2.1.0

8.071.«00,«

3.O71.600PO

TOTAL

15.000.000,00

83.420.000,00

20. 000.000,00 1

135.801. OOO.OC

68.423. 311 fn

4.000.000^0

629.44^08

8.071. roo.oc

3.6S4.SSXW

340.000. 000, Ot
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SECRETARIA DE SERVIÇOS SOCIAIS

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL
4 tos do Presidente

INSTRUÇÃO DE 9 DE DEZEMBRO DE
1976

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUN-
DAÇAO DO SERVIÇO SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições estatutárias,

RESOLVE:

Dispensar, a partir desta data,
LUIZ ANTÓNIO DE MIRANDA CAR-
VALHO, do emprego em comissão,
simbolo EC -1 5, de Encarregado do
Setor de Manutenção do Serviço de
Transporte, do Departamento de
Administração, desta Entidade.

Brasilia, 9 de dezembro de 1976

JOSÉ FRANCISCO DE SÁ TELES
DIRETOR PRESIDENTE

INSTRUÇÃO DE l 3 DE DEZEMBRO DE
1976

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUN-
DAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições estatutárias.

RESOLVE:

Designar a partir desta data,
MOYSALVO ALBERGARIA PEREZ
oara exercer o Emprego em Comis-
são simbolo EC l 5, de Encarregado
do Setor de Manutenção do Serviço
de Transporte, do Departamento de
Administração desta Entidade.

írasilia 13 de dezembro de 1976

OSÉ FRANCISCO DE SÁ TELES
)IRETOR PRESIDENTE

INSTRUÇÃO DE 1 4 DE DEZEMBRO DE
1976

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUN-
DAÇAO DO SERVIÇO SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL, no Uso de suas
atribuições estatutárias,

RESOLVE:

ARLETE AUN DE SARROS, Diretora do
Departamento de Bem Estar do
Menor; RAIMUNDO LUIZ BARRETO
DE SÁ TELES, Coordenador de
Administração Financeira e MARIA
DA GRAÇA RAPOSO CARTAGENES,
Chefe da Divisão de Reeducação do
Menor, a viajarem à cidade do Rio de
Janeiro, RJ, no período de 14 a
17.12.76, em objeto de serviço desta
Fundação, concedendo - lhes 04
(quatro) diárias.

Brasilia, 1 4 de dezembro de l 976

JOSÉ FRANCISCO DE sX TELES
Autorizar os servidores MARIA DIRETOR PRESIDENTE

CONSELHO DELIBERATIVO
RESOLUÇAd N° 51V76 -

Aprova o^ plano ( para comemo-
ração do Natal, dos servidores da
Fundação do Serviço Social do Dis-
trito Federal.

O CONSELHO DELIBERATIVO DA
FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAIL
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais, e, ten-
do em vista o que consta do Processo
n° 0.987/76,

RESOLVE:

Aprovar o plano para comemo-
ração do No *a l, dando maior ênfase
ao espirito de confraternização, dos
servidores da Fundação do Serviço
Social, na forma da proposta cons-
tante no Processo supracitado, que
fica aprovada por esta Resolução.

Brasília, l 3 de dezembro de l 976

Luiz Carlos Nogueira Bastos
PRESIDENTE SUBSTITUTO
José Eduardo Carreira Alvim
José" Francisco de^Sa Teles
Vital de Moraes Andrade
José Manoel Coelho
João Felicio Scardur
Jenny Antunes de Souza

458a. REUNIÃO/DO (ZÒNSELHO
DELIBERATIVO

RESOLUÇÃO N°. 52/1976.

Altera o Orçamento Interno por
Programas da FundaçSo do Serviço
Social do Distrito Federal para o
exercício de l 976.

. O CONSELHO DELIBERATIVO DA
FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais, em decor-
rência do Decreto n°. 3.457 de 03
de dezembro de l 976, e, tendo em
vista o que consta do Processo FSSDF -
1225/75.

RESOLVE: '

l. Alterar o Orçamento Interno por
Programas da Fundação do Serviço
Social do Distrito Federal, para o fim
de suplementa - Io no valor de Cr$
2.911.000,00 (dois milhSes, nove-
centos e onze mil cruzeiros), nas
dotações orçamentarias dos seguin-
tes Programas Internos:

PROGRAMA 10 - COORDENAÇÃO
SUPERIOR E ADMINISTRAÇÃO GERAL

3.0.0.0 -DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 -DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.1.1 - Pessoal Civil
500.000,00
3.1.2.0 -Material de consumo . . . .
181.000,00
3.2.0.0 -TRANSFERÊNCIAS CORREN-

TES
3.2.5.0 -Contribuições de Previdência
Social . . . . 100.000,00
3.2.7.0 - Diversas Transferências
Correntes . . . . 160.000,00
PROGRAMA 20 -DESENVOLVIMENTO
COMUNITÁRIO
3.0.0.0 -DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 -DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.1.1 -Pessoal Civil 500.000,00
3.2.0.0 -TRANSFERÊNCIAS CORREN-
TES
3.2.5.0-Contribuições de Previdência
Social . . . . 100.000,00
3.2.7.0 - Diversas Transferências
Correntes . . . . 100.000,00
PROGRAMA 30 - BEM ESTAR DO
MENOR
3.0.0.0 -DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 -DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.1.1 -Pessoal CiviJ 410.000,00
3.1.2.0 -Material de Consumo . . . .
25.000,00
3.2.0.0 - TRANSFERÊNCIAS CORREN-
TES
3.2.5.0 -Contribuições de Previdência
Social . . . . 100.000,00
3.2.7.0 - Diversas Transferências
Correntes . . . . 165.000,00
PROGRAMA 40 -ATENDIMENTO AOS
EXTRATOS POPULACIONAIS CAREN-
TES
3.0.0.0 -DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 -DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.1.1 -Pessoal Civil 400.000,00
3.2.0.0 - TRANSFERÊNCIAS CORREN-
TES
3.2.5.0 -Contribuições de Previdência
Social . . . . 100.000,00
3.2.7.0 - Diversas Transferências
Correntes . . . . 70.000,00

2. A suplementação de que trata o
item l °., desta Resolução, será fi-
nanciada nos termos do item III,
Parágrafo l °., artigo 43 da Lei n°.
4.320/64, com os recursos das se-
guintes fontes:

a. Transferência do Governo do
Distrito Federal, no valor de Cr$
2.505.000,00 (dois milhões, qui-
nhentos e cinco mil cruzeiros)
através do Decreto n°. 3.457 de 03
de dezembro do corrente ano;

b. Anulações parciais de dotações
orçamentarias dos seguintes Pro-
gramas Internos:

PROGRAMA 10 - COORDENAÇÃO
SUPERIOR E ADMINISTRAÇÃO GERAL

3.0.0.0 -DESPESAS CORRENTES

3.1.0.0 -DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.3.2 -Outros Serviços de Terceiros
. . . .154.000,00
3.1.4.0 - Encargos Diversos . . . .
27.000,00
3.2.0.0 -TRANSFERÊNCIAS CORREN-
TES
3.2.3.0 -Transferências de Assistên-
cia e Previdência Social.. . 50.000,00

PROGRAMA 20 -DESENVOLVIMENTO
COMUNITÁRIO
3.0.0.0 -DESPESAS CORRENTES
3.2.0.0 - TRANSFERÊNCIAS CORREN-
TES
3.2.3.0 -Transferências de Assistên-
cia e Previdência Social . . . .
62.140,00

PROGRAMA 30 - BEM ESTAR DO
MENOR
3.0.0.0 -DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 -DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.4.0 - Encargos Diversos . . . .
25.000,00
3.2.0.0 -TRANSFERÊNCIAS CORREN-
TES
3.2.3.0 -Transferências de Assistên-
cia e Previdência Social . . . .
43.1 30,00
PROGRAMA 40 -ATENDIMENTO AOS
EXTRATOS POPULACIONAIS CAREN-
TES
3.0.0.0 -DESPESAS CORRENTES
32.0.0 -TRANSFERÊNCIAS CORREN-
TES
3.2.3.0 -Transferências de Assistên-
cia e Previdêbcia Social . . . .
44.730,00

3. O valor de que trata a presente
Resolução integrará aos Programas,
Projetos e Atividades do Orçamento
Interno por Programas, na forma dos
quadros n°s. 01, 02, e 03 constantes
do Processo FSS n°. 1225/75.
. 4. Esta Resolução entra em vigor a
partir desta data, observado o que
dispõe o item l, artigo 27 das Normas
de Execução Orçamentaria e Finan-
ceira/76, aprovadas pelo Decreto n°.
3.097, de 22 de dezembro de 1975,
revogadas as disposições em con-
trário.
Brasília, l 3 de dezembro de l 976
LUIZ CARLOS NOGUEIRA BASTOS
Presidente Substituto
VITAL DE MORAES ANDRADE
JOSÉ MANOEL COELHO
JOSÉ FRANCISCO DE SÁ TELES
IHeOC EDUARDO CARREIRA ALVIM
JENNY ANTUNES DE SOUZA
JOÃO FELICIO SCÃRDUA

PIS'. SSS. FSSDF.
ASSESSORIA DE PROGRAMAÇÃO E CONTROLE ORCAMENT.ÂRIO

ALTERAÇÃO DO ORÇAMENTO INTERNO POR PROGRAMAS PARA O EXERCÍCIO DE l $76

ÇSJADRO N» 01 A giE SE REFERE A RESOLUÇÃO N» ̂  DE /j DE nsaHBHQ DE i 976
SITUAÇÃO ANTERIOR

(C* 00)

CÓDIGO DISCRIMTJJAÇlO DA DESPESA

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES

3.1.0.0 - DBSPESAS DE CUSTEIO

3.1.1.1 - P*essoal Civil

3.1.2.0 - Material de Consumo
3.1.3.1 - Remuneração de Serviços Pessoais
3.1.3.2 - Outros Serviços de Terceiros
3.1.4-0 - Encargos Diversos
3.1.5-0 - Despesas de Exercícios Anteriores

3.2.0.0 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

3.2.3.0 - Transferência de Assist. e Previd. Social
3.2.5.0 - Contribuição de Previ denòia Social
3.2.7.0 - Diversas Transferências Correntes

4.0.0.0 - DESPESAS DE CAPITAL

i. 1.0.0 - INVESTIMENTOS

4.1.1.1 - Obras Públicas
4.1.3.0 - Equipamentos e Instalações
4.1.4.0 - Material Permanente

4.2.0.0 - DIVERSÕES FINANCEIRAS

4« 2. 5-0 - Concessão de Empréstimos

T O T A L

irun.s A n.

8.985.000
8.131.000
5.183.000

850.000
30.000

1.703.000
165.000
200.000

854.000

50.000
380.000
424.000

6.850.000
6.850.000

6.000.000
700.000
150.000

-0-
-0-

15.835.000

PROGRAMAS

2O- D C.

8.045.000
7.162.000.

6.552.000

460.000
-0-
-0-

160.000
-0-

883-000

73.000
630.000
180.000

290.000
290.000

-0-
290.000
-0-

8.345-000

INTERNOS

ÍQ-B.E M

9.217.000

4.008.000

1.878.000

2.004,000
-0-
50.000
76.000
-0-

5.209.000

50.000
430.000

4.729.000

-0-
-O-

-0-
-0--
-0-

9.217.000

AO-A.E.P.C.

4.263.000
2.292.000

1.717.000

400.000
-0-

140.000
35.000
-0-

1.971.000

50*000 ;
410.000

1.511.000

-0-
-0-

-0-
-0-
-0-

4.263.000

TOTAL

30.510.000
21.593.000

15.330.000

3.714.000.
30.000

1.893.000
436.000
200jOOO

8.317.000

223.000
1.850.000
6.844.000

7 1 140. 000
7.140.000

6.000.000
990.000
150.000

37.660.000

EVP/darí
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GDF. SSS. F3SDF.
ASSESSORIA DE PROGRAMAÇÃO E CONTROLE OBÇAMEHTARIO

ALTERAÇÃO DO ORÇAMENTO INTERNO POR PROGRAMAS PARA O EXERCÍCIO DE l 976
QUADRO N» 02 A QLTE SE REFERE A RESOLUÇÃO N= ̂:j DE /j 1C DEZEMBRO _3. l 976

SITUAÇÃO NOVA (Crê 1,00)

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES

3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO

3.1.1.1 - Pessoal Civil
3.1.2.0 - Material de Consumo
3.1.3.1 - Remuneração de Serviços Pessoais
3.1.3.2 - Outros Serviços de Terceiros
3.1-4.0 - Encargos Diversos
3.1.5.0 - Despesas de Ezercícios Anteriores

3.2.0.0 - TRANSFERÊNCIAS CORRESTES

3.2.3.0 - Transferência de Assist, e Previd. Social
3.2.5.0 - Contribuição de Previdência Social
3.2.7.0 - Diversas Transferênicias Correntes

4.0.0.0 - DESPESAS DE CAPITAL

4.1.0.0.- INVESTIMENTOS

4.1.1.1 - Obras Publicas <
4.1.3.0 - Equipamentos e Instalações
4.1.4.0 - Material Permanente

4.2.0.0 - INVERSÕES FINANCEIRAS

4.2.5.0 - Cocessão de Empréstimos

10-C.S.A.G.

9.695-000

8.631.000

5.683.000

1.031.000
30.000

1.549.000

138.000

200.000

1.064.000

-0-
480.000
584.000

6.850.000
6.850.000
6.000.000

700.000
150.000

-0-

-0-

16.545.000

PROGRAMAS

20-D.C.

8.692.860

7.672.000'
7.052.000
460.000
-0-
-0-

160.000
-0-

1.020.860
10.860
730.000
280.000

290.000

290.000
-0-

290.000
-0-

8.982.860

HTERNOS

30-B.E.M.

9.848.870

4.418.000

2.288.000

2.029.000

-0-
50.000

51.000

-0-

5.430.870

6.870

530.000
4.894.000

-0-

-0-
-0-
-0-
-0-

9.848.870

40-A.E.P.C.

4.788.270

2.692.000

2.117-000

400.000

-0-
140.000
35.000
-0-

2.096.270
5.270

510.000
1.581.000

-0-

-0-
-0-
-0-
-0-

4.788.270

TOTAL

33.025.000

23.413,000

17.140.000

3-920.000

30.000
1.739.000
384.000
200.000

9.612.000

23.000

2.250.000

7.339-000

7.140.000

7.140.000
6.000.000
990. ooo>-
150.000

40.165.000

EVP/dar:

GDF.SSS.PSSDP.
ASSESSORIA DE PROGRAMAÇÃO E CONTROLE ORÇAMENTARIO

-ALTERAÇÃO DO ORÇAMENTO INTERNO POR PROGRAMAS PARA O EXERCÍCIO DE l 976
CJJADRO N« 03 A ÇJJE SE REFERE A RESOLUÇÃO N«^ DE IS DE DEZEMBRO DE l 976

1,00)

CÓDIGO PROGRAMAS - PROJETOS - ATIVIDADES

100.00 - COORDENAÇÃO SUPERIOR E ADMINISTRAÇÃO GERAL

102.01 - Manutenção das Atividades de Coordenação Superior e Administração Geral
101.01 - Construção e Ampliação de Unidades de Atendimento ao Menor e Desenvolvimento Comunitário

200.00 - DESENVOLVIMENTO DA COMUNIDADE

202.02 - Manutenção das Atividades do Departamento de Ação Comunitária

1.04 - Capacitação dos Recursos Humanos em Desenvolvimento da Comunidade

30 - BEM ESTAR DO MENOR

2.03 - Manutenção das Atividades do Departamento de Bem Estar do Menor
2.04 - Acolhimento, Triagem, Internamento e Semi- Internamento de Menores e Colocação Familiar
2.05 - Assistência Integral ao Menor Abandonado e/ou Carente
2.06 - Atenção ao Pré-Escolar Carente
2.07 - Preparação e Colocação do Menor n^ Trabalho

40 - ATENDIMENTO AOS EXTRATOS POPULACIONAIS CARENTES

2.08 - Manutenção das Atividades do Departamento de Educação Para Saúde e Assistência
2.09 - Assistência e Orientação aos Ext̂ '̂ oa Populacionais Carentes

T 0 T A L

S I T U J

ANTERIOR

15.835.000
9.835.000
6.000.000

8.345.000
8.235.000
110.000

9.217.000

3.352.284
1.872.000
824.000

3.138.716
30.000

4.263.000

2.627.000
1.636.000

37-660.000

l Ç Ã 0

N O V A

16.545.000 .

10.545.000

6.000.000

8.982.860
8.912.860
-70.000

9.848.870

3.864.654
1.898.500
824-000

3-231.716
30.000

4.788.270

3.152.270
1.636.000

40.165.000

>
EVP/dar.
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SOCIEDADE DE HAMTAÇÔCS
DE INTERESSE SOCIAL LTM.- SNIS
A t os do-

NSTRUÇAO DE 06.1276 -25 -SHIS INSTRUÇÃO t)E 21.1276 -26 -SHIS

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA
SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE IN-
TERESSE SOCIAL LTDA. -SHIS, no uso
das atribuições que lhe são confe-
ridas pelo Regimento Interno,

RESOLVE:

DESIGNAR o Advogado FRANCIS-
CO LUIZ DE BESSA LEITE, Diretor
Administrativo, para responder pela
Diretoria da Superintendência,
durante a ausência do seu titular,
que estará empreendendo viagem, a
partir do dia 23.1276.

Dê -se ciência e cumpra -se.

Brasília, 22 de dezembro de 1976

DILSON CARLOS REHEM
Diretor - Superintendente

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA
SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE IN-
TERESSE SOCIAL LTDA. -SHIS, no uso
das atribuições que lhe são confe-
ridas pelo Regimento Interno,

RESOLVE:

DESIGNAR o Engenheiro LAURO
FARANI PEDREIRA DE FREITAS,
Diretor Técnico, para responder pela
Diretor ia da Superintendência,
durante a ausência do seu titular,
que estará empreendendo viagem, a
partir do dia 06.12.76.

Dê -se ciência e cumpra -se.

Brasília, 6 de dezembro de l 976

DILSON CARLOS REHEAA
Diretor - Superintendente

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
RESOLUÇÃO N°. 764/76 -CA.

DispSe sobre sol ici tações de
unidades habitacionais desta So-
ciedade.

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
DA SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE
INTERESSE SOCIAL LTDA. • SHIS, de
acordo com a competência que lhe é
conferida pelos itens l a XVI, da
Cláusula DÉCIMA TERCEIRA, Capitulo
III, Titulo III, do Contrato Social da
Sociedade;

..RESOLVE:

"Indefeir, por unanimidade, as
solicitações dos Senhores JOAQUIM
DE MOURA BORGES -Processo n».
064.110/76, JOSÉ AUGUSTO ME-
LONIO - Processo n°. 074.577/76,
MARIA DA GRAÇA MORAES -Proces-
so n°. 074.154/76, FRANCISCA DA
SILVA MACHADO - Processo n°.
O"/ 4.42 8/76 e CATARINA DAS DORES
LIMA CARVALHO - Processo n°.
7 4595/76 todos regularmente ins-
critos e classificados, cientificando
que deverão aguardar convocações
desta Sociedade, à época oportuna".

Brasília, 03 de dezembro de 1976.

MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
Presidente
DILSON CARLOS REHEM
Membro
ROBERTO PIRES BARBOSA
Membro
RUBEM FURTADO GUEIRÕS.
Membro
JORGE DA MOTTA E SILVA
Membro -Relator
DEMÔCRITO SOARES DE OLIVEIRA
Membro

RESOLUÇÃO N°. 765/76 -C.A.

Dispõe sobre solicitação de uni-
dade habitacional desta Sociedade.

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
DA SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE
INTERESSE SOCIAL LTDA. -SHIS, de
acordo com a competência que lhe é
conferida pelos itens l a XVI, da
Cláusula DÉCIMA TERCEIRA, Capitulo
III, Titulo III, do Contrato Social da
Sociedade;

RESOLVE:

"Indeferir, por unanimidade, a
solicitação do Senhor OVÍDIO CAR-

VALHO PIRES - Processo n°.
064.385/76, mantendo o disposto â
Resoluçflo n°. 572/76 - C.A., d«
2 4.09.76, em vista de a nada de novo
aludirem os autos".

Brasília, 03 de dezembro de 1976

MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
Presidente*
DILSON CARLOS REHEM
Membro
ROBERTO PIRES BARBOSA
Membro
RUBEM FURTADO GUEIRÕS
Membro
JORGE DA MOTTA E SILVA
Membro
DEMÔCRITO SOARES DE OLIVEIRA
Membro

RESOLUÇAjO N». ^66/7 6 -C.A.

Dispõe sobre solicitações de
unidades habitacionais desta So-
ciedade.

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
DA SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE
INTERESSE SOCIAL LTDA. -SHIS, de
acordo com a competência que lhe é
conferida pelos itens l a XVI, da
Cláusula DtOMA TERCEIRA, Capitulo
III, Titulo 111, do Contrato Social do
Sociedade;

RESOLVE:

"Deferir, por unanimidade, as
socilitações das Senhoras MARIA
CLEUSA GARCES - Processo n°.
061.620/76 e RAIMUNDA NONATO
DOS SANTOS - Processo n°.
069.432/76 (referente o Processo
n°. 0526/73), devendo as" mesmas
serem atendidas de acordo com as
normas e disponibilidades da Em-
presa".

Brasília, 03 de dezembro de l 976.

MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
Presidente

DILSON CARLOS REHEM
Membro

ROBERTO PIRES BARBOSA
Membro

RUBEM FURTADO GUEIRÕS
Membro

JORGE DA MOTTA E SILVA
Membro -Relator

DEMÔCRITO SOARES DE OLIVEIRA
Membro

RESOLUÇÃO N» 767/76 -C.A.

Dispõe sobre solicitação de uni-
dade habitacional desta Sociedade

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
DA SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE
INTERESSE SOCIAL LTDA -SHIS, de
acordo com a competência que lhe é
conferida pelos itens l a XVI, da
Cláusula DÉCIMA TERCEIRA, Capitulo
III, Titulo III, do Contrato Social da
Sociedade.

RESOLVE:

"Indeferir, por unanimidade, a
solicitação cio Senhor ANTÓNIO DA
SILVA COSTA, Processo n
O7 4.538/^6, devendo o interessado
na condição de regularmente ins-
crito, aguardar a publicação da "V"
Listagem Geral de Classificados des-
ta Sociedade."

Brasilia, 03 de dezembro de 1976

MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
Presidente
DILSON CARLOS REHEM
Membro
ROBERTO PIRES BARBOSA
Membro
RUBEM FURTADO GUEIRÕS
Membro .
JORGE DA MOTTA E SILVA
Membr
DEMÔCRITO SOARES DE OLIVEIRA
Membro -Relator

RESOLUÇÃO N° 768/76 -CA.

Dispõe sobre solicitações de
unidades habitacionais desta So-
ciedade.

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
DA SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE
INTERESSE SOCIAL LTDA - SHIS, de
acordo com a competência que lhe é
conferida pelos itens l a XVI, da
Cláusula DÉCIMA TERCEIRA, Capitulo
III, Titulo III, do Contrato Social da
Sociedade,

RESOLVE:

"Indeferir, por unanimidade, as
solicitações dos Senhores HORACIO
RIBEIRO DE MIRANDA, Processo n°
065.476/76, e CACILDA MOREIRA
PINTO -Processo n° 074.520/76, am-
bos inscritos e classificados comu-
nicando que deverão aguardar con-
vocações desta Sociedade á época
oportuna".

Brasilia, 03 de dezembro de l 976

MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
Presidente
DILSON CARLOS REHEM
Membro
ROBERTO PIRES BARBOSA
Membro
RUBEM FURTADO GUEIRÕS
Membro
JORGE DA MOTTA E SILVA
Membro
DEMÔCRITO SOARES DE OLIVEIRA
Membro Relator

RESOLUÇÃO N° 769/76 -C.A.

Dispõe sobre solicitação de uni-
dade habitacional desta Sociedade.

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
DA SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE

INTERESSE SOCIAL LTDA - SHIS, de
acordo com a competência que lhe é
conferida pelos itens l a XVI, da
Cláusula DÉCIMA TERCEIRA, Capitulo
III, Titulo III, do Contrato Social da
Sociedade,

RESOLVE:

"Indeferir, por unanimidade, a
solicitação do Senhor JOSÉ BENTO DE
SOUZA - Processo n° 069762/76,
mantendo o estabelecido á Reso-
lução n° 657/76 -C.A. de 19.1076,
em vista que fatos novos não ins-
truem os autos."

Brasília, 03 de dezembro de 19? 6

MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
Presidente
DILSON CARLOS REHEM
Membro
ROBERTO PIRES BARBOSA
Membro
RUBEM FURTADO CUEIROS
Membro

JORGE DA MOTTA E SILVA
Membro
DEMÔCRITO SOARES DE OLIVEIRA
Membro -Relator

RESOLUÇÃO N°. 77Q/76 -CA.

. .Dispõe sobre solicitações de
unidades habitacionais desta So-
ciedade.

. .O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
DA SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE
INTERESSE SOCIAL LTDA. - SHIS, de
acordo com a competência que lhe é
conferida pelos itens l a XVI, da
Cláusula DÉCIMA TERCEIRA, Capitulo
III, Titulo III, do Contrato Social da
Sociedade;

..RESOLVE:

.."Indeferir, por unanimidade, as
solicitações dos Senhores CELSO
JOSÉ PEREIRA - Processo n°.
058762/76, CECR.IO LEIRIAS -Proces-
so n°. 074.321/76 e ADÃO DE CAS-
TRO ARAPONGA - Processo n°.
O74.425/76, todos regularmente ins-
critos e classificados, informando
que deverão aguardar convocações
desta Sociedade".

Brasília, 03 de dezembro de 1976

MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
Presidente
DISLON CARLOS REHEM
Membro
ROBERTO PIRES BARBOSA
Membro
RUBEM FURTADO GUEIRÕS
Membro -Relator
JORGE DA MOTTA E SILVA
Membro
DEMÔCRITO SOARES DE OLIVEIRA
Membro

RESOLUÇÃO N0. 77]/76 -C.A.

..Dispõe sobre solicitação de jni-
dade habitacional desta SoriedcHe.

. .O CONSELHO DE ADMINISVRAÇAo
DA SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE
INTERESSE SOCIAL LTDA. - SHIS, de
acordo com a competência que lhe é
conferida pelos itens l a XVI, da
Cláusula DÉCIMA TERCEIRA, Capitulo
III, Titulo III, do Contrato Social da
Sociedade;

..RESOLVE:

.."Indeferir, por unanimidade, a
solicitação do Senhor ANTÓNIO
PEDRO DE OLIVEIRA -Processo n°.
074.426/76, tendo em vista o in-
teressado já ter sido convocado para
entrega dos documentos pertinentes
á aquisição de moradia, em concor-

dância ã relação publicada por esta
Sociedade em 2 4.0776".

Brasília, 03 de dezembro de 1976

MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
Presidente
DILSON CARLOS REHEM
Membro
ROBERO PIRES BARBOSA
Membro
RUBEM FURTADO GUEIRÕS
Membro -Relator
JORGE DA MOTTA E SILVA
Membro
DEMÔCRITO SOARES DE OLIVEIRA
Membro

RESOLUÇÃO N°. 772/76 -CA.

..Dispõe sobre solicitações de
unidades habitacionais desta So-
ciedade.

. .O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
DA SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE
INTERESSE SOCIAL LTDA. -SHIS, de
acordo com a competência que lhe é
conferida pelos itens l a XVI, da
Cláusula DÉCIMA TERCEIRA Capi'-
tulolll, Titulo III, do Contrato Social da
Sociedade;

. .RESOLVE:

.."Indeferir, por unanimidade, as
solicitações dos Senhores JOSÉ AL-
FREDO SILVA - Processo n°.
Ô? 4.427 /76 e MARIA ALVES DE LIMA -
Processo n". 074.264/76, ambos
regularmente inscritos e classifi-
cados, comunicando que deverão
aguardar convocações desta So-
ciedade".

Brasília, 03 de dezembro de 1976

MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
Presidente
DILSON CARLOS REHEM
Membro
ROBERTO PIRES BARBOSA
Membro -Relator
RUBEM FURTADO GUEIRÕS
Membro
JORGE DA MOTTA E SILVA
Membro
DEMÔCRITO SOARES DE C 'VEIRA

RESOLUÇÃO N «O 77 3/76 -C.A.

..Dispõe sobre solicitação de uni-
dade habitacional desta Sociedade.

. .O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
DA SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE
INTERESSE SOCIAL LTDA. - SHIS, de
acordo com a competência que lhe é
conferida pelos itens l a XVI, da
Cláusula DÉCIMA TERCEIRA Capitulo
III, Titulo III, do Contrato Social da
Sociedade;

..RESOLVE:

.."Indeferir, por unanimidade, a
solicitação da Senhora CLEMILDE
CARVALHO DA SILVA -Processo n°.
074.311/76, informando da conti-
nuidade das Inscrições Públicas nes-
ta Sociedade, abertas desde outubro
de l 97 4".

Brasília, 03 de dezembro de l 976

MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
Presidente
DILSON CARLOS REHEM
Membro
ROBERTO PIRES BARBOSA
Membro -Relator
RUBEM FURTADO GUEIRÕS
Membro
JORGE DA MOTTA E SILVA
Membro

DEMÔCRITO SOARES DE OLIVEIRA
Membro

RESOLUÇÃO N° 774/76 . C.A.
Dispõe sobre solicitação de uni-

dade habitacional desta Sociednde.
O CONSELHO Dt ADMINISTRAÇÃO

DA SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE
INTERESSE SOCIAL LTDA. - SHIS, de
acordo com a competência que lhe é
conferida pelos itens l a XVI, da
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Cláusula DÉCIMA -TERCEIRA Capitulo
III, Titulo III, do Contrato Social da
Sociedade;

RESOLVE:

"Indeferir, por unanimidade, a
solicitação do Senhor WALTER
GOMES DINIZ - Processo n°
069.119/76, mantendo o disposto á
Resoluçflo n° 644/76 -C.A., de vez
qua nenhum fato novo foi trazido aos
autos".

Brasilia, 03 de dezembro de l .976

MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
Presidente

DILSON CARLOS REHEM
Membro

ROBERTO PIRES BARBOSA
Membro - Relator

RUBEM FURTADO GUEIROS
Membro

JORGE DA MOTTA E SILVA
Membro

DEMOCRITO SOARES DE OLIVEIRA
Membro

RESOLUÇÃO N» 775/76 -C.A.
Dispõe sobre solicitação de uni-

dade habitacional desta Sociedade.
O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

DA SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE
INTERESSE SOCIAL LTDA. - SHIS, de
acordo com a competência que lhe é
conferida pelos itens l a XVI, da
Cláusula DÉCIMA -TERCEIRA Capitulo
III, Titulo III, do Contrato Social da
Sociedade;

RESOLVE:

"Deferir, por unanimidade, a
solicitação da Senhora VALÉRIA DE
ANDRADE MENDONÇA - Processo n°
069.965/76, devendo a interessada
ser atendida de acordo com as nor-
mas e disponibilidades existentes á
Empresa".

Brasilia, 03 de dezembro de 1.976

MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
Presidente

DILSON CARLOS REHEM
.Membro
ROBERTO PIRES BARBOSA
Membro - Relator

RUBEM FURTADO GUEIROS
Membro

JORGE DA MOTTA E SILVA
Membro

DEMOCRITO SOARES DE OLIVEIRA
Membro

RESOLUÇÃO N° 776/76 - CA.
Dispõe s.obre solicitação de uni-

dade habitacional desta Sociedade.
O CONSELHO DC ADMINISTRAÇÃO

DA SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE
INTERESSE SOCIAL LTDA. - SHIS, de
acordo com a competência que lhe é
conferida pelos itens l a XVI, da
Cláusula DÉCIMA- TERCEIRA Capitulo
III, do Titulo III do Contrato Social da
Sociedade;

RESOLVE:

"Indeferir, por unanimidade, a
solicitaçflo da Senhora DEJALMIRA
DA SILVA COUTO - Processo n°
004.316/69, mantendo disposições
contidas à Resolução n° 42 3/76 -
C.A., de 23.07 76".

Brasilia, O7 de dezembro de l .976

MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
Presidente

RUBEM FURTADO GUEIROS
Conselheiro

JOSÉ SOARES DE OLIVEIRA FILHO
Conselheiro - Relator
ROBERTO PIRES BARBOSA
Conselheiro

LAURO FARANI PEDREIRA DE
FREITAS
Conselheiro

RESOLUÇÃO N°. 777/76 -C.A.

..Dispõe sobre solicitaçSo de uni-
dade habitacional desta Sociedade.

. .O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
DA SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE
INTERESSE SOCIAL LTDA. -SHIS, de
acordo com a competência que lhe é
conferida pelos itens l a XVI, da
Cláusula DÉCIMA TERCEIRA Capitulo
III, Titulo III, do Contrato Social da
Sociedade;

..RESOLVE:

.."l -Por unanimidade, tornar sem
efeito o disposto à Resolucdo n°.
132/75 -C.A., de 25.0375.
..II —Face as novas alegações e
documentos contidos às fls. 04/08,
por unanimidade, DEFERIR, o pedido
de reconsideração formulado pelo
Senhor DJALMA UNA DA ROCHA -
Processo n°. l 3349/7 5 sendo que o
postulante deverá ser atendido em
consonância às normas e disponi-
bilidades existentes ã Empresa".

Brasilia, O? de dezembro d* 1976.

MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
Presidente
RUBEM FURTADO GUEIROS
Conselheiro
JOSÉ SOARES DE OLIVEURA FILHO
Conselheiro -Relator
ROBERTO PIRES BARBOSA
Conselheiro
LAURO FARANI PEDREIRA DE
FREITAS
Conselheiro

RESOLUÇÃO N0. 778/76 -C.A.

. .Dispõe sobre solicitação de uni-
dade habitacional desta Sociedade.

. .O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
DA SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE
INTERESSE SOCIAL LTDA. - SHIS, de
acordo com a competência que lhe é
conferida pelos itens l a XVI, da
Cláusula DÉCIMA TERCEIRA Capitulo
III, Titulo III, do Contrato Social da
Sociedade;

..RESOLVE:

.."l -Por unanimidade, tornar sem
efeito o disposto à ResoluçQo n°.
572/76 -C.A., de 24.0976.
. .11 -Em Virtude das novas alegações
de fls.^1 9 e 2o, por unanimidade,
DEFERIR a solicitação efetuada pelo
Senhor NELSON DE ALMEIDA - Pro-
cesso n°. 056.900/76, devendo o in-
teressao ser atendido de acordo com
as normas e disponibilidades exis-
tentes à Empresa".

Brasília, O7 de dezembro de 1976

MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
Presidente
RUBEM FURTADO GUEIROS
Conselheiro
JOSÉ SOARES DE OLIVEIRA FILHO
Conselheiro -Relator
ROBERTO PIRES BARBOSA
Conselheiro
LAURO FARANI PEDREIRA DE
FREITAS
Conselheiro

RESOLUÇÃO N°. 7/9/76 -C.A.

..Dispõe sobre solicitações de
unidades habitacionais desta So-
ciedade.

. .O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
DA SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE
INTERESSE SOCIAL LTDA. -SHIS, de
acordo com a competência que lhe ó
conferida pelos itens l a XVI, da
Cláusula DÉCIMA TERCEIRA Capitulo
III, Titulo III, do Contrato Social da
Sociedade;

..RESOLVE:

.."Indeferir, por unanimidade, as
solicitações dos Senhores DINART

SANTOS -Processo n°. 074.711/76,
ALMERI JUSSARA DUTRA PONTES -
Processo n°. 066.082/76 e MARIA
JOSÉ DA SILVA - Processo n°.
074.387/76, os quais, inscritos e
classificados, cientificando que
deverão aguardar posterioroes con-
vocações desta Sociedade".

Brasília, O7 de dezembro de l 976

MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
Presidente
RUBEM FURTADO GUEIROS
Conselheiro -Relator
JOSÉ SOARES DE OLIVEIRA FILHO
Conselheiro
ROBERTO PIRES BARBOSA
Conselheiro
LAURO FARANI PEDREIRA DE
FREITAS
Conselheiro

RESOLUÇÃO N° 780/76 -C.A.

Dispõe sobre solicitação de uni-
dade habitacional desta Sociedade.

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
DA SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE
INTERESSE SOCIAL LTDA - SHIS, de
acordo com a competência que lhe é
conferida pelos itens l a XVI, da
Clausula DÉCIMA TERCEIRA, Capitulo
III, Titulo III, do Contrato Social da
Sociedade,

RESOLVE:

"Indeferir, por unanimidade, a
solicitação da Senhora ADELINA
ADÉLIA ARAGAo CASTRO -Processo
n° 035.342/75, mantendo o esta-
belecido â Resolução n° 691/75 -
C.A., de 02.12.75".

Brasilia, 07 de dezembro de 1976

MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
P/residente
RUBEM FURTADO GUEIROS
Conselheiro Relator
JOSÉ SOARES DE OLIVEIRA FILHO
Conselheiro
ROBERTO PIRES BARBOSA
Conselheiro

RESOLUÇÃO N° 781/76 -C.A.

Dispõe sobre solicitação de uni-
dade habitacional desta Sociedade.

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
DA SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE
INTERESSE SOCIAL LTDA-SHIS.de
acordo com a competência que lhe é
conferida pelos itens l a XVI, da
Clausula DÉCIMA TERCEIRA, Capitulo
III, Titulo III, do Contrato Social da
Sociedade,

RESOLVE:

"Indeferir, por unanimidade, a
solicitação do senhor GERALDO
SOARES SALGADO - Processo n°
075.525/76, em virtude de encontrar
o postulante, na condição de con-
vocado para entrega de documentos
pertinentes à aquisição de imóvel".

Brasilia, 07 de dezembro de 1976

MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
Presidente
RUBEM FURTADO GUEIROS
Conselheiro Relator
JOSÉ SOARES DE OLIVEIRA FILHO
Conselheiro
ROBERTO PIRES BARBOSA
Conselheiro
LAURO FARANI PEDREIRA DE
FREITAS
Conselheiro

RESOLUÇÃO N° 782/76 -C.A.

Dispõe sobre sol/citação de uni-
dade habitacional desta Sociedade.

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
DA SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE
INTERESSE SOCIAL LTDA -SHIS, de
acordo com a competência que lhe é
conferida pelos itens l a XVI, da
Cláusula DÉCIMA TERCEIRA, capitulo
III, Titulo III, do Contrato Social da
Soceidade,

RESOLVE:

"Indeferir, por unanimidade, a
solicitação do Senhora EUNICE DE
JESUS CARNEIRO - Processo n°
066.086/76, ratificando os termos da

Resolução n° 660/76 - C.A., de
22.10.76".

Brasilia, 07 de dezembro de 1976

MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
Presidente
RUBEM FURTADO GUEIROS
Conselheiro Relator
JOSÉ SOARES DE OLIVEIRA FILHO
Conselheiro
ROBERTO PIRES BARBOSA
Conselheiro
LAURO FARANI PEDREIRA DE
FREITAS
Conselheiro

RESOLUÇÃO N0 783/76 -CA.

Dispõe sobre solicitações de
unidades habitacionais desta So-
ciedade.

O CONSELHO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DA SOCIEDADE DE HA-
BITAÇÕES DE INTERESSE, SOCIAL LT-
DA -SHIS, de acordo com a competên-
cia que lhe é conferida pêlos itens l a
XVI, da Cláusula DÉCIMA TERCEIRA,
Capitulo III, Titulo III-, do Contrato
Social da Sociedade,

RESOLVE:

"Por unanimidade, DEFERIR as
solicitações dos Senhores JÒAo
BATISTA CLEMENTE - Processo n°
071 í 59/76 e HONORINA FRANCIS-
CA DE PAULA MATHEUS -Processo n°
075.084/76, sendo que os postulan-
tes deverão ser atendidos em obser-
vância as normas e disponibilidades
existentes á Empresa".

Brasilia, O7 de dezembro de 1976

MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
Presidente
RUBEM FURTADO GUEIROS
Conselheiro Relator
JOSÉ SOARES DE OLIVEIRA FILHO
Conselheiro
ROBERTO PIRES BARBOSA
Conselheiro
LAURO FARANI PEDREIRA DE
FREITAS
Conselheiro

RESOLUÇÃO N° 784/76 -C.A.

Dispõe sobre solicitação de uni-
dade habitacional desta Sociedade.

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
DA SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE
INTERESSE SOCIAL LTDA - SHIS, de
acordo com a competência que lhe
é conferida pelos itens l a XVI, da
Clausula DÉCIMA TERCEIRA, capitulo
III, Titulo III, do Contrato Social da
Sociedade,

RESOLVE:

"Indeferir, por unanimidade, a
solicitação do Senhor CRISPIM
NUNES DE ALMEIDA - Processo n°
069.431/76, informando*, da conti-
nuidade do Sistema de Inscrições
Publicas, nesta Sociedade."

Brasilia, O7 de dezembro de 1976

MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
Presidente
RUBEM FURTADO GUEIROS
Conselheiro
JOSÉ SOARES DE OLIVEIRA FILHO
Conselheiro
ROBERTO PIRES BARBOSA
Conselheiro Relator
LAURO FARANI PEDREIRA DE
FREITAS
Conselheiro

RESOLUÇÃO N° 7^5/76 -C.A.

Dispõe stobre solicitações de
unidades hãbitacioViaís desta So-
ciedade.

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
DA SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE
INTERESSE SOCIAL LTDA - SHIS, de
acordo com a competência que lhe é
conferida pelos itens l a XVI, da
Cláusula DÉCIMA TERCEIRA, capitulo
III, Titulo III, do Contrato Social da
Sociedade,

RESOLVE:

"Indeferir, por unanimidade, as
solicitações dos senhores EXPEDITO
REGIS DA SILVA - Processo n°
065.647/76, ANTÓNIO LUIZ
AMORIM ARAÚJO - Processo n°
075.477/76, ANTÓNIO ELIAS DA
COSTA Processo n° 075749/76 e
MARIA JOSÉ e SILVIO ZAMBONI
FILHO -Processo n° 075.36\/76
Iodos inscritos e classificados, co-
municando que deverão aguardar
futuras convocações desta Socie-
dade".

Brasilia, O7 de dezembro de 1976

MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
Presidente
RUBEM FURTADO GUEIROS
Conselheiro
JOSÉ SOARES DE OLIVEIRA FILHO
Conselheiro
ROBERTO PIRES BARBOSA
Conselheiro Relator
LAURO FARANI PEDREIRA DE
FREITAS
Conselheiro

RESOLUÇÃO N0 786/76 - C.A.

Dispõe sobre solicitação de uni-
dade habitacional desta Sociedade.

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
DA SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE
INTERESSE SOCIAL LTDA. - SHIS, de
acordo com a competência que lhe é
conferida pelos itens l a XVi, da
Cláusula DECIMA -TERCEIRA Capitulo
III, Titulo III, do Contrato Social da
Sociedade;

RESOLVE:

"Indeferir, pr unanimidade, a
solicitação da Senhora ALAIDE GON-
ÇALVES BASTOS - Processo n°
071.891/76, mantendo o disposto ã
Resolução na 702/76 - C.A. de
05.11 76".

Brasilia, 07 de dezembro de l .976

MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
Presidente

RUBEM FURTADO GUEIROS
Conselheiro

JOSÉ SOARES DE OLIVEIRA FILHO
Conselheiro

ROBERTO PIRES BARBOSA
Conselheiro - Relator

LAURO FARANI PEDREIRA DE
FREITAS
Conselheiro

RESOLUÇÃO. N° 78^/76- C.A.
Dispõe sjobre solicitações de

unidades habitacionais desta
Sociedade.

O CONSEUHO DE ADMINISTRAÇÃO
DA SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE
INTERESSE SOCIAL LTDA. - SHIS, de
acordo com a competência que lhe é
conferida pelos itens l a XVI, da
Cláusula DÉCIMA- TERCEIRA Capitulo
III, Titulo III, do Contrato Social da
Sociedade;

RESOLVE:

"l - Indeferir, por unanimidade, a
solicitação da Senhora NADIR
GOMES DE CASTRO - Processo n°
049.423/76, devendo a postulante
aguardar a publicação da "V" Lis-
tagem Geral de Classificados, já que
se encontra regularmente inscrita
nesta Sociedade.

M - Indeferir, por unanimidade, as
solicitações dos Senhores SATOSHI
KASSAY, SEBASTIÃO GARCIA FE-
RREIRA, MANOEL MODESTO COSTA,
JOEL PINTO DE SOUZA, OSVALDO
LEÃO DE ARAÚJO, JOSÉ FERNANDES
DA SILVA e ADOLFO LEAo DE
ARAÚJO - Processo n° 049.423/76,
informando que na condição de
regularmente inscritos e classifi-
cados, deverão aguardar posteriores
convocações desta Sociedade.

Ill - Por unanimidade, indeferir, as
solicitações dos Senhores JUVENAL
COSTA DOS SANTOS e FRANCISCO
PINTO DE NORONHA - Processo n°
049.423/76, informando que foram
convocados de acordo com a relação
publicada em 24.07.76, paro*'pro-
ceder à entrega de documentos per-
tinentes á aquisição de imóveis desta
Sociedade".

Brasilia, 07 de dezembro de l .976
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MARIVAL PEREJRA TAPIOCA
Presidente

RUBEM FURTADO GUEIROS
Conselheiro

JOSÉ SOARES DE OLIVEIRA FILHO
Conselheiro

ROBERTO PIRES BARBOSA
Conselheiro - Relator

LAURO FARANI
FREITAS
Conselheiro

PEDREIRA DE

RESOLUÇÃO N° 788,176- C.A.

Dispõe sobre solicitação de uni-
dade habitacional desta Sociedade.

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
DA SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE
INTERESSE SOCIAL LTDA.- SHIS, de
acordo com a competência que lhe é
conferida pelos itens l a XVI, da
Cláusula DÉCIMA- TERCEIRA Capitulo
III, Titulo III, do Contrato Social da
Sociedade;

RESOLVE:

"Por unanimidade, tornar sem
efeito a Resolução n° 652/75- C.A.,
de 21.11.75, que defere uma uni-

' dade habitacional à Senhora
MÁRCIA DE OLIVEIRA DE MELO LIMA-
Processo n° 036.426/75; uma vez
que a beneficiária foi várias vezes
convocada e não atendeu ao objeto
das convocações".

Brasilia, 07 de dezembro de l .976

MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
Presidente

RUBEM FURTADO GUEIROS
Conselheiro

JOSÉ SOARES DE OLIVEIRA FILHO
Conselheiro

ROBERTO PIRES BARBOSA
Conselheiro- Relator

LAURO FARANI PEDREIRA DE
FREITAS

Conselheiro

. .ATA DA 223°. REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE DE HA-
BITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA. -SHIS, REALIZADA EM 26 DE NOVEMBRO DE 1976.
(REUNIÃO ORDINÁRIA).

. .Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de novembro de 1976 (mil novecentos e setenta e seis),
às 08h:30min, na Sala de Reuniões General DEMÓCRITO SOARES DE OLIVEIRA, situada no
5°. andar do Edifício -Sede da SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA. -
SHIS, localizada á Quadra 06, Bloco "A", do Setor Comercial Sul de Brasilia, Distrito Federal,
realizou-se a 223a. Reunião do CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO da Sociedade, presidida
pelo Senhor Dr. LUIZ CARLOS NOGUEIRA BASTOS, Chefe de Gabinete e Substituto legal
do Excelentíssimo Senhor Secretário de Serviços Sociais e Presidente do Conselho, Major
MARIVAL PEREIRA TAPIOCA, assistida por GISLAINE TERESINHA FONSECA DOS SANTOS
com a presença dos Senhores Conselheiros: Eng°. DILSON CARLOS REHEM, Gen.DE-
MÓCRITO SOARES DE OLIVEIRA, Dr. RUBEM FURTADO GUEIROS, . Dr. JOSÉ SOARES DE
OLIVEIRA FILHO, Dr. JORGE DA MOTTA E SILVA e Dr. ROBERTO PIRES BARBOSA, l -Havendo
quorum",.foi determinada a leitura da Ata da Reunido anterior, a qual, aprovada e as-
sinada. Em assuntos gerais, solicitou a palavra o Conselheiro JOSÉ SOARES DE OLIVEIRA
FILHO, que prestou justificativa com relação ao seu voto proferido na 221a. Sessflo do
Colegiada, quando do estudo das alterações aos Critérios de Inscrição, Seleção, Classifi-
cacõo. Habilitação e Distribuição de Unidades habitacionais construfdas e/ou adquiridas
com recursos próprios da SHIS (ResoluçQo n° ^08/'A -C.A.voto este que foi acatado peia
maioria e contrariado p'elo Conselheiro JORGE DA MOTTA E SILVA, Jus-
tificativa do Conselheiro: "Quando relatei o anteprojeta da Resolução n° ZOS/'A-C-A.:
elaborado pela Diretoria, apresentei um substitutivo que foi aprovado pela maioria dos
J>e"hGres Conselheiros, n9o cabendo portanto, declaração de voto, mas justificável uma
explicação pessoal, que gostaria transcrita na Ata. Quando sugeri a modificação da fór-
mula da Resolução n° 208/74 -C.A., me louvei em dois aspectos preponderantes, o de ser a

SHIS uma Sociedade estritamente social, e, de verificarmos constantemente em Conselho
de Administração que a grande maioria dos inscritos na Sociedade, são responsáveis por
família numerosa e vivem em barracos de madeira, sem o mínimo de condições de toda a
ordem, para abrigar seus familiares. Por esta razão, procurei uma fármula que alterasse a
progressão matemática, e que viesse aumentar os ; pontos dos inscritos que declarassem
maior número de dependentes,para haver um equilibria, com o tempo de Brasilia, e não
como se verificava na fórmula em vigor, que a maior possibilidadtte era para o mais antigo
morador no Distrito Federal, relegando a um plano secundário o responsável por família
numerosa. Posteriormente, passou-se â apreciação da matéria prioritária, qual seja, as al-
terações propostas à Resolução n° 209/74 -C.A., que dispõe sobre os critérios de Inscrição,
Seleção, Classificação e Habilitação para aquisição de unidades habitacionais construías
e/ou adquiridas com recursos provenientes do Banco Nacional da Habitação -B.N.H., cujo
relator é o Conselheiro ROBERTO PIRES BARBOSA. Aberta a matéria a discussões paralelas
à exposição do Parecer do Relator, pronunciaram-se todos os Conselheiros, que apresen-
taram sugestões e substitutivos, à proposta da Diretoria da Sociedade. Se bem que, pre-
viamente, foi a parte referida da matéria abaixo transcrita, dada como aprovada, sendo
aue deverá ser apenas submetida a uma votação em termos totais, quando da finalização
aos estudos pertinentes. 1 -DA INSCRIÇÃO -1.1. -As inscrições para aquisição de unidades
habitacionais desta Sociedade, serão de natureza pública e caráter permanente. 1.2 -São
requisitos para a inscrição: a) -Ser maior de l 8 (dezoito) anos; b) -ser residente no Distrito
Federal; e c) -apresentar documento de identificação e Cartão de Identificação de Con-
tribuinte -C.I.C. 2-DA SELEÇÃO 2.1. -São critérios de seleção: a) -estar inscrito; b) -atender
as normas de comprometimento de renda estabelecida pelo B.N.H. 3-DA CLASSIFICAÇÃO -
3.1 -Após inscritos e selecionados os candidatos serão classificados em ordem decrescente
de pontos mediante a aplicação da támula: P igual (a mais b" mais 'c /d) mais c.
Sendo: P -Número de pontos obtidos pelo candidato; a -faixa etária do inscrito, b -s i tuação
habitacional quanto ao tipo do material, c-situação familiar quanto ao número de depen-
dentes - d-situação profissional, e-idade média da família. 3.2 -O valor dos pontos de cada
fator será obtido, através da aplicação das Tabelas constantes do Anexo l, desta Resolução.
3.3 Em coso de igualdade de pontos obtidos pela aplicação da fórmula constante do su-
bitem 3.1., proceder-se-á o desempate observando-se as seguintes prioridades: a) -ser sin-
dicalizado; b) -situação habitacional quanto ao tipo de material; c) -situação familiar.,
quanto ao número de dependentes; dlsituaçõo profissional; ej-toixa etária do inscrito;
e, f) -candidato mais idoso. 3.4 -A classificação geral de todos os candidatos será realizada
semestralmente, com a publicação da "Listagem Geral de Inscritos, obedecendo 'aos
seguintes critérios: a) -as inscrições já efetivadas conforme esta Resolução, juntamente
com as novas inscrições e com as alterações realizadas pelos candidatos entre l ° de
dezembro e 31 de maio do ano seguinte, terão sua atualização publicada na primeira quin-
zena de julho; b) -as inscrições já efetivadas conforme esta Resolução, juntamente com as
novas inscrições' e com as alterações realizadas pelos candidatos entre l ° de junho e 30
de novembro, terão a sua atualização publicada na primeira quinzena de janeiro do ano
seguinte. 4 -DA HABILITAÇÃO -4.1 -Os candidatos convocados serão habilitados, mediante
os seguintes critérios básicos: a) - ser maior de l 8 (dezoito) anos; b) -ser residente no Dis-
trito Federal; Na aprovação prévia inclui-se as Tabelas B -(situação habitacional quanto ao
tipo do material) e C (situação' familiar quanto ao número de dependentes,) encontradas
em anexo á minuta de Resolução. Em face do adiantado da hora, foi determinado a con-
clulsfln rlf jfújos para a próxima Sessão do Colegiada, prevista para segunda -feira vin-
clusão aos _ , , , , £ em caráter extraordinário. E, por nada mais haver a tratar, às
12 h:30min, o Senhor Presidente, deu por encerrada a Sessão, da qual, eu GISLAINE T.F.
DOS SANTOS, lavrei a presente Ata, que vai por mim subscrita e assinada por todos os Con-
selheiros.

LUIZ CARLOS NOGUEIRA BASTOS -p. Presidente; DILSON CARLOS REHEM-Membro; RUBEM
FURTADO GUEIROS -Membro; ROBERTO PIRES BARBOSA -Membro; JORGE DA MOTTA E SIL-
VA -Membro; DEMÔCRTTO SOARES DE OLIVEIRA -Membro- JOSÉ SOARES DE OLIVEIRA
FILHO -Membro

ATA DA 224a. REUNlAo DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE DE HABI-
TAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA. -SHIS, REALIZADA EM 29 DE NOVEMBRO DE 1976
(REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA).

Aos 29 (vinte e nove)dias do mês a'e novembro de 1976 (mil novecentos e setenta e seis)
ás 08h 30 min., na Sala de Reuniões General DEMÓCRITO SOARES DE OLIVEIRA, situada no'
5°. andar do Edifício -Sede da SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA.

SHIS, localizado ã Quadra 06, Bloco "A", no Setor Comercial Sul de Brasília, Distrito Federal,
realizou -se a 224a. Reunião do CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO da Sociedade, presidida
pelo Excelentíssimo Senhor Secretário de Serviços Sociais e Presidente do Conselho, Major
MARIVAL PEREIRA TAPIOCA, assistida por GISLAINE TERESINHA FONSECA DOS SANTOS e
com a presença dos Senhores Conselheiros: Eng°. DILSON CARLOS REHEM, Gen. DEMÓ-
CRITO SOARES DE OLIVEIRA, Dr. RUBEM FURTADO GUEIROS, Dr. JOSÉ SOARES
DE OLIVEIRA FILHO, Dr. JORGE DA MOTTA E SILVA e Dr. ROBERTO
PIRES BARBOSA, registrando -se a presença dos Diretores Administrativo e Imobiliário
da Empresa, respectivamente, Dr. FRANCISCO LUIZ DE BESSA LEITE e
Economista JOSÉ ROBERTO LUGON, por convite, l - Verificada a existência de
"quorum", foi determinada a leitura da Ata da Sessão anterior, que foi aprovada.
2 - Aberta a Reunião, em assuntos gerais solicitou a palavra o Conselheiro
DILSON CARLOS REHEM, que formulou votos de boas vindas dirigidos ao Senhor
Presidente que se Encontrava em viagem de lazer. 3 -Ainda franquiada a palavra, usou -a o
Conselheiro JORGE DA MOTTA E SILVA, deixando consignado, mais uma vez, do seu con-
tentamento com a SHIS, pelo brilhante trabalho apresentado na última Reunião da Asso-
ciação Brasileira de COHABs -A.B.C., realizada em Fortaleza, o qual, especificamente,
tratados Aspectos Práticos do SEGURO HABITACIONAL. De acordo com as palavras pro-
feridas pelo Conselheiro, sua satisfação advém da constatação do alto grau técnico da
equipe componente da Empresa -a Diretoria e seus funcionários -, sobretudo pelo interesse
que vêm demonstrando na matéria versada, nunca deixando de propor ao Banco Nacional
ao Habitação, soluções, como as constantes do citado trabalho que, encadernado, foi dis-
tribui'do a todos os Conselheiros pelo Eng°. DILSON CARLOS REHEM. Continuando, frisou o
Conselheiro orador, da necessidade de deixar registrado o seu aplauso e a sua satisfação
pelo magnifico trabalho exposto, pelo qual, se reconhece um sério trabalho de pesquisa da
mais alta valia, como também, constitui -se em mais uma contribuição ofertada pela SHIS,
ao Sistema Financeiro Nacional. Isso feito, pronunciou -se o Conselheiro -Presidente, fazen-
do suas as palavras do Conselheiro MOTTA, acrescentando não lhe causar nenhuma sur-
presa o evento, de vez que já se tornou^ugar comum, o grau e a capacidade técnica do pes-
soal da SHIS. De maneira análoga agiram os demais Conselheiros In Fine, em nome da
equipe, o Conselheiro DILSON CARLOS REHEM, agradeceu as palavras do Conselho, ressal-
vando encontrar -se o corpo técnico da Empresa pronto para enfrentar todas as nuances e
dificuldades do Sistema Financeiro, tendo, realmente, procurado melhora -Io, através de
trabalhos, sugestões e adaptações. 4 -Posteriormente, passou -se aos estudos pertinentes à
matéria constante à Pauta do Dia, considerada de ordem prioritária, que versa sobre as al-
terações sugeridas pela Diretoria da Empreso, à Resolução n°. 209,74 -C.A. -Dos critérios
para Inscrição, Seleção, Classificação e Habilitação de candidatos, para aquisição de
unidades habitacionais construídas e/ou adquiridas com recursos do Banco Nacional da
Habitação conforme consta no PROCESSO N° 074.228/76. A matéria em questão encontra-
se em sua fase final, uma vez que foi prévia e parcialmente aprovada através da 223°.

Reunião do Órgão. As f Is. 13, nota -se o Resolução n°. 212/76 dá Diretoria, que, face ao
Relatório n°. 057/76 do Diretor Imobiliário aprova e encaminha as sugestões do Conselho
de Administração. Segundo o citado Relatório n°. 057 da Diretoria Imobiliária, "ao compor -
se os atuais quadros dirigentes desta Empresa, os dois Órgãos Colegiadas -Conselho de
Administração e Diretoria -sentiram como fundamental necessidade traçar linhas proce-
dimentais onde as atuações futuras pudessem se estribar. Assim, por proposição deste
Colegiada, o Egrégio Conselho de Administração, após exame analítico, editou a RC N°.
2 09/7 4. "Entretanto, quer pelo processo marcantemente dinâmico que se caracteriza a ad-
ministração empresarial, quer por o referido ato foi proposto nos liminares da atual ad-
ministração, devemos nos sensibilizar para a já palpável necessidade de atualizarmos a
falada Resolução, sob o ângulo de precisão terminolágica face ao momento teórico de
embasamento do Sistema de Inscrições Permanentes -SIP, que hoje alcançamos". Todas as
proposições expostas, distribuiu -se o processo, por sorteio, ao Conselheiro ROBERTO PIRES
BARBOSA, que se fez Relator e, juntamente com os seus pares, procedeu a profundos es-
tudos de todos os itens da norma sub examen. Ao substitutivo apresentado pela Diretoria,
foram introduzidas alterações provenientes de entendimentos conjuntos aos Conselheiros,
sendo que, dentre as tantas sugestões, consigna -se a do Conselheiro DEMÓCRITO SOARES

DE OLIVEIRA, quanto á inclusão de um item pertinente á Distribuição, elaborado nestes ter-
mos: "DA DISTRIBUIÇÃO -Somente serão distribuídas unidades habitacionais, construídos
e/ou adquiridas com recursos do Sistema Financeiro da Habitação -S.F.H., aos candidatos
inscritos, selecionados, classificados e habilitados, através do Sistema de Inscrições Per-
manentes -SIP. -Para a distribuição de unidades habitacionais, serão adotados os seguintes
critérios quanto ao padrão habitacional; l -Família de até 03 (três) pessoas: unidade ha-
bitacional de 01 (um) quarto; II -Família de até 04 (quatro) pessoas: unidade habitacional
de 02 (dois) quartos; e III -Família de 05 (cinco) ou mais pessoas: unidade habitacional de
03 (três) ou mais quartos". Proposição aprovada por unanimidade. Esgotado o assunto,
proferiu o Relator, o seu voto, ora transcrito: "Vistos e Relatados. O Diretor Imobiliário, com
aprovação da Diretoria da Empresa, encaminha ao Conselho de Administração minuta que
visa alterar a Resolução n°. 209/74 -C.A., que trata de operações da SHIS com recursos
oriundos do Banco Nacional de Habitação -BNH. Demonstram, no relatório de fls. 01 /OS, a
necessidade de atualização das linhas procedimentais da entidade, neste setor, corrigindo
distorções, reformulando métodos, perquirindo o verdadeiro objetivo social, visto que a
Resolução n°. 209/74 -C.A., foi elaborada já há algum tempo, e que daquela época á
presente data, novas experiências e conhecimentos integram a capacidade administrativa

da Empresa. Assim, a formula P = (a+b+2c) •' d + e permanece a mesma
quanto à sua
imagem visual, mas, no fundo sofre profundas alterações. A tradução das letras que a com-
põem é outra, nesta proposta. Vejamos: Tabela A, -hoje se refere à faixa etária do Inscrito.
A justificativa foi dada às fls. 3. Tabela B: Eliminou -se o estado material mantendo -se dis-
criminado apenas o fato da moradia ser de madeira ou alvenaria. Tabela C: Substitiu -se o
critério da renda per capita familiar por situação familiar quanto ao número de componen-
tes. Justificativa à fls. 3. Tabela D: manteve -se inalterada. Tabela E: também inalterada.

Quanto ao Anexo l, referente ás várias tabelas, houve também alteração, nas atribuições
de pontos ao que ali foi discriminado. As modificações demonstradas, na parte referente à
classificação, foram consideradas ao tratar da seleção e habilitação dos candidatos. A ino-
vação proposta corrige também conceitos técnicos. Na Resolução em exame, foi tratado
como classificação matéria que estava vinculada à seleção e assim por diante. Dír -se -ia
que a fórmula não poderia ser alterada pelo Conselho de Administração da SHIS quando se
tratasse de operações com recursos do BNH, visto que, nesta hipótese, devem prevalecer
as normas estabelecidas pelo Órgão Central do Sistema Financeiro de Habitação (BNH). É
de se esclarecer, ainda, que a Resolução n°. 209/74 -C.A., obedece, integralmente, à fór-
mula, a sua composição, os números e o anexo elaborado pelo BNH. Entretanto, é da mes-
ma norma a que aludimos, que se extrai a permissão para que a SHIS possa alterar os
critérios preconizados pelo Órgão Central do Sistema, eis que "IN MANUAL DE INSTRU-
ÇÕES". Empréstimos -COHAB -BNH., Parte II, página 28, preceitua, "in verbis": "4.9.1.8 -A
classificação dos candidatos selecionados, que compreenderá a terceira etapa do processo
de comercalização, será efetivada através de critérios adotados pelo BNH (na conformi-
dade dos modelos próprios constantes do ANEXO IX deste MANUAL) e deverá estar ulti-
mada durante a execução da obra. OBSERVAÇÃO -A* COHABi poderão modificar ot cri-
térios acima mencionados desde que submetidos previamente ao BNH", (grifamos). Do
transcrito se constata a permissibilidade da alteração ora proposta que não violenta ne-
nhuma norma a que deva ser observada em operações dessa natureza. Quanto à conve-
niência de alterar, a própria Diretoria da Empresa o afirma. A competência do exame final
da matéria é deste Egrégio Conselho. É o Relatório. VOTO: Pela aprovação do anteprojeto
apresentado pela Diretoria com as modificações introduzidas". Colocada a matéria em
votação, acompanharam o Relator, os Conselheiros: DILSON CARLOS REHEM. RUBEM FUR-
TADO GUEIROS, DEMÓCRITO SOARES DE OLIVEIRA JOSÉ SOARES DE OLIVEIRA FILHO e
MARIVAL PEREIRA TAPIOCA -Conselheiro -Presidente, tm desacordo, votou o Conselheiro
JORGE DA MOTTA E SILVA, precipuamente no que diz respeito ao item 3.1. e 3.2 -em cuja
nova redação notam -se alterações quanto às variações. Segundo o Conselheiro, trata -se
de uma posição coerente, uma vez que julga desnecessária e improdutiva qualquer mo-
dificação ás fórmulas existentes, já que os resultados delas decorrentes, foram, até a
presente data, satisfatórios. Da parte do Conselheiro RUBEM FURTADO GUEIROS, anota -se
a seguinte declaração de voto, que foi seguida pelos Conselheiros: JOSÉ SOARES DE
OLIVEIRA FILHO e DEMÓCRITO SOARES DE OLIVEIRA. DECLARAÇÃO DE VOTO: "Consi-
derando que o caráter social desta Empresa deva sobrepor -se, na medida do possível, aos'
fatores de ordem econõmica e administrativa; Considerando que este Conselho vem se
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preocupando com que a concessão de moradias por seu intermédio, recaia, prioritariamen-
te, sobre os chefes de família com maior número de dependentes, e que, portanto os sol-

-iros e os de menos dependentes, devam suceder a estes na ordem de habilitação; VOTO
ela aprovação da presente Resolução por ver nela um instrumento mais aperfeiçoado de

justiça social do que aquele que esta própria Resolução revoga". Das decisões tomadas
pelo Órgão, transcreve -se a seguinte Resolução: RESOLUÇÃO N° 763/76 -C A • O\CON
SELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTOA. -

HIS, de acordo com a competência que lhe é conferida pelos itens l a XVI, da Cláusula
Jitava, do Tilulo III, do Contrato Social da Sociedade, e, por maioria de votos- RESOLVE- l -
DA INSCRIÇÃO -l .1 -As inscrições para aquisição de unidade habitacional desta Sociedade
serão de natureza pública e caráter permanente, í .2 -São requisitos para a inscrição- a) -ser
maior de l 8 (dezoito) anos; b) -ser residente no Distrito Federal; c) -apresentar documento
e identificação e Cartão de Identificação de Contribuinte -C.I.C. 1.3 -O ocupante ou pro-

mitente -comprador de imóvel financiado pelo Sistema Financeiro da Habitação -S F H
poderá se inscrever para recebimento de nova unidade, desde que devolva o imóvel que
possua, no ato da distribuição da nova unidade. 2 -DA SELEÇAo -2.1 .-São critérios de se-
leção: a) -estar inscrito; b) -atender às normas de comprometimento de rendo estabele-
cidas pelo B N.H 3 -DA CLASSIFICAÇÃO -3.1 -Após inscritos e selecionados os candidatos
serão classificados em ordem decrescente de pontos, mediante o aplicação da fórmula:

e- Sendo| P C número de pontos obtidos

-

(a -f- b + 2d)
pelo candidato. oX faixa etária

do inscrito; basituaçõo habitacional quanto -ao tipo do material, cpsítuação familiar
quanto ao número de dependentes. chSSsituaçdo profissional. eS idade média da família.
3.2 -Os pontos a serem atribui'dos a cada candidato serão o resultado da aplicação na fór-
mula dos valores atribui'dos nas Tabelas do Anexo l, desta Resolução. 3.3 -Em caso de igual-
dade de pontos obtidos pela aplicação da fórmula constante do subitem 3.1 ., proceder -se -á
0 desempate observando -se as seguintes prioridades: a) -estar sindicalizado; b) -situação
habitacional quanto ao tipo do material; c) -situação familiar quanto ao número de depen-
dentes; d) -situação profissional; e) -faixa etária do inscrito; f) -candidato mais idoso. 3.4 -A
classificação geral de todos os candidatos será realizado semestralmente, com com a publi
da "Listagem Geral de Inscritos", obedecendo aos seguintes critérios:a) as inscrições já
efetivadas conforme esta Resolução, juntamente com as novas inscrições e com as alte-
rações realizadas pelos candidatos entre l °. de dezembro a 31 de maio do ano seguinte,
terão sua atualização publicada na primeira quinzena de julho; b) -as inscrições já efeti-
vadai conforme esta Resolução, juntamente com as novas inscrições e com as alterações
realizadas pelos candidatos entre l °. de junho e 30 de novembro, terão a sua atualização
publicada na primeira quinzena de janeiro do ano seguinte. 4 -DA HABILITAÇÃO -4.1 -Os
candidatos convocados serão habilitados, mediante os seguintes critérios: a) -ser maior de
1 8 (dezoito) anos; b) ser residente no Distrito Federal; c) não ser réu em ação aVel em pro-
cesso de execução nos termos do Código de Processo Civil; d) -nflo ser réu em ação cri-
minal que resulte pena da reclusão e) comprovar renda familiar compatiVel com a ores-
tação; f) -comprovar dados e informações prestados na inscrição; g) -não ter abandonado
imóvel financiado pela Empresa; h) -não ter diVida executada por agente do S.F.H. 4.2 -É
vedada a habilitação de candidato â aquisição de imóvel residencial, objeto desta Reso-
lução, que seja ou tenha sido proprietário, promitente -comprador, cessionário ou pro-
mitente -cessionário de direitos à compra de casa ou apartamento no Distrito Federal, res-
salvado o disposto no item l .3. 4.3 -Não ocorrendo resi'duo de condenação do candidato,
nas hipóteses das alíneas c e d do subitem 4.1., fica assegurado o direito à assinatura do
Termo de Ocupação de Imóvel ou Contrato de Promessa de Compra e Venda, em caráter
prioritário, na linha de recursos do B.N.H. 5 -DA DISTRIBUIÇÃO -5.1 -Somente serão dis-
tribui'das unidades habitacionais construi'das e/ou adquiridas com recursos do S.F.H. aos
candidatos inscrito, selecionados, classificados e habilitámos, através do sistema de Ins-
crições Permanentes -S.I.P. 5.2 -Para a distribuição de unidades habitacionais, serão
adotados os seguintes critérios quanto ao padrão habitacional: l -família de até 03 (três)
pessoas, unidade habitacional de 01 (um) quarto. II -família de até 04 (quatro) pessoas,
unidade habitacional de 02 (dois) quartos; III -família de 05 (cinco) ou mais pessoas uni-
dade habitacional de 03 (três) ou mais quartos. 6 -DISPOSIÇÕES FINAIS -6.1 -Esta Resolução
entra em vigor na data da sua publicação. 6.2 -Revogam -se a Resolução n°. 209/74 -C.A., e
disposições em contrário. E, por nada mais haver a tratar, às 12:00 horas o Senhor Presi-
dente, deu por encerrada a Sessão, da qual, eu GISLAINE T.F. DOS SANTOS,' lavrei a pre-
sente Ata, que vai por mim subscrita e assinada por todos os Conselheiros.
. .MARIVAL PEREIRA TAPIOCA -Presidente; DILSON CARLOS REHEM -Conselheiro; JORGE
DA MOTTA E SILVA -Conselheiro; RUBEM FURTADO CUEIROS -Conselheiro- DEMÔCRITO
SAORES DE OLIVEIRA -Conselheiro; ROBERTO PIRES BARBOSA -Conselheiro; JOSÉ SOARES
DE OLIVEIRA FILHO -Conselheiro

ATA DA 225°. REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE DE HA-
BITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA -SHIS, REALIZADA EM 03 DE DEZEMBRO DE 1976
(REUNIÃO ORDINÁRIA).

Aos 03 (três) dias do mês de dezembro de 1976 (mil novecentos e setenta e seis), ás
08hs.30min, na Sala de Reuniões General DEMÔCRITO SOARES DE OLIVEIRA, situada no 5°
andar do Edifico -Sede da SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA -SHIS,
localizado â Quadra 06, Bloco "A", no Setor Comercial Sul de Brasília, Distrito Federal,
realizou -se a 225°. Reunião do CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO da Sociedade, presidida
pelo Excelentíssimo Senhor Secretário de Serviços Sociais e Presidente do Conselho, Major
MARIVAL PEREIRA TAPIOCA, assistida por GISLATNE TERESINHA FONSECA DOS SANTOS e
com a presença dos Senhores Conselheiros: Eng° DILSON CARLOS REHEM, Dr. JORGE DA
MOTTA E SILVA, Gen. DEMÔCRITO SOARES DE OLIVEIRA, Dr. RUBEM FURTADO GUEIROS e
Dr. ROBERTO PIRES BARBOSA, consignando -se a ausência devidamente justificada do Con-
selheiro JOSÉ SOARES DE OLIVEIRA FILHO e ainda, as participações dos Diretores Adminis-
trativos e Imobiliário da Empresa, respectivamente, Advogado FRANCISCO LUIZ DE BESSA
LEITE e Economista JOSÉ ROBERTO LUGON, á convite. 1 -Havendo numero legal, foi deter-
minada a leiturb da Ata da Reunião Anterior, a qual, foi aprovada e assinada. 2 -Em seguida
passou -se ao relato dos processos ordinários pertencentes a Pauta do dia, os quais, versam
em sua totalidade de pedidos de imóveis desta Sociedade, conforme segue transcrito:
CONSELHEIRO JORGE DA MOTTA E SILVA -de acordo com os votos do Relator, o Conselho,
Resolve: RESOLUÇÃO N° 764/76 -C.A.: "Indeferir, por unanimidade, as solicitações dos
Senhores JOAQUIM DE MOURA BORGES, -Processo n° 064.110/76, JOSÉ AUGUSTO
MELONIO-Processo n° 074.577/76, MARIA DA GRAÇA MORAES-Processo n° 074.154/76 -
FRANCISCA DA SILVA MACHADO -Processo n° 074.428/76 e CATARINA DAS DORES LIMA
CARVALHO -Processo n° 074.595/76, todos regularmente inscritos e classificados, cien-
tificando que deverão aguardar convocações desta Sociedade, â época oportuna". RE-
SOLUÇAO N° 765/76 -C.A.: "Indeferir, por unanimidade, a solicitação do Senhor OVÍDIO
CARVALHO PIRES -Processo n° 064.385/76, mantendo o disposto à Resolução n° 572/76 -
C.A., de 24.09.76, em vista de a nadado novo aludirem os autos". RESOLUÇÃO N° 766/76 -
C.A.: "Deferir, por unanimidade, as solicitações das Senhoras MARIA CLEUZA GARCES -
Processo n° 061.620/76 e RAIMUNDA NONATO DOS SANTOS -Processo n° 069.432/76
(referente o Processo n° 526/73), devendo as mesmas serem atendidas de acordo com as
normas da Empresa". PROCESSOS N°S 074.027/76 e 042.283/76: versam sobre pedidos de
moradia formulados pelos Senhores MIGUEL MEDEIROS CASTROS E ESTELÍTA ALVES PIN-
TO. Acompanhando os votos preliminarmente dados pelo Relator, o Conselho determinou a
execução de diligencia aos citados casos, para efeito de Visita Domiciliar. 3 -CONSELHEIRO
DEMÔCRITO SOARES DE OLIVEIRA: aprovando os votos dados pelo Relator, o Conselho,
Resolve: RESOLUÇAON°767/76 -C.A.: "Indeferir, por unanimidade, a solicitação do Senhor
ANTÓNIO DA SILVA COSTA -Processo n° 074.538/76, devendo o interessado na condição
de regularmente inscrito, aguardar a publicação da "V" Listagem Geral de Classificados
desta Sociedade". RESOLUÇÃO N° 768/76 -C.A.: "Indeferir, por unanimidade, as solici-
tações dós Senhores HORACIO RIBEIRO DE MIRANDA -Processo n° 065.476/76 e CACILDA
MOREIRA PINTO Processo n° 074.520/76, ambos inscritos e classificados comunicando que
deverão aguardar convocações desta Sociedade, à época oportuna". RESOLUÇÃO N°
769/76 -C.A.: "Indeferir, por unanimidade, a solicitação do Senhor JOSÉ BENTO DE SOUSA -
Processo n» 069762/76, mantendo o estabelecido à Resoluçflo n° 657/76-C.A. de 19.10.76
em vista que novos fatos não instruem os autos". 4 -CONSELHEIRO RUBEM FURTADO
GUEIROS: anuindo aos Pareceres do Relator, o Conselho, Resolve: RESO-
LUÇÃO N° 770/76 -C.A.: "Indeferir, por unanimidade, as solicitações dos Senhores CELSO
JOSÉ PEREIRA -Processo n° 058.762/76, CECILIO LEIRIAS -Processo n° 074.321/76 e ADÃO

CASTRO ARAPONGA -Processo n° 074.425/76, todos regularmente inscritos e classi-
ficados, informando que deverão aguardar convocações desta Sociedade." RESOLUÇÃO N°

771/76 -C.A.: "Indeferir, por unanimidade, a solicitação do Senhor ANTÓNIO PEDRO DE
OLIVEIRA -Processo n° 074.426/76, tendo em vista o interessado já ter sido convocado para
entrega dos documentos pertinentes â aquisição de moradia, em concordância á relação
publicada por esta Sociedade em 24.07.76". 5 -CONSELHEIRO ROBERTO PIRES BARBOSA -
Concordando com os votos emitidos pelo Relator, o Conselho, Resolve: RESOLUÇÃO N°
772/76 C.A.: "Indeferir, por unanimidade, as solicitações dos Senhores JOSÉ ALFREDO
SILVA -Processo n° 74.427/76 e MARIA ALVES DE LIMA -Processo n" 74.264/76, ambos
regularmente inscritos e classificados, comunicando que deverão aguardar, convocações
desta Sociedade", RESOLUÇÃO N° 773/76 -C.A.: "Indeferir, por unanimidade, a -./licitação
da Senhora CLEMILDE CARVALHO DA SILVA -Processo n° /4.311/76, informando da con-
tinuidade das Inscrições Publicas nesta Sociedade, abertas desde outubro de 1974". RE-
SOLUÇAO N°774/76-C.A.: "Indeferir, por unanimidade, a solicitação do Senhor WALTER
GOMES DINIZ -Processo n° 69.11 9/76, mantendo o disposto à Resolução n° 644/76 -CA.,
de l 5.10.76, de vez que nenhum fato novo foi trazido aos autos". RESOLUÇÃO N° 775/76 -
CA.: "Deferir, por unanimidade, a solicitação da Senhora VALÉRIA DE ANDRADE MENDON-
ÇA -Processo n° 069.965/76, devendo a interessada ser atendida de acordo com as normas
e disponibilidades existentes à Empresa". Antes de finalizar a Reunião, o Conselheiro
DEMÔCRITO SOARES DE OLIVEIRA, solicitou dispensa das suas atividades no Conselho, por
02 (duas) Sessão, por motivo de viagem à negócios. E, por nada mais haver a tratar, às
12:00 horas, o Senhor Presidente deu por encerrada a Sessão, da qual, eu GISLAINE T.F.
DOS SANTOS, lavrei a presente Ata, que vai pôr mim subscrita e assinada por todos os Con-
selheiros presentes.

MARIVAL PEREIRA TAPIOCA -Presidente; DILSON CARLOS REHEM -Membro ROBERTO PIRES
BARBOSA -Membro; RUBEM FURTADO GUEIROS -Membro; JORGE DA MOTA E SILVA -Mem-
bro; DEMÔCRITO SOARES DE OLIVEIRA -Membro.

ATA DA 226° REUNlAo DO CONSELHO pE ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE DE HABITA-
ÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA. -SHIS, REALIZADA EM 07 DE DEZEMBRO DE 1976.
(REUNIAO EXTRAORDINÁRIA).

. Aos 07 (sete) dias do mês de dezembro de 1976 (mil novecentos e setenta e seis), às
08hs:30min., na Sala de Reuniões General DEMÔCRITO SOARES DE OLIVEIRA, situada no
5°. andar do Edifício -Sede da SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA. -
SHIS, localizada à Quadra 06, Bloco "A", no Setor Comercial Sul de Brasília, Distrito Federal,
realizou -se a 226a. Reunião do CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO da Sociedade, presidida
pelo Excelentíssimo Senhor Secretário de Serviços Sociais e Presidente do Conselho, Major
MARIVAL PEREIRA TAPIOCA, assistida por GISLAINE TERESINHA FONSECA DOS SANTOS e
com a presença dos Senhores Conselheiros: Eng°. LAURO FARANI PEDREIRA DE FREITAS,
Diretor -Superintendente em exercício, Dr. RUBEM FURTADO GUEIROS, Dr. JOSÉ SOARES DE
OLIVEIRA FILHO e Dr. ROBERTO PIRES BARBOSA, consignando -se a ausência previamente
justificada do Conselheiro JORGE DA MOTTA E SILVA, bem como do Gen. DEMÔCRITO
SOARES DE OLIVEIRA, l -Lida e aprovada a Ata da Sessão anterior, o Senhor Presidente
determinou fosse iniciado os estudos pertinentes aos processos constantes â Pauta do Dia,
os quais, em sua totalidade, tratam de pedidos formulados com objetivo de aquisição de
casa própria, sendo que a apresentação procedeu -se consoante a seguinte ordem: CON-
SELHEIRO JOSÉ SOARES DE OLIVEIRA FILHO: concordando com os votos proferidos pelo
Relator, o Conselho, Resolve: RESOLUÇÃO N°. 776/76 -C.A.: "Indeferir, por unanimidade, a
solicitação da Senhora DEJALMIRA DA SILVA COUTO -Processo n°. 4316/69, mantendo dis-
posições contidas à Resolução n°. 423/76 -CA., de 23.07.76". RESOLUÇÃO N°. 777/76 -
C.A.: "l -Por unanimidade, tornar sem efeito o disposto â Resolução n° 132/75 -C.A., de
25.0375. II -Face as novas alegações e documentos contidos às fls. 04/08, por unanimi-
dade, deferir, o pedido de reconsideração formulado pelo Senhor DJALMA UNA DA ROCHA
-Processo n° 013.349/75, sendo que o postulante deverá ser atendido em observação às
normas e disponiblidades existentes à Empresa". RESOLUÇÃO N°. 778/76 -CA.: "l -Por
unanimidade, tornar sem efeito o disposto à Resolução n°. 572/76 -CA., de 24.09.76. II -Em
virtude das novas alegações de fls. 19 e 20, por unanimidade, DEFERIR, a solicitação efe-
tuada pelo Senhor NELSON DE ALMEIDA -Processo n°. 056.900/76, devendo o interessado
ser atendido de acordo com as normas e disponibilidades existentes à Empresa". PROCES-
SO N° 074.424/76: versa sobre solicitação formulada pela Senhora LUZIA COELHO DA SIL-
VA. Preliminarmente, foi determinada a execução de Visita Domiciliar, objetivando
maiores esclarecimentos. 2 -CONSELHEIRO RUBEM FURTADO GUEIROS: aprovando aos
votos dados pelo Relator, o Conselho, Resolve: RESOLUÇÃO N°. 779/76 -CA.: "Indeferir,
porunanimidade, as solicitações dos Senhores DINART SANTOS -Processo n°. 074.711/76,
ALMERI JUSSARA DUTRA PONTES -Processo n°. 066.082/76 e MARIA JOSÉ DA SILVA -
Processo n°. 074.387/76, os quais, inscritos e classificados, cientificando que deverão
aguardar posteriores convocações desta Sociedade". RESOLUÇÃO N°. 780/76 - CA.:
"Indeferir, por unanimidade, a solicitação da Senhora ADELINA ADÉLIA ARAGAO CASTRO -
Processo n°. 035.342/75, mantendo o estabelecido â Resolução n°. 691/75 - CA., de
02.12.75". RESOLUÇÃO N°. 781/76 -CA.: "Indeferir, por unanimidade, a solicitação do
Senhífr GERALDO SOARES SALGADO -Processo n°, 075.525/76, em virtude de se encontrar
o posfulqníe, no condição de convocado para entregadedocumentos pertinentes à aquisição
de irriiSvet'.'. RESOtUÇf O N°. 782/76 -CA.: "Indeferir, por unanimidade, a solicitação da
Senhora EUNICE dE JgSUS CARNEIRO -Pocesso n°. 066.086/76, ratificando os termos da
Resolução n°. 660^76,. de 22.1076". RESOLUÇÃO N°. 783/76 -CA.: "Por unanimidade,
deferir as solicitações" dos Senhores JOÃO BATISTA CLEMENTE -Processo n°. 071.259/76 e
HONORINA FRANCISCA DE PAULA MATHEUS -Processo n°. 075.084/76, sendo que os pos-
tulantes dieverão ser atendidos em observância às normas e disponibilidades existentes à
Empreia". PROCESSO N°. 075360/76: referente o solicitação de moradia formulada pelo
Senhor JOAQUIM ANTUNES DOS REIS. Face ao voto do Relator, determinou -se a execução
de diligência ao coso, com fins de Visita Domiciliar. 3 -CONSELHEIRO ROBERTO PIRES BAR-
BOSA: anuindo aos Pareceres do Relator, o Conselho, Resolve: RESOLUÇÃO N°. 784/76 -
CA.: "Indeferir, por unanimidade, a solicitação do Senhor CRISPIM NUNES DE ALMEIDA -
Processo n°" 069.431/76,informando da continuidade do Sistema de Inscrições Públicas,
nesta Sociedade". RESOLUÇÃO N°. 785/76 -CA.: "Indeferir, por unanimidade, as solici-
tações dos Senhores EXPEDITO REGIS DA SILVA -Processo n°. 065.647/76, ANTÓNIO lt)t»
AMORIM ARADJO -Processo n°. 075.477/76, ANTÓNIO ELIAS DA COSTA -Processo n°.
075749/76 e MARIA J(SSÉ e SILVIO ZAMBONI FILHO -Processo n°. 075.361/76, todos ins-
critos e classificados, cormincicando que deverão aguardar futuras convocações desta
Sociedade". RESOLUÇÃO N°. 786/76 -CA.: "Indeferir, por unanimidade, a solicitação da
Senhora ALAIDE GONÇALVES BASTOS -Processo n°. 0/1.891/76, mantendo o disposto à
Resolução n°. 702/76 -CA., de 05.11 76". RESOLUÇÃO N°. 787/76 -CA.: "l -Indeferir, por
unanimidade, a solicitação xja Senhora NADIR GOMES DE CASTRO - Processo n°.
049.423/76, devendo a postylafite aguardar a publicação da "V" Listagem Geral de Clas-
sificados, já que se encontra'regularmente inscrita nesta Sociedade. II -Indeferir, por
unanimidade as solicitações dos Senhores SATOSHI KASSAY, SEBASTIÃO GARCIA FER-
REIRA, MANOEL MODESTO COSTA, OOEL PINTO DE SOUZA, OSVALDO LEÃO DE ARADJO,
JOSÉ FERNANDES DA SILVA e ADOLFO LEÃO DE ARADJO -Processo n°. 049.423/76, infor-
mando que na condição de regularmente inscritos e classificados, deverão aguardar pos-
teriores convocações desta Socrctdade. Ill -Por unanimidade, indeferir, as solicitações dos
Senhores JUVENAL COSTA DOS SALTOS e FRANCISCO PINTO DE NORONHA -Processo n°.
049.423/76, informando que foram «convocados de acordo com a relação publicada em
24.07.76, para proceder à entrega de documentos pertinentes à aquisição de imóveis desta
Sociedade". RESOLUÇÃO N°. 788/76 -CA.: "Por unanimidade, tornar sem efeito a Reso-
lução n°. 652/75 -C.A., de 21.1175, que defere uma unidade habitacional à Senhora
MÁRCIA DE OLIVEIRA DE MELO LIMA -Processo n°. 036.426//75, uma vez que a beneficiária
foi várias vezes convocada e não atendeu ao objeto das convocações". RESOLUÇÃO N°.
789/76 -CA.: "Deferir, por unanimindade, a solicitação do Senhor LUIZ MEISTER -Processo
n°. 075.359/76, sendo que o postulante deverá ser atendido de acordo com as normas e
disponibilidades existentes à Empresa". PROCESSO N°. 074.871/76: aduz a pedido de
moradia, formulado pela Senhora CÉLIA MOREIRA WEST. Conforme o voto do Relator, foi o
caso baixado em diligência, para efeitos de Levantamento Sócio -Económico, In loco. Antes
do encerramento, pronunciou -se o Conselheiro ROBERTO PIRES BARBOSA, que solicitou a
sua dispensa das atividades previstas para a próxima Reunião. E, por nada mais haver a
tratar, às 10hs:30min., o Senhor Presidente, deu por encerrada a Sessão, da qual, eu
GISLAINE T.F. DOS SANTOS lavrei a presente Ata, que vai por mim subscrita e assinada por
todos os Conselheiros presentes.

MARIVAL PEREIRA TAPIOCA -Presidente; RUBEM FURTADO GUEIROS -Conselheiro; JOSÉ
SOARES DE OLIVEIRA FILHO -Conselheiro; ROBERTO PIRES BARBOSA -Conselheiro; LAURO
FARANI PEDREIRA DE FREITAS -Conselheiro
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ATA DA 227o. REUNlAo DO CONSELHO DÊ ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE DE HA-
BITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA. i-SHIS, REALIZADA EM 10 DE DEZEMBRO DE 1976.
(REUNIÃO ORDINÁRIA).

Aos l O (dez) dias do mês de dezembro de 1976 (mil novecentos e setenta e seis), às 08
hs;30mm, na Sala de Reuniões General DEMÓCRITO SOARES DE OLIVEIRA, situada no 5°
andar do Edifício -Sde da SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA. -SHIS,
localizado ã Quadra 06, Bioco "A", no Setor Comercial Sul de Brasília, Distrito Federal,
realizou-se a 227°. Reunião do CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO da Sociedade, presidida
pelo Excelentíssimo Senhor Secretário de Serviços Sociais e Presidente do Conselho, Major
MARIVAL PEREIRA TAPIOCA, assistida por GISLAINE TERESINHA FONSECA DOS SANTOS e
com a presença dos Senhores Conselheiros: Eng°. DILSON CARLOS REHEM, Dr. RUBEM FUR-
TADO CUEIROS e Dr. JOSÉ SOARES DE OLIVEIR"A FILHO, registrando-se as ausências pre-
viamente justificadas dos Conselheiros: DEMÓCRITO SOARES DE OLIVEIRA, JORGE DA
MOTTA E SILVA e ROBERTO PIRES BARBOSA, l-Havendo número legal, foi determinado a
leitura da Ata da Reunião anterior, que foi aprovada e assinada. 2 -Em assuntos gerais, foi
dada a palavra ao Conselheiro DILSON CARLOS REHEM, que fez comunicação relativa a
presença do Senhor RENÊ A. FERNANDEZ M., Presidente e Diretor do Fundo Social para
habitações de San Salvador, El Salvador, o qual, juntamente com o Senhor Embaixador de El
Salvador no Brasil, RIGOBERTO CARTAGENA DIAZ, visitou às dependências da Empresa.,
bem como, às obras em-execução, tendo como acompanhante o Eng°. LAURO FARANI
PEDREIRA DE FREITAS, Diretor Técnico da SHIS. -3. -Isto feito, passou -se a palavra ao Con-
selheiro JOSÉ SOARES DE OLIVEIRA FILHO., que procedeu à exposição da matéria versada
no PROCESSO N° 040.1 30/75, que encaminha os resultados da Concorrência n° EC -10/76,
e solicita autorização do Conselho para a contratação nos termos da minuta apresentada
às f Is. 87/95. Efetuados todos os atos procedimentais pertinentes, às f Is. 82, o Diretor Téc-
nico da Empresa, através do Relatório n° 079/76/D.T.. encaminha os resultados obtidos na
Concorrência e faz solicitações. De consequência às fls. 85, via Resolução n° 229/76,
pronunciou- se a Diretoria da Sociedade, homologando o julgamento da
respectiva Licitação e determinando a elaboração do Egrégio Conselho. De preliminar, o
Conselheiro Relator arguiu questão pertinente ao resultado da EC -l O, no que diz respeito ò
classificação da firma EMPREC, que embora não apresentando o menor preço, foi dada
como a vencedora. Por solicitação do Eng°. DILSON CARLOS REHEM, compareceu à sessão â
Engenheira ELIAN! DE OLIVEIRA CLEMENTE, Chege da Seção de Custos e Orçamentos de
Obras da Diretoria Técnica que prestou esciarecimentos concernentes à mecânica clas-
sificatória de licitações adotada pela Empresa -PREÇO MÉDIO -onde, tirada a média dos
preços apresentados, vence a proposta que mais se aproximar, para mais ou para menos.
Agradecendo às informações dadas, deu-se o Relator por satisfeito, frizando que as inda-
gações feitas não tiveram outro objetivo que não o de ser esclarecido convenientemente
quanto ao procedimento adotado e, jamais, levantar qualquer suspeição ao comportamen-
to da Comissão de Licitações. Posteriormente, o Relator emitiu o seu, voto, que segue:
PARECER DO RELATOR: "Versa o processo em exame apreciar o contrato firmado entre a
firma classificada em l ° lugar e a SHIS, para construçôo SOB REGIME DE EMPREITADA
GLOBAL de 52 (cinquenta e duas) unidades habitacionais no Setor L/Norte de Taguatinga -
D.F., sendo 32 (trinta e duas) unidades do Tipo D.F. -18 l -2 -48 e 20 (vinte) unidades do Tipo
D.F. -22 -l -3. -53. Conforme Ata, datada de 01 de dezembro de 1976. A Comissão de

Licitações classificou -em l ° lugar a firma EMPREC -Empreeendimentos de Engenharia Civil
Lfda., com o valor global de Cr» 537.132,96 (quatro^lilhões, quinhentos e trinta e sete mil,
cento e trinta e dois cruzeiros e noventa e seis centavos), em 2°. lugar a firma ENACO -
Empresa Nacional de Construção Ltda., que apresentou a proposta no valor global de Cr$
4.533.51 4,44 (quatro milhões, quinhentos e trinta e três mil, quinhentos e quatorze cru
zeiros e quarenta e quatro centavos). Verifica-se no documento de fls. 75/76: QUE ú
Comissão de Licitações, optou pela firmo EMPREC, por se
aproximar do valor médio determinado, embora a segunda colocada ENACO, tenha
apresentado menor preço. Quanto ao Contrato, nada tenho a opor, votando portanto pela
aprovação". Colocada em votação, foi a matéria aprovada pela unanimidade dos pares, nos
seguintes termos: RESOLUÇÃO N° 790/76 -C.A.: "Por unanimidade, AUTORIZAR a cele-
bração de Contrato de Empreitada entre a SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE
SOCIAL LTDA -SHIS e a firma EMPREC -Empreendimentos de Engenharia Ltda., para a cons-
trução, sob o regime de empreitada por preço global, de 52 (cinquenta e duas) unidades
habitacionais no Setor L/Norte de Taguatinga -D.F., destinadas a atenderem convénio fir-
mado com a SUDECO -Superintendência do Desenvolvimento da Região Centro -Oeste, nos
termos minutados às fls. 87/95 do Processo n° 040.130/75'. 4 -Em prosseguimento à
são, passaram-se aos relatos • dos processos referentes â solicitação de unidades habi-
tacionais desta Sociedade, conforme segue: CONSELHEIRO JOSÉ SOARES DE OLIVEIRA
FILHO: de acordo com os votos do Relator, o Conselho, Resolve: RESOLUÇÃO N° 791/76 -
C.A.: "Indeferir, por unanimidade, a solicitação do Senhor DORCAS DE CASTRO FRÔES
OLIVEIRA -Processo n° 76487/76 devendo o interessado, como inscrito nesta Sociedade,
aguardar a publicação da "V" Listagem Geral de Classificados, uma vez que as inscrições
somente foram computadas até o n° 68.0657'". RESOLUÇÃO N° 792/76 -C.A.: "Indeferir,
por unanimidade, as solicitações dos Senhores JOSÉ MARIA CÂNDIDO MONTEIRO -Proces-
so n° 076.438/76 -e MARIA DAS NEVES PEREIRA -Processo n° 076.406/76, devendo os mes-
mos, na condição de inscritos e classificados, aguardarem posteriores convocações desta
Sociedade". RESOLUÇÃO N° 793/76 -C.A.: "Deferir, por unanimidade, a solicitação do
Senhor JOAQUIM SANTANA DE ARAÚJO - Processo n° 067.943/76 (ref. processo n°
3355/68), devendo o interessado ser atendido de acordo com as normas de disponibili-
dades existentes à Empresa". PROCESSOS N°s. 015.619/75 e 076.486/76: aduzem a pe-
didos de imóveis desta Sociedade, em favor dos Inheres EXPEDITO ALVES DE SOUZA,
ADERBAL JOSÉ CARNEIRO, ANA ZÉLIA PRADO ALVES e MARIA AGLAURI ROCHA BAR-
BOSA. Acompanhando aos votos preliminarmente dados pelo Relator, o Conselho deter-
minou a execução de diligência aos casos, para efeitos de Levantamentos Sócio -Econó-
micos. 5 -CONSELHEIRO RUBEM FURTADO GUEIROS: aprovando aos votos do Relator, o
Conselho, Resolve:«RESOLUÇÃO N° 794/76 -C.A.: "Indeferir, por unanimidade, a solici-
tação da senhora MARIA HELENA RODRIGUES SANTOS -Processo n° 075.543/76, comu-
nicando a interesíada da permanência das Inscrições Públicas nesta Sociedade, abertas,
desde outubro de l 974. II -Indeferir, por unanimidade, a solicitação do Senhor CELESTINO
LUIZ PEREIRA -Processo n° 076.479/76, devendo o interessado na condição de inscrito
nesta Sociedade, aguardar a publicação da "V" Listagem Geral de Classificados, de vez que
as inscrições somente foram computadas até o n° 68.057", RESOLUÇÃO N° 795/76 -C.A.:
"Indeferir, por unanimidade, as solicitações dos Senhores IRAMAR DOS SANTOS ALBU-
QUERQUE -Processo n° 076.482/76, ANÉSIA DOMINGUES CIRILO -Processo n° 076.497/76 e
IOLANDA NUNES DE LIMA -Processo n° 76572/76, todos regularmente inscritos e classi-
ficados, informando que deverão aguardar futuras convocações desta Sociedade, à época
oportuna". RESOLUÇÃO N° 796/76- C A • "Indeferir, por unanimidade, a solicitação do
Senhor DOMINGOS VAZ DE OLIVEIRA -Processo n° 049.367/76, mantendo o estabelecido à
Resolução n° 276/76 -C.A., de 30.04.76", RESOLUÇÃO N° 797/76 -CA.: "Deferir, por
unanimidade, a solicitação do Senhor CARLOS ALBERTO DA SILVA CRUZ -Processo n°
065.468/76, devendo o interessado ser atendido de acordo com as normas e disponibili-
dades existentes à Empresa". PROCESSO N° 076.675/76: versa sobre solicitação de mo-
radia, formulada pelo Senhor CHAFI ABRAHÃO CHERIN. Concordando com o voto preli-
minarmente dado pelo Relator, o Conselho determinou a execução de diligência, objetivan-
do a realização de Visita Domiciliar. E, por nada mais haver a tratar, às 11:00 horas, o
Senhor Presidente, deu por encerrado a Sessão, da qual, eu GISLAINE T. F. DOS SANTOS,
lavrei a presente Ata, que vai. por mim subscrita e'assinada por todos os Conselheiros

. presentes.

MARIVAL PEREIRA TAPIOCA -Presidente; DILSON CARLOS REHEM -Conselheiro; RUBEM
FURTADO GUEIROS -Conselheiro; JOSÉ SOARES DE OLIVEIRA FILHO -Conselheiro

CONSELHO FISCAL

ATA DA 90° REUNIÃO DO CÇNSELHO FISCAL DA SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTERES-
SE SOCIAL LTDA. -SHIS, REA^IZAD^ EM l 8 DE NOVEMBRO DE 1976. (REUNIÃO EXTRAOR
DINÃRiA).

Aos l 8 (dezoito) dias do mâs.çie novembro de l 976 (mil novecerítos e setenta e sei
l 5:00 horas, na Sala de Reuniões General DEMÓCRITO SOARES DE OLIVEIRA, situada no 5°
andar do Edifício-Sede. da Sociedade de Habitações de interesse Social Ltda. -SHIS, loca-

lizado à Quadra 06, Bloco "A", no Setor Comercial Sul de Brasília Distrito Federal, realizou-
se a 90a Reunião do CONSELHO FISCAL da Sociedade, presidida pelo Procurador JOAQUIM
SIMÕES MADEIRA assistida por GISLAINE TERESINHA FONSECA DOS SANTOS e com a
presença dos Senhores Conselheiros: Advogado ORDENATO CÂNDIDO BORBA e do Con-
tador HÉLIO CORJEZ DA SILVA, l -Havendo número legal, foi determinado à leitura da Ata
da Reunião anterior, que foi .aprovada e assinada. Em seguida, passou -se à análise das
matérias previstas à Ordem do Dia, conforme relação abaixo: PROCESSO N° 061.450/76:
referente à fatura n° 089/76, que diz respeito à prestação de serviços técnicos de avaliaçflo
de controles internos, pela firma CRONIN -Consultores Técnicos S/A. Realizados os exames
pertinentes, decidiu-se o Conselho pela baixa do processo em diligência, a fim de aueseja
juntado uma cópia do Contrato de Prestação de Serviços, referido no expediente de fls.
01.2 - PROCESSO N° 06J.927/76: encaminha a Fatura/Duplicata n° LI-173/76, no valor de
Cr$ 53.640,00 (cinquenta e três mil, seiscentos e quarenta cruzeiros), referente ã prestação
de serviços de vários servidores da firma LEASING -Associada, Locação e Planeiamento
Ltda. Unanimemente, preliminarmente solicitou o Conselho execução de diligência ao caso,
objetivando a juntada de cópia do Contrato de Prestação de Serviços firmados entre a SHIS
e a citada firma. 3. -PROCESSO N° 05534/70: relativo ao imóvel n° 11, do Conjunto "C", do
Quadra l 3, do Setor Central do Gama -Distrito Federal. Convertido em diligência para es-
clarecimentos pertinentes ao atraso de que resultou no pagamento, pela SHIS, de Correção
Monetária (fls. 37), retorna com as informações desejadas, conforme se atesta às fls. 44 e
verso as quais, plenamente acatadas pelo Órgão. 4. PROCESSOS N°S 040.197/75,
040.663/75, 040.449/75, 057.278/76, 059749/76, 060.561/76, 061.467/76 • 066.006/76:
respectivamente, versam sobre os Memorandos n°s 041/75-DO, 149/75-01, 206/75-ST/DA,
094/76-ST/DA, 051/76 -SM/DA, 003/76 -SFO/DT, 058/76 -SM/DA e 106/76 -SDCA/DA.
Todos analisados, foram dados como carretos. 5 -PROCESSOS N°s 056.275/76, 057.913/76,

* 058.004/76, 059.164/76, 059.819/76, 060/401/76, 060.786/76 061.515/76: respecti-
vamente, referentes às Faturas n°s 351.06/76 e N.T.N0 478 (serviços de ônibus especiais),
399.07/76 e N.T.n0 533 (serviços de ônibus especiais, 14805/76 (convocação de candi-
datos), B.266.107 (fornecimento luz-julho/76), 15.144/76 (Aviso-ELA n° 08/76, 15.140/76
(publicação -Diário de Brasília), 1.165/76 (fornecimento de mercadorias-julho/76) e
9801/76 (serviços de vigilância -agosto/76). Procedida a análise aos autos mencionados,
foram os mesmos conclui'dos como formalmente carretos 6 -PROCESSOS N°S 044.851/76,
058.076/76, 057.631/76, 062.429/76, e 066.323/76: encaminham Requerimento/SAB
(pagamento de mercadorias/ianeiro/76); Fatura do Jornal de Brasília (publicações). Pres-
tação de Contas n° 408.727/75/JB, fatura n° B.266108/CEB e Recibo de pagamento da
Taxa de Inscrição de Cursos, em respectivo. Examinados os processos, forma os mesmos
dados como certos. E, por nada mais haverá tratar, ás 17h 30 min, o Senhor Presidente, deu
por encerrada a Sessão, da qual, eu Jislaine T. F. dos Santos, lavrei a presente Ata, que vai
por mim subscrita e assinada por todos os Conselheiros.

JOAQUIM SIMÕES MADEIRA
Presidente

HÉLIO CORTEZ DA SILVA
Membro

ORDENATO CÂNDIDO BORBA
Membro

ATA DA 91 a. REUNIÃO DO CONSELHO FISCAL DA SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTERES-
SE SOCIAL LTDA. -SHIS, REALIZADA EM 25 DE NOVEMBRO DE 1976. (REUNIÃO EXTRAOR-
DINÁRIA).

-Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de novembro de 1976 (mil novecentos e setenta e
seis), às 15:00 horas, na Sala de Reuniões General DEMÓCRITO SOARES DE OLIVEIRA,
situada no 5°. andar do Edifício -Sede da SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL
LTDA. -SHIS, localizado à Quadra 06, Bloco "A", no Setor Comercial Sul de Brasília, Distrito
Federal, realizou -se a 91a. Reunião do CONSELHO FISCAL da Sociedade, presidida pelo
Procurador JOAQUIM SIMÕES MADEIRA, assistida por GISLAINE TERESINHA FONSECA DOS
SANTOS e com a presença dos Senhores Conselheiros: Advogado ORDENATO CÂNDIDO
BORBA e do Contador HÉLIO CORTEZ DA SILVA, l -Lida e aprovada a Ata da Reunião an-
terior, o Senhor Presidente comunicou ao Colegiada quanto ao recebimento do OF. SHIS GS.
N°. 3074/76, de 24.11.76, referente aos Balancetes Patrimonial, Financeiro e Orçamen-
taria, Demonstrativos da Receita Orçada e Arrecadado, Movimentação das Contas, Con-
ciliações Bancárias e Conciliações Contabilidade/Tesouraria, pertinentes ao mês de OU-
TUBRO do corrente, sendo que a referida matéria foi distribui'da ao Conselheiro HÉLIO
CORTEZ DA SILVA, para apreciação e análise. 2 -Em seguida, passou -se ao exame dos
processos constantes à Pauta do dia, conforme segue anotado: PROCESSOS N°S
033.663/75 (MEMO N°. 130/75 -DA), 60562/76 (MEMO N°. 012/76 -SCI), 060.563/76
(MEMO N°. 060/76 -DT), 060.957/76 (MEMO N°.'010/76 -SAUC), 065.902/76 (MEMO N°.
488/76 -DP), 066.702/76 (MEMO N°. l 57/76 -ST) e 069.361/76 (MEMO N°. 110/76 -SDCA):
procedida a análise, foram dados como formalmente certos. 3 - PROCESSOS N°S
040.474/75 (N.F. n°. 54170 -BRASAL), 057.432/76 (Faturo n°. 07.76/541 -Correio Brazilien-
se S/A), 058314/76 (N.F. n°. 11.473/76 -Jornal de Brasília S/A), 59.290/76 (Faturas n°s.
0282/83 e l 504/05/76 -TV Rádio Nacional de Brasília), 061.928/76 (Fatura Duplicata n°. LI -
174/76 -LEASING LTDA), e 064.046/76 (N.F. n°. 012.118/76 -Jornal de Brasília S/A):
efetuados os exames, foram todos considerados carretos, pela unanimidade do Conselho. 4
-PROCESSO N°S. 055.610/76 (Depósitos -PASEP), 055.813/76 (D.l. n°. 232/76 -SVO),
056.079/76 (ReJ. n°. 001 Pb -APC -SHIS) e 066.476/76 (Ref. DF. -l61/76.-MASTER INCOSA
ENGENHARIA S/A): examinados os autos, foram declarados como corretos. 5 -Prosseguin-
do o Colegiado em estuaos relativos aos Balancetes do mês de Setembro do ano em curso,
ás l 8:00 horas, o Senhor Presidente, deu por encerrada a Sessão, da qual, eu GISLAINE T.F.
DOS SANTOS, lavrei a presente Ata, que vai por mim subscrita e assinada por todos os Con-
selheiros.

JOAQUIM SIMÕES MADEIRA -Presidente; HÉLIO CORTEZ DA SILVA -Membro; ORDENATO
CÂNDIDO BORBA -Membro

DIRETORIA

No.. 228776.

Sessão: 793a.
Rfialiigdajjm: 03.12.76

PROCESSO N°.: 76519/76
ASSUNTO: Trata - se de simples
remanejamento entre subelementos
do mesmo elemento de despesa,
tendo em vista a necessidade de en-
quadrar gastos não previstos nos
subelementos carentes de recursos.

DECISÃO: A Diretoria, acatando
parecer do Diretor Financeiro desta
Sociedade, através do Relatório n°.
11 DF/76, RESOLVE: aprovar o re-
manejamento ora proposto ou seja:
transferir de 4.1.4.21 Decoração de
Apartamento funcionais para
4.1.4.02 -Móveis de Escritório a im-
portância de Cr$ 100.000,00 (cem
mil cruzeiros.

RELATOR: SEMIÃO SOBRAL DE FARO

DILSON CARLOS REH
Diretor '-Superintendente

LAURO FARANI PEDREIRA DE
FREITAS
Diretor Técnico
SEMIÃO SOBRAL DE FARO
Diretor Financeiro
FRANCISCO LUIZ DE BESSA LEITE
Diretor Administrativo
JOSÉ ROBERTO LUGON
Diretor Imobiliário

Sessão: 7930
Realizada em: 03/12/76
N0.: 229/76

PROCESSO N°.: 040130/75

ASSUNTO: Trata do resultado da
concorrência n°. EC - 10/76, para
construção de 52 unidades habi-
tacionais no Setor L Norte de
Taguatinga, destinadas a atenderem
o convénio firmado em 20.10.76 com
a SUDECO - Superintendência do
Desenvolvimento da Região Ce
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DECISÃO: A Diretoria, tendo em vis-
ta o que consta no Relatório de n°.
079/76 -DT, RESOLVE:

1. Homologar o julgamento da
concorrência n°. EC -10/76, que in-
dicou como vencedora a firma EM-
PREC - Empreendimentos de Enge-
nharia Civil Ltda.. com a proposta no
valor de Cr$ 4.537.132,96 (quatro
milhões, quinhentos e trinta e sete
mil, cento e trinta e dois cruzeiros e
noventa e seis centavos), e como
segunda colocada a firma ENACO -
Emp. Nac. de Const. Ltda., com a
proposta no . valor de Cr$
4.533.514,44 (quatro milhões,
quinhentos e trinta e três mil, qui-
nhentos e quatorze cruzeiros e
quarenta e quatro centavos).

2. Enviar o processo ao S.J. para
preparar o contrato de execução a
ser firmado com a vencedora e, em
seguida, ao Egrégio Conselho de
Administração da SHIS, para os fins
previstos na Cláusula Vigésima
Segunda, item VII do contrato social
da Empresa.

RELATOR: LAURO FARANI PEDREIRA
DE FREITAS

DILSON CARLOS REHEM
Diretor Superintendente
SEMlAo SOBRAL DE FARO
Dirotor Financeiro
FRANCISCO LUIZ DE BESSA LEITE
Diretor Administrativo
JOSÉ ROBERTO LUGON
Diretor Imobiliário
LAURO FARANI PEDREIRA DE
FREITAS
Diretor Técnico

Sessoo: 7940.
Realizada em: 09/12/76
N0.: 230/76

PROCESSO N0.: 076229/76

ASSUNTO: Trata da solicitação da
firma COMPLEMENTO -Planejamento
e Decorações Ltda., relativa *a pa-
ralisação dos serviços no Auditório
do Ed. Sede.

DECISÃO: A Diretoria, acompanhan-
do o parecer da Diretoria Técnica, via
Relatório n°. 080/76,

RESOLVE:

1. Sustar temporariamente os ser-
viços da refortna do Auditório, objeto
da Nota de Empenho emitida a favor
da COMPLEMENTO -Planejamento e
Decorações Ltda.

2. Autorizar o pagamento dos
materiais adquiridos, que perma-
necerão sob custódia da firma COM-
PLEMENTO, que também se respon-
sabilizará pela reposição daqueles
avariados e sem condições de uso ou
funcionamento.

RELATOR: LAURO FARANI PEDREIRA
DE FREITAS

DILSON CARLOS REHEM
Diretor Superintendente
SEMlAo SOBRAL DE FARO
Diretor Financeiro
FRANCISCO LUIZ DE BESSA LEITE
Diretor Admirtistrativo
JOSÉ ROBERTO LUGON
Diretor Imobiliário
LAURO FARANI PEDREIRA DE
FREITAS
Diretor Técnico

Sessão: 7940,
Realizada em: 09/12/76
N0.: 231/76

PROCESSO N0.: 17.7Q7/75

ASSUNTO: Homologação da Licitação
ELA -11/76

DECISÃO: A DIRETORIA, consideran-
do o exposto no Relatório n°. 063/76
- D.I., RESOLVE: Homologar a Lici-
tação ELA -l l /76 e autorizar a venda
das 12 lojas remanescentes, através
de novo procedimento licitatório.

RELATOR: JOSÉ ROBERTO LUGON

DILSON CARLOS REHEM
Diretor -Superintendente
SEMlAo SOBRAL DE FARO
Diretor Financeiro
FRANCISCO LUIZ DE BESSA LEITE
Diretor Administrativo
LAURO FARANI PEDREIRA DE
FREITAS
Diretor Técnico
JOSfe ROBERTO LUGON

N» 232/76 SBSSÕO: 795a

Realizada em: 10.12.76
Processo 073577/76,

yASSUNTO: Controtaçflo de emprés-
timo com garantia hipotecária junto
ao Banco Regional de Brasília S/A, no
valor de Cr* 30.000.000,00 (trinta
milhões de cruzeiros).

DECISÃO : A DIRETORIA, acatando
o parecer do seu Diretor Financeiro
através do Relatório DF. N° 012/76,
constante do processo 073577/76,

RESOLVE:
a) - aprovar o empréstimo no valor

de Cr$ 30.000.000,00 (trinta milhões
de cruzeiros), junto ao Banco
Regional de Brasilia S.A., para cons-
trução de unidades residenciais des-
tinadas em parte aos servidores do
Tribunal de Contas do Distrito
Federal;

b) - submeter a aprovação do em-
préstimo ao Egrégio Conselho de
Administração: e

e) - remeter aos Sócios Quotistas
para autorização de hipoteca dos
lotes das Quadras: 47,48,49, 50, 51,
52, e 53 do Gama que somando com
os imóveis já hipotecados no em-
préstimo de Cr$ 35.000.000,00 (trin-
ta e cinco milhões de cruzeiros),
(conforme processo 14815/75)
agora reavaliados, cobre o valor de
garantia do empréstimo anterior e
ao do ora proposto.

RELATOR : SEMlAo SOBRAL DE
FARO
DILSON CARLOS REHEM
Diretor Superintendente
LAVRO f ARAKf PEDREIRA DE
FREITAS
Diretor Técnico
FRANCISCO LUIZ DE BESSA LEITE
Diretor Administrativo
SEMlAo SOBRAL DE FARO
Diretor Financeiro
JOSÉ ROBERTO LUGON
Diretor Imobiliário

N° 233/76
Sessão: 7 95a Realizada em: 10.12.76
PROCESSO N°: 7657 8/76
ASSUNTO: Reformulação no
Quadro de Pessoal da Diretoria
Imobiliária.

' DECISÃO : A Diretoria Consideran-
do o que consta na E.M. N° 01 4/76
do Senhor Diretor Administrativo,

* RESOLVE: l ) Aprovar a proposta de
reformulação dos quantitativos de
pessoal da Diretoria Imobiliária,
acrescendo- se ao Quadro de Pessoal
da Empresa as quantidades de
Empregos mencionados na Exposição
do Relator: 2) Submeter a matéria à
superior aprovação do Egrégio Con-
selho de Administração.

•KELATOR : FRANCISCO LUIZ DE
BfcbSA LEITE
DILSON CARLOS REHEM
Diretor Superintendente
FRANCISCO LUIZ DE BESSA LEITE
Diretor Administrativo
JOSÉ ROBERTO LUGON
Diretor Imobiliário
SEMIAO SOBRAL DE FARO
Diretor Financeiro
LAURO FARANI PEDREIRA DE
FREITAS
Diretor Técnico

N°: 234/76
Sessão: 796a

Realizada em: 14.12.76
íkocesso n°: 076557/76
ASSUNTO: Trata da substituição
dos lavatórios especificados para as
628 casas em construção no Setor
"C" - O/Norte de Taguatinga, a cargo
da firma SENCO- Sociedade de
Engenharia e Comércio Ltda.
DECISÃO: A Diretoria, acompa-
nhando o parecer do Relator,

RESOLVE:
l . Autorizar a instalação dos la-

vatóris "L- 1 00 (37, 0 cm x 27,5 Cm) da
Cidamar", nas casas da obra em
referencia, mediante o desconto de
Cr$ 25.760,56 ( vinte e cinco mil,
setecentos e sessenta cruzeiros e
cinquenta e seis centavos) rio fatu-
ramento da Empreiteira.

2. Aplicar para tal fim, o disposto
na Cláusula Décima Segunda -
Parágrafo Único, do contrato de
execução celebrado com essa firma.

RELATOR:
LAURO FARANI PEDREIRA DE
FREITAS
DILSON CARLOS REHEM
Diretor Superintendente
SEMIAO SOBRAL DE .FARO
Oiretor Financeiro
FRATTCÍSCO LUIZ DE BESSA IETTB
Diretor Administrativo
JOSÉ ROBERTO LUGON

. Diretor Imobiliário
LAURO FARANI PEDREIRA DE
FREITAS

-,;-J

N°: 235/76
Sessão: 796a.
Realizada em : 14.12.76
Processo n°: 057173/76

'ASSUNTO: Trata do recebimento
de 255 unidades habitacionais,
edificadas na QNL-11 de Taguatinga,
a cargo da firma EMACO- Empresa
Nacional de Construções Ltda.
DECISÃO: A Diretoria, consideran-
do o parecer do Relator,

RESOLVE:
Homologar o recebimento das

supramencionadas unidades ha-
bitacionais, bem como considera- Ias
concluídas e entregues dentro do
prazo contratual.

RELATOR:
LAURO FARANI PEDREIRA DE
FREITAS
DILSON CARLOS REHEM
Diretor Superintendente
SEMlAo SOBRAL DE FARO
Diretor Financeiro
FRANCISCO LUIZ DE BESSA LEITE
Diretor Administrativo
JOSÉ ROBERTO LUGON
Diretor Imobiliário
LAURO FARANI PEDREIRA DE
FREITAS
Diretor Técnico

N°.: 236/76
Sessão: 796a.
ReoJ.iz.ada.em; 14/12/76
Processo n°.: 057172/76

ASSUNTO: Trata do recebimento de
276 unidades habitacionais, edifi-
cadas na QNL 13 de Taguatinga, a
cargo da firma ENACO - Empresa
Nacional de Construções Ltda.

DECISÃO. A Diretoria, considerando
o parecer do Relator,

RESOLVE:
Homologar o recebimento das

supramencionadas unidades ha-
bitacionais, bem como considera -Ias
conclui'das e entreuges dentro do
prazo contratual.

RELATOR: LAURO FARANI PEDREIRA
DE FREITAS

DILSON CARLOS REHEM
Diretor -Superintendente
SEMlAo SOBRAL DE FARO
Diretor Financeiro
FRANCISCO LUIZ DE BESSA LEITE
Diretor Administrtivo
JOSÉ ROBERTO LUGON
Diretor Imobiliário
LAURO FARANI PEDREIRA DE
FREITAS
Diretor Técnico

N°.: 237/76 í
Sessflo: 797°.
Realizada em: 21/12/76 .
PROCESSO N0.: 077350/76

ASSUNTO: O Diretor Imobiliário
propõe submeter ao Conselho de
Administração, norma para comer-
cialização das unidades habita-
cionais que integram o Projetp
Especial Ceilândia, Etapa Guarira -
ba.

DECISÃO: A DIRETORIA, consideran-
do a exigência do Banco Nacional da
Habitação - BNH, para o Projeto
Especial Ceilândia, RESOVE: Sub-
meter ao Egrégio Conselho de
Administração, desta Sociedade, a
proposição de somente comercializar
-se as7.01 8 unidades habitacionais,
a serem construídas com recursos do
BNH, na Ceilândia, aos moradores
daquela localidade.

RELATOR: JOSÉ ROBERTO LUGON

DILSON CARLOS REHEM
Diretor -Superintendente
LAURO FARANI PEDREIRA DE
FREITAS
Diretor Técnico
FRANCISCO LUIZ DE BESSA LEITE
Diretor Adminisrativo
SEMlAo SOBRAL DE FARO
Diretor Financeiro
JOSÉ ROBERTO LUGON
Diretor .Imobiliário

ATA DA795a. REUNlAo DA DIRETORIA DA SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE,
SOCIAL LTDA. -SHIS, REALIZADA EM 10 DE DEZEMBRO DE 1976.

As l 0:00 (dez) horas do dia l O (dez) de dezembro de 1976 (mil novecentos e setenta e
seis), no Gabinete da Superintendência da Sociedade de Habitações de Interesse Social Lt-
da. -SHIS, sito no 5°. andar do seu Edifrcio Sede, Setor Comercial Sul de Brasilia, Distrito
Ffiderai, realizou-se sob a presidência do seu Diretor Superintendente a '95°. Reunião da
Diretoria da SHIS. Aberta a sessão foi lida e aprovada a Ata da reunião anterior, passando
em seguida ao exame dos processos em pauta, l °) Processo n° 735?7/76. Contratação de
empréstimo com garantia hipotecária junto ao Banco Regional de Brasília S/A, no valor de
Cr* 30.000.000,00 (trinta milhões de cruzeiros). DECISÃO: A Diretoria, acatando o parecer
do seu Diretor Financeiro através do Relatório DF - N° 012/76, constante do processo
073577/76, RESOLVE: a) -aprovar o empréstimo no valor de Cr$ 30.000.000,00 (trinta
milhões de cruzeiros), junto ao Banco Regional de Brasilia S.A., para construção de uni-
dades residenciais destinadas em parte aos servidores do Tribunal de Contas do Distrito
Federal; b) -submeter a aprovação do empréstimo ao Egrégio Conselho de Administração;
e c) -remeter aos Sócios Quotistas para autorização de hipoteca dos lotes das Quadras: 47,
48, 49, 50, 51, 52 e 53 do Gama que somando com os imóveis já hipotecados no emprés-
timo de Cr$ 35.000.000,00 (trinta e cinco milhões de cruzeiros), conforme processo
l 481 5/76, agora reavaliados, cobre a valor de garantia do empréstimo anterior e ao do ora
proposto. RCLATOR: SEMIÃQ SOBRAL DE FARO." 2°) Processo n° 76578/76. Reformulação
no Quadro de Pessoal da Diretoria Imobiliária. DECISÃO: A Diretoria considerando o que
consta na E.M. N° 014/76 do Senhor Diretor Administrativo, RESOLVE: a) Aprovar a pro-
posta de reformulação dos quantitativos de pessoal da Diretoria Imobiliária, acrescendo-se
ao Quadro de Pessoal da Empresa as quantidades de Empregos mencionados na Exposição
do Relator; 2) -Submeter a matéria à superior aprovação do Egrégio Conselho de Adminis-
tração. RELATOR: FRANCISCO LUIZ DE BESSA LEITE. Nada mais havendo a tratar, declarou o
Senhor Diretor Superintendente, encerrada a reunião da qual eu, (NEIL DIAS ABRAHÃQ),
Secretário, lavrei a presente Ata que após lida e achada conforme, vai subscrita por mim e
assinada pelos membros presentes.
DILSON CARLOS REHEM -Diretor Superintendente; SEMIÃO SOBRAL DE FARO -Diretor Fi-
nanceiro; FRANCISCO LUIZ DE BESSA LEITE -Diretor Administrativo; LAURO FARANI PE-
DREIRA DE FREITAS -Diretor Técnico; JOSÉ ROBERTO LUGON -Diretor Imobiliário.

ATA DA 7 97f. REUNIÃO DA DIRETORIA DA SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE
SOCIAL LTDA. -SHIS, REALIZADA EM 21 DE DEZEMBRO DE 1976.

As 17 :00 (dezessete) horas do dia 21 (vinte e um) de dezembro de 1976 (mil novecentos
e setenta e seis), no Gabinete da Superintendênciajda Sociedade de Habitações de Interes-
se Social Ltda. -SHIS, sito no 5°. andar do seu Edifício -Sede, Setor Comercial Sul de Brasília,
Distrio Federal, realizou -se, sob a presidência do seu Diretor -Superintendente, a 797o
Reunião da Diretoria da SHIS. Aberta a sessão foi lida e aprovada a Ata da reunião anterior,
passando em seguida ao exame do processo em pauta. Processo n°. Q77350/76. O Diretor
Imobiliário propõe submeter ao Conselho de Administração, norma para comercialização
das unidades habitacionais que integram o Projeto Especial Ceilândia, Etapa Guariroba.
DECISÃO: A DIRETORIA, considerando a exigência do Banco Nacional da Habitação -BNH,
para o Projeto Especial Ceilândia, RESOLVE: Submeter ao Egrégio Conselho de Adminis-
tração desta Sociedade, a proposição de somente comercializar -se as 7.018 unidades
habitacionais, a serem construídas com recursos do BNH, na Ceilândia, aos moradores
daquela localidade. RELATOR: JOSÉ ROBERTO LUGON. O Economista SEMIAO.SOBRAL DE
FARO, Diretor Financeiro, deixou de comparecer à Reunião, por encontrar -se empreenden-
do viagem. Nada mais havendo a tratar, declarou o Senhor Diretor -Superintendente, en-
cerrada a reunião da qual eu, (NEIL DIAS ABRAHÃO), Secretário, lavrei a presente Ata que
após lida e achada conforme, vai subscrita por mim e assinada pelos membros presentes.

DILSON CARLOS REHEM -Diretor Superintendente; LAURO FARANI PEDREIRA DE FREITAS -
jiretor Técnico; JOSÉ ROBERTO LUGON -Diretor Imobiliário; FRANCISCO LUIZ DE BESSA
LEITE -Drretor1 Administrativo.
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SECRETARIA K SERVIÇOS PUiUCOS
ATOS DO SBCUTAUO

PORTARIA N°. 097 DE 22 DE DEZEM-
BRO DE 1976.

.O SECRETARIO DE SERVIÇOS
POBLICOS DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe conferem
os incisos IX do artigo l °. e IV do ar-
tigo 30, do Regimento aprovado pelo
Decreto n°. 2.933, de 27 de junho de
l 97 S, e tendo em vista o que consta
do processo n°. 034.479/76,

RESOLVE:

.Conceder o titulo de perpetuidade
requerido por MARIA MARGARIDA
DA SILVA SCHWAB, ao jazigo n°.
203, Quadra 412, do Cemitério
"Campo da Esperança", situado no
Plano Piloto desta Capital, onde se
encontra sepultado seu marido
ABIUO SCHWAB já que cumpridas as
formalidades legais previstas no ar-
tigo l 5 do Regulamento Geral dos
Cemitérios do Distrito Federal,
aprovado pelo Decreto n°. 263, de
02 de dezembro de 1963.

Distrito Federal, 22 de dezembro de
1976.

JOSÉ GERALDO MACIEL
Secretário de Serviços Públicos

PORTARIA N°. 098 DE 22 DE DEZEM-
BRO DE 1976.

O SECRETARIO DE SERVIÇOS
POBLICOS DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe conferem
os incisos IX do artigo l °. e IV do ar-
tigo 30, do Regimento aprovado pelo
Decreto n°. 2.933, de 27 de junho de
l 97 5, e tendo em vista o que consta
do processo n°. 034.405//6,

RESOLVE:

o título de perpetuidade
requerido por MARIA CARMEN ROM-
CY DE CARVALHO, ao jazigo n". 253,
Quadra l 09, doCemitério "Campo da
Esperança", situado no Plano Piloto
desta Capital, onde se encontra
sepulfbd^-seu pai LUIZ FERREIRA DE
CARVALHO, já que cumpridas as for-
malidades legais previstas no artigo
15 do Regulamento Geral dos
Cemitérios do Distrito Federal,
aprovado'pelo Decreto 263, de 02 de
dezembro de l 963.

Distrito Federal, 22 de dezembro de
1976.

JOSÉ GERALDO MACIEL
Secretário de Serviços Públicos

PORTARIA N°. 099 DE 22 DE DEZEM-
BRO DE 1976.

O SECRETARIO DE SERVIÇOS
PÚBLICOS DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe conferem
os incisos IX do artigo l °. e IV do ar-
tigo 30, do Regimento aprovado pelo
Decreto n°. 2.933, de 27 de junho de
1975, e tendo em vista o que consta
do processo n°. 033.962/76,

RESOLVE:

Conceder o titulo de perpetuidade
requerido por NDBIA MIRANDA DE
FRANÇA MONTEIRO, ao jrzi^o n°.
201, Quadra 307, do Cemitério
"Campo da Esperança", situado no
Plano Piloto desta Capital, onde se
encontra sepultado seu esposo
ABUNDO DE FRANÇA MONTEIRO,
já que cumpridas as formalidades
jegais previstas no artigo 15 do
Regulamento Geral dos Cemitérios

do Distrito Federal, aprovado pelo
Decreto n°. 263, de 02 de dezembro
de l 963.

Distrito Federal, 22 de dezembro de
1976.

JOSÉ GERALDO MACIEL
Secretário de Serviços Públicos

PORTARIA N°. 100 DE 22 DE DEZEM-
BRO DE 1976.

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS
POBLICOS DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe conferem
os incisos IX do artigo l °. e IV do ar-
tigo 30, do Regimento aprovado pelo
Decreto n°. 2.933, de 27 de junho de
197 5, e tendo em vista o que consta
do processo n°. 035.1 59/76,

RESOLVE:

Conceder o titulo de perpetuidade
requerido por TEREZA DE ANDRADE
ALMEIDA, ao jazigo n°. 50, Quadra
501, do Cemitério "Campo da

^sperança", situado no Plano Piloto
desta Capital, onde se encontra
sepultada sua mãe MARIA JOSÉ DE
ANDRADE, já que cumprida as for-
malidades legais previstas no artigo
15 do Regulamento Geral dos
Cemitérios do Distrito Federal,
aprovado pelo Decreto n°. 263, de
02 de dezembro de 963.

Distrito Federal, 22 de dezembro de
1976.

JOSÉ GERALDO MACIEL
Secretário de Serviços Públicos

PORTARIA N°. l 01 DE 22 DE DEZEM-
BRO DE 1976

^O SECRETARIO DE SERVIÇOS
PÚBLICOS DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe conferem
os incisos IX do artigo l °. e IV do ar-
tigo 30, do Regimento aprovado pelo
Decreto n°. 2.933, de 27 de junho de
l 97 5, e tendo ern vista o que consta
do processo n°. 035.733/76,

RESOLVE:

Conceder ô titulo de perpetuidade
requerido por ALDA FERREIRA
SOARES FARO, ao jazigo n°. 143,
Quadra 404, do Cemitério "Campo
da Esperança", situado no Plano
Piloto desta Capital, onde se encon-
tra sepultada sua mãe ANA FER-
REIRA, já que cumpridas as for-
malidades legais previstas no artigo
15 do Regulamento Geral dos
Cemitérios do Distrito Federal,
aprovado pelo Decreto n°. 263, de
02 de dezembro de 1963.

Distrito Federal, 22 de dezembro de
1976.

JOSÉ GERALDO MACIEL
Secretário de Serviços Públicos

PORTARIA N°. 102 DE 22 DE DEZEM-
BRO DE 1976.

,O SECRETARIO DE SERVIÇOS
PÚBLICOS DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe conferem
os incisos IX do artigo l °. e IV do ar-
tigo 30. do Regimento aprovado pelo
Decreto n° 2933, de 27 de junho de
l 97 5, è tendo em vista o que consta
do processo n°. 035.632/76,

RESOLVE:

Conceder o titulo de perpetuidade
requerido por TAKEKO KAGAMI, ao
jazigo n°. 07, Quadra 610, do
Cemitério "Campo da Esperança",
situado no Plano Piloto desta Capital,
o (de se encontra sepultado seu es-
poso TOMOJIRO KAGAMI, já que
cumbíitjas as formalidades legais
piuvTkTds no artigo 15 do Regula-
mento Geral dos Cemitérios do Dis-
trito Federal,, aprovado pelo Decreto
n°. 263, de 02 de dezembro de 1963.

Distrito Federal, 22 de dezembro de
1976.

JOSÉ GERALDO MACIEL
Secretário de Serviços Públicos

PORTARIA N°. 103 DE 22 DE DEZEM-
BRO DE 1976.

O SECRETARIO DE SERVIÇOS
PÚBLICOS DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe conferem
os incisos IX do artigo l °. e IV do ar-
tigo 30, do Regimento aprovado pelo
Decreto n°. 2.933, de 27 de junho de
l 975, e tendo em vista o que consta
do processo n°. 035.633/76,

RESOLVE:

Conceder o titulo de perpetuidade
requerido por NEIDA GONÇALVES
PUCCI, ao jazigo n°. 167, Quadra
308, do Cemitério "Campo da
Esperança", situado no Plano Piloto
desta Capital, onde se encontra
sepultado seu esposo WALDIR PUCCI,
já que cumpridas as formalidades
legais previstas no artigo 15 do
Regulamento Geral dos Cemitérios
do Distrito Federal, aprovado pelo
Decreto n°. 263, de 02 de dezembro
de 1963.

JOSÉ GERALDO MACIEL
Secretário de Serviços Públicos

PORTARIA N°. 104 DE 22 DE DEZEM-
BRO DE 1976.

O SECRETARIO DE SERVIÇOS
PÚBLICOS DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe conferem
os incisos IX do artigo l °. e IV do ar-
tigo 30, do Regimento aprovado pelo
Decreto n°. 2.933, de 27 de junho de
1975, e tendo em vista o que consta
do processo n°. 036.101/76,

RESOLVE:

Conceder o titulo de perpetuidade
requerida por MONICA DE SANTA
LUZIA REIS, ao jazigo n°. 195,
Quadra 412, do Cemitério "Campo
da Esperança", situado no Plano
Piloto desf Capital, onde se encon-
tram sepultados seus genitores BAL-
THASAR DOS REIS e JACY JURACY DE
JESUS REIS,, já que cumpridas as
formalidades legais previstas no ar-
tigo l 5 do Regulamento Geral dos
Cemitérios do Distrito Federal,
aprovado pelo Decreto n°. 263, de
02 de dezembro de 1963.

Distrito Federal, 22 de dezembro de
1976.

JOSÉ GERALDO MACIEL
Secretário de Serviços Públicos

PORTARIA N°. l 05 DE 22 DE DEZEM-
BRO DE l 976

O SECRETARIO DE SERVIÇOS
POBLICOS DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe conferem
os inciso IX do artigo 1°. e IV do ar-
tigo 30, do Regimento aprovado pelo
Decreto n°. 2.933, de 27 de junho de
1975, e tendo em vista o que consta

.do processo n°. 027.317/76,

RESOLVE:

Conceder o titulo de perpetuidade
requerida por HUGO FERREIRA DE
ARAOJO, ao jazigo n°. 288, Quadra
109, do Cemitério "Campo da
Esperança", situado no Plano Piloto
desta Capital, onde se encontra
sepultado seu filho TARCILIANO
LOREDO DE ARAÚJO, já que cum-
pridas as formalidades legais previs-
tas no artigo 15 do Regulamento
Geral dos Cemitérios do Distrito
Federal, aprovado pelo Decreto n°.
263, de 02 de dezembro de l 963.

Distrito Federal, 22 de dezembro de
1976.

JOSÉ GERALDO MACIEL
Secretário de Serviços Públicos

COMPANHIA DE ÁGUA E
ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESB

PRETÓRIA
ATA DA TRECENTÉSIMA VIGÉSIMA NONA REUNlAo DA DIRETORIA DA COMPANHIA DE

AGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA -CAESB.

Aos dezesseis dias d* mês de novembro de mil novecentos e setenta e seis na sala de
reuniões na sede da Companhia de Água e Esgotos de Brasília -CAESB, realizou -se a 329°.
Sessão da Diretoria, sob a presidência do Eng° Sylvio Mendes Campos, Superintendente em
exercício, com a presença dos Senhores Diretores Ernesto Chairéo Corrêa, Manoel Ovídio
Filho e Fausto de Marcos Rabelo Filho. Lida e aprovada a ata da sessão anterior, foram
examinados os seguintes processos em pauta: l °) -Processo n° 5906/76 -Prestação de con-
tas efetuada pelo servidor Fernando Augusto Nunes de Oliveira. DEQSAO: "A Diretoria,
com o voto do Relator e de acordo com o parecer da Divisão de Contabilidade, de fls. 45, e
os esclarecimentos da Assessoria da Diretoria Administrativa e Financeira, de fls. 46,
aprova a prestação de contas efetuada pelo servidor FERNANDO AUGUSTO NUNES DE
OLIVEIRA, no valor de Cr* 4.500,00 (quatro mil e quinhentos cruzeiros), correspondente as
despesas realizadas por conta do Adiantamento concedido ao Grupo de Estudos de Po-
luição, GEP, determinando ao órgão competente que forneça ao responsável o documento
de quitação respectivo". 2o) .processo n° 08183/76 -Prestação de contas do 3° Distrito da
CAESB (Gama). DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator e de acordo com o parecer da
Divisflo de Contabilidade, às fls. 22 e 23 verso, APROVA a prestação de contas apresentada
pelos servidores GERALDO FRANCISCO DA CONCEIÇÃO BORBA e LUIZ AGUIAR DE SÁ', no
valor de Cr* 4.997,67 (quatro mil novecentos e noventa e sete cruzeiros e sessenta e sete
centavos), correspondente às despesas realizadas por conta do Fundo Rotativo concedido
ao 3° Distrito da CAESB -GAMA, determinando ao órgão competente que forneça aos res-
ponsáveis o documento de quitação respectivo." Nada mais havendo a tratar, o Senhor
Presidente encerrou a reuniõo, da qual, para constar, eu, Maria de Lourdes Almeida Cam-
pos, Secretária, lavrei a presente Ata, que, lida e aprovada, vai por mim subscrita e assi-
nada pelos Senhores Diretores presentes.

SYLVIO MENDES CAMPOS -Superintendente em Exercício; ERNESTO CHALREO CORRÊA -
Diretor; MANOEL OVÍDIO FILHO -Diretor; FAUSTO DE MARCOS RABELO FILHO -Diretor.
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SECRETARIA DE AGRICULTURA E PRODUÇÃO

FUND AÇA O ZOOBOTÂNICA
DO DISTRITO FEDERAL
CONSELHO DELIBERATIVO

Sessflo de 30 de novembro de 1976

Processo n°: 3843/76 -FZ
Interessado: EDMILSON DE ASSIS
GALVAo DE ALBUQUERQUE
Assunto: Requer o arrendamento do
lote n° 174, da Colónia Agropecuária
Taquara Pipiripau.
Relator: JOSÉ PASSOS PORTO

RESOLUÇÃO N° 234

O CONSELHO DELIBERATIVO DA
FUNDAÇÃO ZOpBOTANICA DO DIS-
TRITO FEDERAL, em sua 2130 $ES-
SÃC> ORDINÁRIA, e usando da com-
petência que lhe confere o item IX,
do artigo l 8, do Estatuto, e,

considerando que o Departamento
de Terras Rurais instruiu o processo,
literc Imente dentro das normas es-
tatuídas pelo Decreto n° 2.7 39, de l6
de outubro de l 9?4;

considerando a cessão de direitos
de fls. l O e declaração de anuência
de fls. 47;

considerando a viabilidade técnica
e financeira do projeto, manifestada
pelo Departamento de Assistência
Técnica e Extensão Rural;

considerando o parecer favorável
da Procuradoria Juridica da Enti-
dade; e,

considerando finalmente, o pa-
recer do Senhor Relator do processo,
Conselheiro JOSÉ PASSOS PORTO,

RESOLVE:
/

a) declarar rescindido, o Contrato
de fls. 14/17 referente ao arren-
damento do lote N° l74 da Colónia
Agiopecuaria Taquara Pipiripau,
celebrado entre a NOVACAP e o
Senhor Osmar Marcai Barbosa;

b) autorizar a lavratura de novo
Contrato de arrendamento, do mes-
mo lote, com o Senhor Edmilson de
Assis Galvão 'Albuquerque nos ter-
mos do artigo 19, do Decreto n°
2739/74.

PEDRO DO CARMO DANTAS
Presidente
DENILSON GERALDO SAMPAIO •
REHEM
Conselheiro •
ADALBERTO BRANDÃO VENTURA
Conselheiro
JOSÉ PASSOS PORTO
Conselheiro
RUY DE ARAÚJO CALDAS
Conselheiro
JAYME LEIRO VILAN
Conselheiro

UMBERTO MANCEBO DE ARAÚJO
Conselheiro

Sessão de 30 de novembro de 1976

Processo n°: 5161/76 -FZ
Interessado: SIVANI ANTÓNIO DA
SILVA
Assunto: Requer o arrendamento do
lote n° 34, do Núcleo Rural do Rio
Preto.
Relator: RUY DE ARAÚJO CALDAS

RESOLUÇÃO N° 235

O CONSELHO DELIBERATIVO DA
FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DIS-
TRITO FEDERAL, em sua 213a. SES-
sAo ORDINÁRIA e usando da com-
petência que lhe confere o item IX,
do artigo l 8, do Estatuto, e,

considerando que o Departamento
de Terras Rurais instruiu o processo,
literalmente dentro das normas es-
tatuídas pelo Decreto n° 2.7 39, de 16
de outubro de 1974,

considerando a viabilidade técnica
e financeira do proieto, manifestada

pelo Departamento de Assistência
Técnica e Extensão Rural,

considerando o parecer favorável
da Procuradoria Juridica da Enti-
dade, e,

considerando finalmente, o pa-
recer do Senhor Relator do processo,
conselheiro RUY DE ARAÚJO CAL-
DAS,

RESOLVE:

autorizar o arrendamento do lote
n° 34, do Núcleo Rural do Rio Preto,
ao Senhor SIVANI ANTÓNIO DA SIL-
VA, nos termos do Decreto n°
2739/74.

PREDO DO CARMO DANTAS
Presidente
DENILSON GERALDO SAMPAIO
REHEM
Conselheiro
ADALBERTO BRANDÃO VENTURA
Conselheiro
JOSÉ PASSOS PORTO
Conselheiro
RUY DE ARAÚJO CALDAS
Conselheiro
JAYME LEIRO VILAN
Conselheiro
UMBERTO MANCEBO DE ARAÚJO
Conselheiro

Sessão de 30 de novembro de 1976

Processo n°: 03258/76 -FZ
Interessado: JOSÉ FRANCISCO DE SÁ
TELES
Assunto: Requer o arrendamento do
lote n° 102, do Núcleo Rural de
Tabatinga.
Relator: RUY DE ARAÚJO CALDAS

RESOLUÇÃO N° 236

O CONSELHO DELIBERATIVO DA
FUNDAÇÃO ZOOBOTNICA DO DIS-
TRITO FEDERAL, em sua 213°. SES-
SAo ORDINÁRIA, e usando da com-
petência que lhe confere o item IX do
artigo 1 8, do Estatuto; e,

considerando que o Departamento
de Terras Rurais instruiu o processo
literalmente dentro das normas es-
tatuídas pelo Decreton°2.739i de 16
de outubro de l 974;

considerando a viabilidade técnica
e financeira do projeto, manifestada
pelo Departamento de Assistência
Técnica e Extensão Rural;

considerando o parecer favorável
da Procuradoria Juridica da Enti-
dade; e,

considerando, finalmente o pa-
recer do Senhor Relator do processo,
Conselheiro RUY DE ARAÚJO CAL-
DAS,

RESOLVE:

autorizar o arrendamento do lote
n° 102, do Núcleo Rural de Tabatin-
ga, ao Senhor José Francisco de Sá
Teles, nos termos do Decreto n°
2.739/74.

PEDRO DO CARMO DANTAS
Presidente
DENILSON GERALDO SAMPAIO
REHEM
Conselheiro
ADALBERTO BRANDÃO VENTURA
Conselheiro
JOSÉ PASSOS PORTO
Conselheiro
RUY DE ARAÚJO CALDAS
Conselheiro
JAYME LEIBO VILAN
Conselheiro;
UMBERTO MANCEBO DE ARAÚJO
Conselheiro

Sessão de 30 de novembro de 1976
Processo n°: 6114/75
Interessado: EMENS PEREIRA DE
SOUZA
Assunto: Requer o arrendamento-do
lote n° 50, do Núcleo Rural de Ta-
batinga
Relator: UMBERTO MANCEBO DE
ARAÚJO

RESOLUÇÃO N° 237

O CONSELHO DELIBERATIVO DA
FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DIS-
TRITO 'FEDERAL, em sua 213a. SES-
SÃO ORDINÁRIA, e usando da com-
petência que lhe confere o item IX,
do artigo l 8, do Estatuto, e,

considerando que o Departamento
de Terras' Rurais instruiu o processo,
literalmente dentro das normas es-
tatuídas pelo Decreto n° 2.7 39, de 16
de outubro de 1974,

considerando a viabilidade técnica
e financeira do projeto, manifestada
pela Departamento de Assistência
Técnica e Extensão Rural;

considerando o parecer favorável
da Procuradoria Juridica da Enti-
dade, e,

considerando finalmente o parecer
do Senhor Relator do processo, con-
selheiro UMBERTO MANCEBO DE
ARAÚJO,

RESOLVE:

Autorizar o arrendamento do lote
n° 50, do Núcleo Rural de Tabatinga,
ao Senhor EMENS PEREIRA DE
SOUZA, nos termos do Decreto n°
2.739/74.

PEDRO DO CARMO DANTAS
Presidente
DENILSON GERALDO SAMPAIO
REHEM
Conselheiro
ADALBERTO BRANDÃO VENTURA
Conselheiro
JOSÉ PASSOS PORTO
Conselheiro
RUY DE ARAÚJO CALDAS
Conselheiro
JAYME LEIRO VILAN
Conselheiro
UMBERTO MANCEBO DE ARAÚJO
Conselheiro

Sessão de 30 de novembro de 1976

Processo n°: 2044/76 -FZ
Interessado: DEPARTAMENTO AD-
MINISTRATIVO - SEÇAo DE PATRI-
MÓNIO
Assunto: Propõe a baixa de animais
no Património da Entidade
Relator: UMBERTO MANCEBO DE
ARAÚJO

RESOLUÇÃO N° 238

O CONSELHO DELIBERATIVO DA
FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DIS-
TRITO FEDERAL, em sua 213a

SESSÃO ORDINÁRIA, e usando da
competência que lhe confere o item
XIX do artigo l 8, do Estatuto,

RESOLVE:

autorizar a baixa de animais, no
Património da Fundação Zoobotanica
do Distrito Federal, conforme relação
de fls. 02/03-, deste processo.

PEDRO DO CARMO DANTAS
Presidente
DENILSON GERALDO SAMPAIO
REHEM
Conselheiro
ADALBERTO BRANDÃO VENTURA
Conselheiro
JOSÉ PASSOS PORTO
Conselheiro
RUY DE ARAÚJO CALDAS
Conselheiro
JAYME LEIRO VILAN
Conselheiro
UMBERTO MANCEBO DE ARAÚJO
Conselheiro

Sessão de 30 de novembro de 1976

Processo n°: 6070/76 -FZ
Interessado: DIVISÃO DE MATERIAL
E PATRIMÓNIO -DA
Assunto: Propõe a incorporação de
animais no Património da Entidade.
Relator: ADALBERTO BRANDÃO
VENTURA

RESOLUÇÃO N° 239

O CONSELHO DELIBERATIVO DA
FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DIS-
TRITO 'FEDERAL, em sua 213a. SES-
SAo ORDINÁRIA e usando da com-
petencia que lhe confere o item XI,
do artigo l 8, do Estatuto,

RESOLVE:

autorizar a incorporação dos
animais relacionados às fls. 02 do
processo no acervo patrimonial da
Fundação Zoobotanica do Distrito
Federal

PEDRO DO CARMO DANTAS
Presidente
DENILSON GERALDO SAMPAIO
REHEM
Conselheiro
ADALBERTO BRANDÃO VENTURA
Conselheiro
JOSÉ PASSOS PORTO
Conselheiro
RUY DE ARAÚJO CALDAS
Conselheiro
JAYME LEIRO VILAN
Conselheiro
UMBERTO MANCEBO DE ARAÚJO
Conselheiro

Sessõo de 30 de novembro de 1976

Processo n°: 05847/76 - FZ
Interessado: DEPARTAMENTO DE
ENGENHARIA E MECANIZAÇÃO
AGRÍCOLA -CONVÉNIO GDF/FZDF.
Assunto: Propõe a baixa contábil de
diversas devedores.
Relator: ADALBERTO BRANDÃO
VENTURA

RESOLUÇÃO N° 240

O CONSELHO DELIBERATIVO DA
..FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO DIS-
TRITO FEDERAL, em sua 213a. SES-
SAo ORDINÁRIA e usando da com-
petência que lhe confere o item XX,
do artigo l 8, do Estatuto,

RESOLVE:

baixar o processo em diligencia,
retornando -o ao Departamento de
Engenharia e Mecanização, para ins-
truir quanto as providencias ex-
trajudiciais que foram tomadas para
a cobrança dos débitos.

PEDRO DO CARMO DANTAS
Presidente
DENISLON GERALDO SAMPAIO
REHEM
Conselheiro
ADALBERTO BRANDÃO VENTURA
Conselheiro
JOSÉ PASSOS PORTO
Conselheiro
RUY DE ARAÚJO CALDAS
Conselheiro
JAYME LEIRO VILAN
Conselheiro
UMBERTO MANCEBO DE ARAÚJO
Conselheiro

Sessão de 30 de novembro de 1976

Processo n°: 6319/76 -FZ
Interessado: Associação dos Cria-
dores de Zebu do Planalto -ACZP e
Fundação Zoobotanica do Distrito
Federal -FZDF.
Assunto: Submete a apreciação do
Conselho Deliberativo a Minuta de

Convénio a ser firmado entre a FZD-
F/SAP/ACZP.
Relator: JAYME LEIRO VILAN

RESOLUÇÃO N° 241

O CONSELHO DELIBERATIVO DA
FUNDAÇÃO ^OOBQTANICA DO DIS-
TRITO 'FEDERAL, em sua 213a SES-
SÃO ORDINÁRIA e usando da com-
petência que lhe confere o item IX
do artigo l 8, do Estatuto,

RESOLVE:

aprovar a minuta e autorizar a as-
sinatura de Convénio entre a Fun-
dação Zoobotania do Distrito Federal
Órgão Executivo da Secretaria de
Agricultura e Produção do Distrito
Federal, e a Associação dos Cria-
dores de Zebu do Planalto - ACZP,
tendo por objeto melhorar o aten-
dimento aos Criadores de Zebu do
Distrito Federal e sua Região
Geoeconomica.

PEDRO DO CARMO DANTAS
Presidente
DENILSON GERALDO SAMPAIO
REHEM
Conselheiro
ADALBERTO BRAN.DAO VENTURA
Conselheiro
JOSÉ PASSOS PORTO
Conselheiro
RUY DE ARAÚJO CALDAS
Conselheiro
JAYME LEIRO VILAN
Conselheiro
UMBERTO MANCEBO DE ARAÚJO
Conselheiro

Sessão de 30 de novembro de 1976
Processo n°: 5758/75 -FZ
Interessado: JOSÉ BELFORT DOS
SANTOS BASTOS
Assunto: Requer o arrendamento do
lote n° 137, do Núcleo Rural de
Tabatinga.
Relator: JAYME LEIRO VILAN

RESOLUÇÃO N° 242

O CONSELHO DELIBERATIVO DA
FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO DIS-
TRITO FEDERAL, em sua 213a. SES-
SÃO ORDINÁRIA e usando da com-
petência que lhe confere o item IX,
do artigo 18, do Estatuto, e,

considerando que o Departamento
de Terras Rurais instruiu o processo,
literalmente dentro das normas es-
tatuídas pelo Decreto n° 2.7 39, de 16
de outubro de 1974,

considerando a viabilidade técnica
e financeira do projeto, manifestada
pelo Departamento de Assistência
Técnica e Extensão Rural;

considerando o parecer favorável
da Procuradoria Juridica da Enti-
dade; e,

considerando finalmente, o pa-
recer do Senhor Relator do processo
Conselheiro JAYME LEIRO VILAN,

RESOLVE:

autorizar o arrendamento do lote
n° l 37, do Núcleo Rural de Tabatin-
ga, ao Senhor JOSÉ BELFORT DOS
SANTOS, nos termos do Decreto n°
2739/74.

PEDRO DO CARMO DANTAS
Presidente
DENILSON GERALDO SAMPAIO
REHEM
Conselheiro
ADALBERTO BRANDÃO VENTURA
Conselheiro
JOSÉ PASSOS PORTO
Conselheiro
RUY DE ARAÚJO CALDAS
Cnselheiro
JAYME LEIRO VILAN
Conselheiro
UMBERTO MANCEBO DE ARAÚJO
Conselheiro

PREÇO DESTE EXEMPLAR CR$ 2,00


